
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Licitação N°. Carta Convite 008CV/2021 
Processo Administrativo N° 

212/2021 

Data Hora 
06 de agosto de 2021 

09:00h 

Objeto: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na 
Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de 
Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de 
Conceição da Feira — Bahia.  

Modalidade: 
CARTA CONVITE 

Critério de julgamento: 
MENOR GLOBAL 

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 27 de julho de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Venho através da presente, solicitar de V.Exa., que seja aberto um processo 
licitatório, objetivando a Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família 
e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios 
— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
— SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. 

A contratação de empresa para serviço do objeto acima citado visa à melhoria da 
eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos 
resultados planejados pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

Com valor estimado em R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil, duzentos 
reais), com base na medica simples das cotações, pelo Setor de Compras do Município, 
que procedeu à consulta de mercado para verificação dos preços e estimativas de 
custos, foi realizado um mínimo de três orçamentos de fornecedores diferentes. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus 
sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FUNDO MUNlèl AL DE ASSIS ENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
MARIA ALVES DIAS 

Exm°. Senhor 
João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal 
Conceição da Feira — Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1-DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

2-DO OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — 
Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema 
de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, 
Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações abaixo: 

03- DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para serviço do objeto acima citado visa à melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos 
resultados planejados pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

5 -DO CONTRATO 
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em 
contrato com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições 
constantes no Edital de Licitação do qual, este termo, é pãrte integrante. 

6- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria 
Municipal d_ePromoção Social e Combate a Pobreza,  

7-DA QUANTIDADE E DESCRI CÃO DOS SERVI OS 
Ord. Descrição Und Qtde 

01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 
os sistemas BPC — NaEscola, Projovem — SISJO VEM, ,Sistema de 
Gestãode Beneficios — SIBEC, Sistema deAcompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Únicopara Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUAS WEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do município de Conceição 
da Feira — Bahia. 

Mês 05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 
Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 
Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 
Elaboração de Relatórios de Gestão; 
Regulação da política municipal de assistência social; 
Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 
Gestão dos serviços socioassistênciais; 
Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
Gestão dos Sistemas (SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, Frequência Escolar, 
SCFV, BPCna Escola, CADSUAS, SUAS WEB, SAICOF, RAF ...); 
Projetos e benefícios socioassistenciais; 
Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 
Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou -final; 
Implantação da Vigilância Socioassistencial; 
Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Mhnicipal de Assistência Social; 
Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 
Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de 
AssistênciaSocial, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência 
Social; 
Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 
conselhos.Assessoramento Técnico na área de Gestão; 
Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 
conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 
A Contratada deverá disponibilizar um profissional técnico da área para assessorar 
diariamente, inloco, os servidores dos municípios. 
SIACOF 
RAF 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

8- CONDIÇÕES BÁSICAS 

O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTE. 

A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da 
data da assinatura do contrato. 

O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor global. 
d)0 pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução 
do serviço, após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

e)0 pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

f)Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da 
aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

serviços pelo setor competente da Contratante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente Termo e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no presente Termo; 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada, sem prejuízo das obrigações constantes do Termo de Referência e 
do futuro contrato, deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

10.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o serviço com defeito; 

10.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas; 

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Valor total estimado da Licitação R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil, duzentos reais) com base 
na medica simples das cotações. pelo Setor de Compras do Município, que procedeu à consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um mínimo de três 
orçamentos de fornecedores diferentes 

PRAZO DE SERVIÇO DO OBJETO: 12 (doze) meses. 

FUNDO MUN E ASS S ENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
MARIA ALVES DIAS 
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RE ARE 

PRPOSTA DE SERVIÇOS 

Conceição da Feira 

ANO 2021 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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APRESENTAÇÃO 

Empresa RENOVARE / CNPJ N° 24.796.465/0001-69 apresenta proposta de serviços a 
serem realizados na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Pestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de 
Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
— SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria— SUAS WEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo 
Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia. 

Ord. Descrição Und Qtde Valor Mês Valor total 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com atendimento 
ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na 
Escola, Projovem — SISJO VEM, Sistema de Gestão 
de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único 
para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUAS WEB, Plano de Ação e 
CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 
Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. 

mês 12 5.100,00 61.200,00 

VALOR 61.200,00 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 
Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 
Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 
Elaboração de Relatórios de Gestão; 
Regulação da política municipal de assistência social; 
Gestão Orçamentária e financeira dos EMAS; 
Gestão dos serviços socioassistênciais; 
Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
Gestão dos Sistemas (SIBEC, SISVAN, SICON, SECÀD, SIGPBF, Frequência Escolar, SCFV, BPC 
na Escola, CADSUAS, SUAS WEB, SAICOF, RAF ...); 
Projetos e benefícios socioassistenciais; 
Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 
Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 
Implantação da Vigilância Socioassistencial; 
Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



RE ARE 
Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 
Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência Social; 
Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos conselhos. 
Assessoramento Técnico na área de Gestão; 
Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 
conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 
A Contratada deverá disponibilizar um profissional técnico da área para assessorar diariamente, in 
loco, os servidores dos municípios. 
SIACOF 
RAF 

Validade da Proposta: 60 dias 

Atenciosamente, 

Valença-BA, 20 de julho de 2021 

1-2-4.796.465/0001-61  

GILA SANTANA ARAUJO 
Rua Bernadete QUelrOZ Neri, n° 365 

Bolívia - CEP: 45.400-000  
Valença - BA 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA 
NESTA 

COTACÃO DE PRECO  

A empresa ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 
23.752.351/0001-54 estabelecido na Rua Cesar Martins, n° 277, Centro, Governador Mangabeira - BA, 
CEP 44.350-000, neste ato representado pelo Sr. Aldenir Souza Santos, portador/  de doctiunento de 
identidade n° 08493433-64 SSP/BA e CPF de n° 938.102.535-53, venho apresentar a nossa Proposta 

-  
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria MuniciPal de AssistênCia Sbcial, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projõvjem — SISJOVEM, Sistema 
de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Cond,icionalidades dó Programa Bolsa 
Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gesto da Secretária — SÚASWEB, 
Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo 'd(Prestação de 
Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceiçãõ da Feira— Bahia. 

conforme abaixo relacionados: 

Ord. Descrição Und Qtde Valor Mês Valor total 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com atendimento 
ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC —Na 
Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão 
de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único 
para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e 
CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 
Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. 

Mês 12 
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VALOR 60.000,00 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
D Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 
Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 
Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 
Elaboração de Relatórios de Gestão; 
Regulação da política municipal de assistência social; 
Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 
Gestão dos serviços socioassistênciais; 
Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
Gestão dos Sistemas (SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, Frequência Escolar, SCFV, BPC na 
Escola, CADSUAS, SUAS WEB, SAICOF, RAF ...); 
Projetos e benefícios socioassistenciais; 
Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 
Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 
Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Rua César Martins, 227 - Centro! Governador Mangabeira-BA — CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
CEP 44.350-000 Tel. (75) 99941-56821 contato.assconsultoria@gmail.com  



os servidores dos municípios. 
SIACOF 
RAF 

Validade da proposta: 60 dias 

GOVERNADOR MANGABEIRA, 18 DE JULHO DE 2021 

Atenciosamente, 

DENr U S OS-ME 
CNRI: 23.752,351/0001-54 

Aldenir Souza Santos 

4M-762.351/0001 2M 
ALDENIR SOUZA SANTÓS .ME 

Rua Casar Martina, n• 277 
Contro - CEP: 44.350400 
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Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 
Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 
Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência Social; 
Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos conselhos. 
Assessoramento Técnico na área de Gestão; 
Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em conformidade 
com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social.  
A Contratada deverá disponibilizar um profissional técnico da área pata assess'orar diariamente;in loco, 

Rua César Martins, 227 - Centro / Governador Mangabeira-BA — CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
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"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

Empresa SUTEPROS / CNP,' N° 20.125.265/0001-23 apresenta proposta de 
serviços a serem realizados na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na 
Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria— SUAS WEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de 
Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia. 

Ord. Descrição Und Qtde Valor Mês Valor total 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — 
SISJO VEM, Sistema de Gestão de Benefícios 
— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
— SICON, Cadastro Único para Programas 
Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, 
SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. 

, 
Me

s 12 4.700,00 56.400,00 

VALOR 56.400,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Conceição da Feira, 20 de julho de 2021 

4 
JOSUE f,Á S DA SILVA 

triaNêlé..4SV/00 O 1 -2.-51 
iteSMIRI. DA SILVA 

Rua 2 Óuacoa 8,,A1942-Casa 
Casas Populares -,CEP 48 970er,  

Senhor OdBonfini BA 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001-23 
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"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

PROPOSTA DE PREÇO 
111 SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 

ASSESSORIA - com ações de assessoramento técnico 
especializado PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001-23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Secretário 
Municipal de Promoção Social e Combate a Pobreza, o presente Processo deverá tramitar 
pelo Setor competente com vista à: 

Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta 
do contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c' acima. 

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

MUNICIPIO OE IÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO R Otik CARDOZO 

Pr feito 
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CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 28 de julho de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à Prestação de 

serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na 

Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema 

de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, 

Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 

Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 

ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia, com valor 

estimado em R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil, duzentos reais), informamos a 

existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos 

financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorfentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte 05 

Atenciosamente, 

E de Freitas Amorim. 
Secre áiio e• nanças e Planejamento 

Exm°. Sr. 
João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela 
Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, como parte do Processo Administrativo 
N°. 212/2021, esta Comissão de Licitação conclui pela indiscutível necessidade da consecução 
de processo licitatório para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada 
e os princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, a Modalidade CARTA  
CONVITE sob o Tipo de Menor Preço Global,  atribuindo-lhe o número 008/2021, a ser 
realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor 
Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 28 de julho de 2021. 

Nai a ï  erqueira Pinheiro 
P IDENTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 28 de julho de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a 
determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte 
do Processo Administrativo N° 212/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos 
atinentes à licitação na modalidade CARTA CONVITE tombada sob o N° 008/2021, cujo 
objeto atine sobre Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — 
SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa 
Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN 
e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 
ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia, para fins de 
cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e 
demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer inheiro 
PRESIDETE DA CPL 

Recebido em: 

/ °T4  /2021 

e  
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EDITAL  
CARTA CONVITE N°. 008/2021  

REGENCIA LEGAL: Lei 8.666/93 a suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global. 
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e órgãos Municipais ao interesse do 
público, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., 
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: (XX/XX/2021) 
HORARIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a (Exceto Feriados e/ou.ponto Facultativo). 
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: (XX/XX/2021) até 
as XXh00. \ 
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De XX/XX A XX/XXX/2021 até as 12h00;p4pia grátis. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA 'Sala da Co\missãO"de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro. /, 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bkdorevante dehominada ÓRGÃO 
LICITANTE, convida V. Sa.através do Edital Carta Convite n°.008/2021, publicado e afixado no 
Mural desta Prefeitura, no site("da Prefeitura s  MuniciPae\através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaofièiapa.com.b):, e torna público por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitação,' designada Dec\reto,Municipal N°. 185/2021 de 01 de 
abril de 2021, que serão recebidaS\as propostas em envelopes lacrados, a fim de participar da 
presente licitação na Modalidade Carta Convite;  de acordatom as normas da Lei n°. 8.666/93 

alterações posteriores e as condições desta licitação;-a-realizar-se no local supra indicado. 
„ 

As propostas deverão,ob▪  edecer,às especificiçoes\  deste instrumento convocatório e anexo, que 

\ 
Os envelopes contendo os .documentos \de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 
respectivamente Serão, 'ecebicibs\separádamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública 
de processamento;\ho endereço acima mencionado, após o credenciamento dos interessados 
que sé aPresentareni‘parà'pa\rticipar\clo\certame. \ 

As propostas,deverão chegar ao eodereço indicado abaixo até as XXh00 do dia XX de XXX de 
2021 e se?ão\abertasna Presença dos representantes dos Licitantes que desejarem assistir 
pessoalmente 'no endereço dia e horário indicados abaixo, não sendo permitidas propostas 
eletrônicas, e aquelas apresentadas fora do prazo serão rejeitadas. 

\\\‘`) 
A sessão de processamento de Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando-
se às XXh00  do dia XX de XXXX de 2021,  e será conduzida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

CLÁUSULA 01 — DO OBJETO 
Este procedimento licitatório visa à escolha da proposta mais vantajosa Contratação de 
empresa especializada em Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família 

os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios 
— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
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— SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria --
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do 
município de Conceição' da Feira — Bahia, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I deste Edital. 
1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no 
Inciso II do art.140 da Lei Estadual n°. 9.433/2005. 
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às cóndiçõep da minuta de Contrato 
constante do Anexo II deste instrumento 

CLAUSULA 02— DA PARTICIPAÇÃO , /  
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados ,,credenciados, que atenderem a todas 
as exigências de habilitação contidas neste edital (e sãs \a'nexos e, que pertençamo ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. C': '7 \\:\ \ \ 2.2 Poderão participar da licitação pessoas\jürídicas, convidadas ou\  não através deste 
instrumento convocatório, sendo inscritos no Cadastro de forneaedores desta Prefeitura, que 
manifeste interesse em participar convno mínimo 24 \horas de antecedência da apresentação 
dos documentos de Habilitação e propostas de preços. \\ 

Não poderão participar desta Iiàit 

CLÁUSULA 03 — ESCL REÇIMENTO 'S'SOBRE O CONVITE 

\\à\\\\\  3.1 Os'reitantes poder o obterquaiàquer esclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite 
ou qUaistjuei"outras infôrmações,que\se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Prefeitura 
MuniciP\al\ãeZCokcei iO,àa Feira, Sala da Comissão de Licitação, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro>no horánO das 08h00 às 12h00 de 2a a 6a feira, exceto feriados. 

4- CREDENCIAMENTO 
\\\\ 

4.1 - Na sessão pública' para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da 
CPL, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato 
Social e/ou Alteração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
4.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNN: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

\\,\ 

As pessoas jurídicas diqü-e-trata o Arl 90  da Lei 8:666/93; 
Proponentes impedidode'pàrtidipar deliaitação'Oudeclarados inidôneos por qualquer órgão 
da administração pública Fedeça1,-Êtadiial \ou Municipal. 
Consórcios. \<, 

"\, 
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alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os pOderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.3.1.Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante. 
4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico 
de fax. 

CLÁUSULA 05- HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via 
devidamente ordenada, sem rasuras ou emendas, em original '6u,Opias autenticadas, por 
Tabelião de Notas ou cópia simples acompanhada do original para que possa ser autenticada 
pelo Presidente da CPL, na seqüência a seguir: 
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal 
5.1.1.1 — Contrato Social e as alterações; 
5.1.1.2 — Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNR.1); 
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual,&Municipal. 
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Segúridãde Social através da apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS; \\\\ 

\ 

5.1.1.5 - CRF - Certidão de Regularidade de Débi
.\
toNpara com o Furdo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 
\\N\ \-\  

5.1.1.6 - Prova de Regularidade (com o Ministério do Trabalho, através da apresentação da 
Certidão de Negativa de Débitos TraiáálhisfàCNDT. 

\\ 
5.2.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.1 Comprovação dé`aRtidão.parã"dese-mpenhó de atividade pertinente em características com 
os itens objeto desta licitação, através dè•-attadós\ fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privad5",°que cOrTiproveni,e)(periêncã pertinente com o objeto licitado. 

\\\\\ \\\ 5.3. A Qualificaçao\  c nômi'ca Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes docume\ntos 

\\:\ 

a \Certidão negativa de.\falência ou concordata expedida 'Selo distribuidor da sede do 
90\(niiventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de 

iníCio\da'àbeOra-,dOs envelopes. 
\\\\ \ 

CLÁUSULA 0-PROPOSTA COMERCIAL 
6.0 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa. 
6.1 O período de validade da proposta é de no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua abertura, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior e será contada a partir da data de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir- 
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
6.2 O prazo máximo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo quando, justificada e 
motivadamente, seja estipulado, com aval da Administração, prolongamento desse prazo. 
6.2.1 Poderá ser utilizado o Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 008/2021, no qual serão 
apostos: 
6.2.2 Data da proposta, carimbo e assinatura da empresa. 
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total; 
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ENVELOPE N° 1(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CARTA CONVITE: 008/2021 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS XXh00 DO DIA:XMCX/2021. 

ENVELOPE N°. 2 (PROPOST"COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE,CONCEIÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 408/2021 
LICITANTE: ç 
CNPJ/CPF: (\s„ 
NÃO ABRIR ANTES DAS XXI),00,  DO-4'XX/p(/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA 

6.2.4 Valor Global da Proposta. 
6.2.5 Os preços cotados por item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado 
na data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
CLÁUSULA 07— APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
— Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, '6orn'as seguintes indicações no 
seu anverso: 

7.1 A deficiência na ( \ a \ \ \f' 
----, 

presentação de\I n ormações relevantes, ou documentos solicitados poderá , ‘-‘ . ,,.. 
acarretar a inabilitação

\ 
 ou desclassificação do licitante. -,. -,.. . 7.1.1 Todos os documentos exigidos no ENVELOPE 1, deverão ser apresentados em original ou ,   ,,. . 

por qualquer processo dê'cópia 'autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração medianteconferência da cópia com o original. 

x \ 
, 

\\ \ , N 

CLÁUSULAFORMADE PAGAMENTO 
O pagamento poderá ser efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a serviço, mediante 
apresentação da nota,fiscal/fatura, vistada pelo responsável pelo Departamento solicitante. 

\x.) 
CLÁUSULA 09— ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

9.0 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitante vencedor, sem prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 5°, e 49 da 
Lei 8.666/93. 

9.1 O órgão Licitante afixará no seu quadro de avisos de licitação, o resultado do presente 
Processo Licitatório. 

CLÁUSULA 10- RECURSOS ORÇAMENTARIOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2021, conforme segue: 
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Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria• 

Fonte 05 

CLÁUSULA 111 — DISPOSIÇÕES FINAIS 

. . . 11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminados no Anexo I, ou rejeitar 
todos desde que haja conveniências para sua rejeição. / 
11.1Integra esta Carta Convite n°. 008/2021. 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Procuração / Credenciainênto; \ 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Menores,\  
ANEXO V — Declaração de Enquadramento como ME bü EPP; . „ 

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste Edital. 
11.1.3 Fica eleito o Fórum da\Cornarcã'de Conceição da—Feira-BA, para dirimir qualquer duvida , „ 
quanto aos termos deste Procedimento liditatpritvrehunciando as partes a qualquer outro, ainda que 

, 
- , privilegiado. , ,  

 
\ 
\ - 

Comissão Permanente de Licitação, XX de XXX de 2021. , , \ -. -. 

ANEXO VI - Modelo de Proposta; ,e 
ANEXO VII - Minuta do Contrato. \\ \ 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

2-DO OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — 
Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão deSenefícios— SIBEC, Sistema 
de Acompanhamento das Condicionalidades do Progra\maAblsa Família — SICON, 
Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de\Gtã'da Secretaria _ 

111 SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SM, 1=,.r6jeti:i Presen:çà, SIS;VAN o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Goverrnotederal e ESTADUAVSIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia, conforme especificaçoes abaixo: 

03- DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para serviço"objeto acima 'citado visa à melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade no daempenhole todas às atividades e o alcance dos 
resultados planejados pelo Fund'è\s Muni‘cipal de Assi téncia Social. 

5 -DO CONTRATO\ 
. . 

A empresa licitante‘vencedocao certame terá suas obrigações estabelecidas em 
contrato comi-à\PrefèitUra MUnicipal, oSèdecencio todas as cláusulas e condições 
constantes Io 'Edital de\LICitaçãO,ab qual, este termo, é parte integrante. • 

\\\ 
6- DA...PERVISÃO\ 
A S,upe-vikão da \eZecução‘do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria  
Muriiciiial4e,ProniOção\SO'cial e Combate a Pobreza. 

7- DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ord. 1 1 Descrição Und Qtde 

01 ConsultOha)  e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 
os sistemas BPC — NaEscola, Projovem — SISJO VEM, Sistema de 
Gestãode Benefícios — SIBEC, Sistema deAcompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Únicopara Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUAS WEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do município de Conceição 
da Feira — Bahia. 

Mês 12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 
Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 
Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 
Elaboração de Relatórios de Gestão; 
Regulação da política municipal de assistência social; 
Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 
Gestão dos serviços socioassistênciais; 
Gestão do Cadastro único e Programa Bolsa Família; 
Gestão dos Sistemas (SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, Frequência Escolar, 
SCFV, BPCna Escola, CADSUAS, SUAS WEB, SAICOÉ, RAR.,.); 
Projetos e benefícios socioassistenciais; 
Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social: 
Elaboração de Processo de Prestação de Contas, p‘r9ià1 e/ou finai; 
Implantação da Vigilância Socioassistencial/ 
Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Elaboração de Plano Plurianual de AssistênCiá". Seciál,e'\Plano Anuai;,  

\ 
Orientação para elaboração do Demonstrgívo e Plano de,Açã9 no SUASWEB; 
Orientação para uma operacionalização raaional,izada e creta do Fundo Municipal de 
AssistênciaSocial, conforme determinação do\artigo 30° da lei ,Orgânica da Assistência 
Social; \\ \1\ 
Orientação para elaboraçtódos relaársios de balancetes para apresentação junto aos 
conselhos.Assessoramento TéCnico n\à,áreá de Gestão;\ 
Arquivamento dos _processos e,,cibcumentos comprobatórios das despesas realizadas, em 
conformidade com a Portaria 12\4/2013 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 
A Contratada deverá diSpohIbilizar um profissional técnico da área para assessorar 
diariamente. inlóco, Os,servidoresdõmunicípios. 
SIACOF,,  
RAF 

\\- 
\, 

VALIDADE DA PROPOSTA:, 60 diai;,conforme Lei n°. 8.666/93. 

O início\dos serços objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 
recebimento \viela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTÈN, 

A execução doswsrviços deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da 
data da assinatura do contrato. 

O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor global. 
d)0 pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução 
do serviço, após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

e)0 pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

f)Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da 
aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos 
serviços pelo setor competente da Contratante. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente Termo e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no presente Termo; 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
,  

10.1. A Contratada, sem prejuízo das obrigações constantes do Termo de Referência e 
do futuro contrato, deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo .e local constantes no presente Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

10.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o serviço com defeito; 

10.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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PRAZO DE SERVIÇO DO OBJETO: 12 (doze) meses. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

10.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas; 

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Valor total estimado da Licitação R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil, e duzentos reais) com base 
na medica simples das cotações. pelo Setor de Compras do Município, que procedeu à consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um mínimo de três 
orçamentos de fornecedores diferentes 
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de Local, data e assinatura.  

Assinatura do Licitante ReConhecei''firma 

Obs.: Este Documento deverá estar fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, no momento 
do Credenciamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO II- MODELO DE PROCURAÇÃO (CREDENCIAMENTO) 

PROCURAÇÃO A (nome da empresa) , CNP,' n.°  com 
sede à , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa — nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Conceição da Feira/BA praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Carta Convite n.° 008/2021, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, assinar em ata e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, ,podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, ,dando tudo por bbni firme è vaiioso, e, em 
especial. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da empresa), com sede na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ n° 

, vem, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n°  declara que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do 
Município de Conceição da Feira/BA. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante)  

Observações: 1) A declaração deverá ser apresentada em pape, timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa; e 
2) Esta declaração deverá está dentro do envelope da proposta de preço. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

A 

 

(nome da empresa) , inscrita no 
, situada à (endereço completo) , por CNPJ n° 

  

   

intermédio de 
portador(a) da 

seu representante legal o(a) Sr(a).  
Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

    

, DECLARA, para fins do disposta,no inciso V do art. 26 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de (á7,1de,outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo s\O ii'uVriãalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos,  condição de apren  —SIM(NÃO(). 

(local e data) 

(representante legal) 

Observações: 1) Assinalar com um "X", se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendrU 

A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 

Esta declaração deverá está dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ n° , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°. e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 
da Carta Convite n° 008/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: (.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso' I 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 1\4/12/2006. Declara ainda que a 
empresa está excluída das vedações constantes dot-parágra'fq 446 :Cl -ci'..Nartigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(representante legal) 

Observações: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa; 
A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 

representante legal da empresa; e 
Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento, fora dos envelopes. 
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ANEXO VI 
Inserir Papel Timbrado da Empresa  

PROPOSTA DE PREGOS  
MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 008/2021  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA. 
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISTOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento dasondicioniliclafles do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para t'ogrramas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Planode Ação eNCADSUAS, SAA, ok ,,5,N 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativotde Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) 'dONmunicipiát'ae Conceição da Feira 
Bahia. 

Item. Descrição'i,, ', 1,,.. ‘Und Qtde Valor Mês Valor total 

01 4,1 :S'ec etaria'sMeniçi al de Consultoria e assessoria 
Assistência Social, com atendimento ao ,ro am

o
a
v
ii‘a*Èpamilia 

e os sistemas BPC — s
.o
cor,lafiprpjovem — 

— SIB
ror 

 ggk
a 
 i
tt
èm
oi

a
sa

deACi; EM,  de Gestãode Benet] • " mpanhamisteenZ 
das Condicionaliders  o 

 

I ' 

Mês 12 

d P aml 
ri 

SIC ON
d 
 , 

Cadastro Únicopara$  Programas Sociais, Sistema —e Gestão _a 
Secretaria --,SUASWEB,',1mo de Ação e CADSUASsISAA' 
Projeto Preie:nçt\SISVAN o Sistema Demonstrativo de 
Pr estação dMíitair5,fdo 

Federal e stadual SÍÂCOF) do município de Governo 
tonceição da Feira B ia, 

VALOR 

Valor por ent,éso: 

Informamos que °Aprazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas 
incidentes sobre a locação dos produtos, objeto deste edital. 

,em de de 2021. 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII— MODELO MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2021 
Processo Administrativo n° 21212021  

CARTA CONVITE N°008/2021 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jufridica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante denominádo CONTRATANTE, e neste 
ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Munici6alç' o Sr. 'JOÃO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob n‘. e RG sob ri°. 140357,726 ,9'-doravante 

\ designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, , inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. , estabele\dieía  \\-\,  „ através do 
seu representante legal o Sr(a). \\\ RG: n° e 
CPF: n° , aqui denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, mediante Processo Administrativo 212/2021 da Carta Convite n°. 008/2021 
e as Cláusulas seguintes: \.) 

PREÂMBULO: 
I - Este contrato é regido 'pela Lei 8.666/93, â qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omiss/ose'de qualq'ue\i-divergênCia-surigida durante a sua execução; 

CLÁUSULA I - Do objetivo 

\ 
1.1 A Prefeitura, pelo presente i \ nstrumento con ratual, tendo em vista o resultado do processo 
licitatório de Caka'Convite 008/2021 'cujo objeto é da escolha da proposta mais vantajosa, 
Tipo Menor Preço 'Global, de acordo cOrti`as especificações no anexo 1 do Edital. 
Constitui objeto 'do \ presente contrato: Prestação de serviços de consultoria e 
asses,soria,voltada\A\

Sic!etaria Municipal de Assistência Social, com atendimento 
ao PrègraMaSolsa Família,eos sistemas BPC — Na Escola, Projovem —SISJOVEM, 
Sistema \ dès\bestão.dê, Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condiciorialidadã- do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para 
Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, ‘SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas' do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de 
Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 008/2021. 

CLÁUSULA II - Do Regime de Execução e Prazo da Validade 

2.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço global, 
no prazo contados de / /2021 à / /2021, podendo ser emitido Termo Aditivo de 
Prorrogação conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento. 
Pelos serviços especificados na cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$ em até 30 
(TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberação dos recursos diretamente 
à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após liquidação do valor parcial ou total 
e/ou logo após a prestação de serviço, conforme Contrato. 

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES 

4.1 DO CONTRATADO 

4.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados_Qa cláusula primeira com todo 
zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente: reSguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

4.2 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em'casó de culpa ou dolo:' \ / 

4.3 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas decorrentes de 
imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força 
maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotadoà-os procedimentos de defesa 
administrativa; 

4.4 - Obriga-se a CONTRATADA,a,fornebera CONTRATANTE todas as informações relativas 
ao andamento dos serviços ora contratados'..\\,,„  

\\\ \\\,, 
4.5 - Responsabilizar-se-á'ã'CONTRATADA portodos os ,documentos a ela entregues pelo 
CONTRATANTE, enquantO•permanecere?n4ób sua guarda,para a consecução dos serviços ora 
pactuados, respondendo pelO\seurnau'Irsoi\párda, extravio ou inutilização, salvo comprovado 
caso fortuito ou força imaior, rnestv'o‘se-tal-o:C6'ire por ação ou omissão de seus prepostos ou 
quaisquer pessoa -que a`eiés tenhárn\acesso -\\ 

4.6 - A CONTRATADA não. assume\nenhuma responsabilidade pelas consequências de 
‘‘, 

informações, declarações.. ou \documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem 
apresentadas, bern\êómo\  por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrente do 
desrespeito 'á-orientaçãóspréStáda; 

4.7 - As onentações dadas\  pela CONTRATADA deverão ser seguidas pelo CONTRATANTE, -- 
eximindo a primeira das consequências da não observância do seu cumprimento. 

\\:\ 
4.8 - A CONTRATADA arcará com todas as despesas de deslocamento, estadia e alimentação 
do pessoal da CONTRATADA, quando necessário for, na defesa dos interesses do Poder 
Executivo Municipal. 

CLÁUSULA V - DOS DEVERES DO CONTRATANTE  
5.1 - Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e 
informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em 
tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos 
intempestivamente; 

CLÁUSULA VI - Do Crédito Orçamentário 
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As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta das 
seguintes dotações do orçamento vigente de 2021: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC!AL - FMAS 

Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte 05 

010 
CLÁUSULA VII - Da Fiscalização 

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela\contratantetravés do 
responsável, designado com poderes para: recusar oáfseév,iços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste ,9nWato; 

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades 

O descumprimento parcial ou total de qualquer das clau,sulas contidas no contrato 
sujeitará o Contratado às ações previs`tas\na Lei 8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo a'dMinistrativo. 
A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de inido'neisClade para\ licitar e)  contratar com esta Administração 
Pública e rritilta,,,Cre-acord.:5\cOm a gravidade da  
A multa,  será'gradâada'de,,acoi-do corn-a-gfavidade da infração, nos seguintes 
limites 

10% '(dez por,cento) sobr,9:2:)valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário èm\assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
çontadOs \cla datà'cle\sua convocação; 

-\ 0,3% (tres•clécimos pot cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
g valOr\cla parte do serviço não realizado; 
0\7 c'%0 ãete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não .‘ °\, 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

\\A -Administração *Se\  reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada à. valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
dekumpfimento das condições estipuladas no contrato. 
O'vOor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente. 
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA IX - Da Rescisão 
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes 

independentes de interpelação judicial nos seguintes casos: 
a) - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de 

uma das partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo 
de 05 (cinco) dias; 
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b) - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a 
terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

c) - Falência, liquidação judicial ou extra judicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes; 

-Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV; 

-Os casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das responsabilidades 
da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável 
Aplicam-se ao presente contrato tudo o qual.kb dispõe ka. Lei n2.8666/93, alterada 

pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das sitMes omissas neste tIiko., aquilo que 
determinar a melhor doutrina e as jurisprudências ap:11Weis aos caso'S: 

CLÁUSULA XI - Do Foro 
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, MUnicípio de Conceição da Feira, 

para dirimir qualquer questão na execução do presente contratc^ 
, 

 
As partes contratantes obfigam-se porYkpor seus SiíCepsores, a qualquer título 

cumprir o presente contrato. 
E, por estarem justotontratagps, assinam o.resente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, os representantesONT,TTANTE e ISCONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presenWpara quW.foduza oi. s,4efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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Parecem. /2021 
Processo Administrativo n. 0212/2021 
Convite n. 008/2021 

Ementa: Prestação de serviços de consultoria e 

assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao 
Programa Bolsa Família e os sistemas BP — Na 

Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de 
Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidade do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de 
Festão da Secretaria — SUAS WEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 
Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas 
do Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
Município de Conceição da Feira/BA. Convite. 
Art. 22, III da Lei 8.666/93. Deferimento. 

I. Relatório 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, 
nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 
preliminar da legalidade do Processo de Licitação, na modalidade Carta Convite, do tipo 
menor preço, objetivando a Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BP — Na Escola, Projovem SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, 
Sistema de Acompanhamento das Condicionalidade do Programa Bolsa Família — SICON, 
Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Festão da Secretaria — SUASWEB, Plano de 
Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de 
Contas do Governo Federal e Estadual (SIACOF) do Município de Conceição da Feira/BA. 

Desta feita, consta nos autos, Minuta do Edital de Licitação, Termo de 
Referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, além de 
despacho especificando a dotação orçamentária e reservando os recursos previstos, 
requerimento de atuação do processo, dentre outros documentos de praxe. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do Edital e 
contrato da Carta Convite. 

É o breve relatório. 

Fundamentação 
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Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação jurídica, sendo este parecer meramente opinativo, sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 
hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Feitas as considerações acima, impende salientar que a licitação é um 

procedimento obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto 

pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI da Constituição 

Federal. Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 8.666/93 que 

dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades, procedimentos 
licitatórios e contratos administrativos. 

Depreende-se dos autos que esta Prefeitura Municipal pretende contratar, 

mediante a modalidade de Convite do tipo Menor Preço, empresa de Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento 
a diversos programas da pasta, no Município de Conceição da Feira/BA. 

Inicialmente, há que se analisar se a licitação poderá ou não ser efetuada pela 

modalidade escolhida, a saber, o Convite. Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada 
pela Lei n2 8.666/93 nos seguintes termos: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

(...) 

III - convite; 

G.) 

§ 32  Convite é a modalidade de licitação entre 

interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número 
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mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 
afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 62  Na hipótese do § 32  deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo 
convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, 
enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações. 
§ 72  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 32  deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas 
no processo, sob pena de repetição do convite. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

§ 52  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam 
ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que 
o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza 
específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da 
obra ou serviço. 

Outrossim, no dia 18 de Junho de 2018, fora expedido Decreto Federal n2. 
9.412/2018, que trata da atualização dos valores das modalidades de licitação. Assim, 
vejamos: 
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Art. 12 Os valores estabelecidos nos incisos I e 11 do caput 
do art. 23 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 
atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais); 

Tendo em vista que o preço estimado no Convite em apreço é de R$ 59.200,00 
(cinqüenta e nove mil e duzentos reais), verificou-se adequada a modalidade adotada. 

Como pressuposto desta modalidade, temos que para a sua validade será 
necessário haver pelo menos três convidados para o certame. 

O alerta que se faz com relação a essa escolha é que ela deverá ser efetuada 
visando sempre ao princípio da supremacia do interesse público e não de interesses 
individuais, sob pena de se caracterizar um desvio de finalidade. 

Quanto a Justificativa da necessidade da contratação, no que tange aos seus 
aspectos jurídicos-formais, é considerada como atendida essa exigência normativa, pois a 
mesma consta nos autos, entretanto, ressaltamos, que como trata-se de ato atribuído à 
autoridade competente, deveria o mesmo expor melhor os benefícios do objeto desta 
contratação. 

O artigo 22, § 32, da Lei n° 8.666/93, estabelece que a unidade administrativa deve 
convidar, no número mínimo, três possíveis interessados para contratar o Poder Público. O 
mesmo diploma legai, determina que compete à unidade administrativa afixar, em local 
apropriado, cópia do instrumento convocatório. 

O local apropriado não é estabelecido pela doutrina. Nesta feita, tendo em vista o 
princípio da transparência e da impessoalidade em que pese ser convite, recomendamos que 
o aviso de licitação seja publicado no diário oficial do município e no quadro do próprio desta 
Prefeitura, exposto ao público. 

Quanto aos requisitos formais, da minuta de Edital e seus anexos, vejamos o que 
dispõe o art. 40 da Lei 8.666/93. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

1- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
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II - prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da 
publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 
examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 12 e 22 do art. 48; (Redação dada 
pela Lei n2 9.648, de 1998) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; (Redação dada pela Lei n2  8.883, 
de 1994) 
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n2  8.883, 
de 1994) 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de 
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adimplemento de cada parcela; (Redação dada 
pela Lei ne 8.883, de 1994) 

cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros; 

critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; (Redação dada pela Lei n° 8.883, 
de 1994) 

compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos 
nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 
licitação. 
§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado 
em todas as folhas e assinado pela autoridade que o 
expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua 
divulgação e fornecimento aos interessados. 
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 
partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; (Redação dada pela Lei n° 
8.883, de 1994) 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 
Administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação. 

§ 3° Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se 
como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 

bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro 
evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança. 
§ 4° Nas compras para entrega imediata, assim 
entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias 
da data prevista para apresentação da proposta, 
poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei n2 
8.883, de 1994) 
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I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído 

pela Lei n2  8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" 

do inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a 

prevista para o pagamento, desde que não superior a 

quinze dias. (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

52 A Administração Pública poderá, nos 

editais de licitação para a contratação de serviços, exigir d 

a contratada que um percentual mínimo de sua mão de 

obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, 

com a finalidade de ressocialização do reeducando, 

na forma estabelecida em 

regulamento. (Incluído pela Lei n2  13.500, de 

2017) 

O presente edital coaduna ainda com os princípios da administração pública, 

resguardando o interesse público, as prerrogativas da administração e a igualdade de 

condições entre os licitantes. 

Ademais, visualizamos que os critérios de julgamento são objetivos e as condições 

de participação na licitação são adstritas aos limites legais. 

No que diz respeito a análise da minuta do contrato verifica-se que houve a 

observância de preceitos legais, menos aos critérios de reajustamento de preços que não 

consta na presente minuta. 

Por fim, sobreleva esclarecer que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da Autoridade 

Solicitante. Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 
pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

III — Conclusão 

Diante do exposto, não há dúvidas que a contratação dos serviços poderá ser 

feita através de Licitação, modalidade Convite, nos termos do art. 22, III da Lei 86666/93. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, opinamos pela 

continuidade do certame licitatório, sob o aspecto da legalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira— BA, 29 de Julho de 2021. 

Patrícia Cardos a Silva de Souza 

Procuradora Municipal 
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CARTA CONVITE N°. 008/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade CARTA CONVITE 
N°008/2021, no dia 06 de agosto de 2021, às 09h00, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — 
SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 
ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/BA, no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período 
de 30/07 a 05/08112021, das 08h00 às 12h00. CPL, 30 de julho de 2021.— Naisa Cerqueira Pinheiro 
— Presidente da CPL. 
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EDITAL  
CARTA CONVITE N°. 008/2021  

REGENCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global. 
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e órgãos Municipais ao interesse do 
público, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., 
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: (30/07/2021) 
HORARIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a (Exceto Feriados e/ou Ponto Facultativo). 
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: (06/08/2021) até 
as 09h00. 
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De 30/07 A 05/08/2021 até as 12h00, cópia grátis. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA, Sala da Comissão de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro. 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, doravante denominada ÓRGÃO 
LICITANTE, convida V. Sa.através do Edital Carta Convite n°.008/2021, publicado e afixado no 
Mural desta Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., e torna público por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal N°. 185/2021 de 01 de 
abril de 2021, que serão recebidas as propostas em envelopes lacrados, a fim de participar da 
presente licitação na Modalidade Carta Convite, de acordo com as normas da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores e as condições desta licitação, a realizar-se no local supra indicado. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que 
dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 
respectivamente serão recebidos separadamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública 
de processamento, no endereço acima mencionado, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 

As propostas deverão chegar ao endereço indicado abaixo até as 09h00 do dia 06 de AGOSTO 
de 2021 e serão abertas na presença dos representantes dos Licitantes que desejarem assistir 
pessoalmente no endereço dia e horário indicados abaixo, não sendo permitidas propostas 
eletrônicas, e aquelas apresentadas fora do prazo serão rejeitadas. 

A sessão de processamento de Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando-
se às 09h00  do dia 06 de agosto de 2021,  e será conduzida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

CLÁUSULA 01 — DO OBJETO 
Este procedimento licitatório visa à escolha da proposta mais vantajosa Contratação de 
empresa especializada em Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família 
e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios 
— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
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— SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I deste Edital. 
1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no 
Inciso II do art.140 da Lei Estadual n°. 9.433/2005. 
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Contrato 
constante do Anexo II deste instrumento 

CLAUSULA 02— DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados credenciados, que atenderem a todas 
as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. 
2.2 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, convidadas ou não através deste 
instrumento convocatório, sendo inscritos no Cadastro de fornecedores desta Prefeitura, que 
manifeste interesse em participar com no mínimo 24 horas de antecedência da apresentação 
dos documentos de Habilitação e propostas de preços. 

Não poderão participar desta licitação: 

As pessoas jurídicas de que trata o Art. 90  da Lei 8.666/93; 
Proponentes impedidos de participar de licitação ou declarados inidôneos por qualquer órgão 
da administração pública Federal, Estadual ou Municipal. 
Consórcios. 

CLÁUSULA 03— ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONVITE 

3.1 Os licitantes poderão obter quaisquer esclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite 
ou quaisquer outras informações que se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Sala da Comissão de Licitação, 'na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, no horário das 08h00 às 12h00 de 2a  a 6a  feira, exceto feriados. 

4- CREDENCIAMENTO 

4.1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da 
CPL, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato 
Social e/ou Alteração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
4.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato .consolidado ou da última 
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alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.3.1.Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante. 
4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico 
de fax. 

CLÁUSULA 05- HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via 
devidamente ordenada, sem rasuras ou emendas, em original ou cópias autenticadas, por 
Tabelião de Notas ou cópia simples acompanhada do original para que possa ser autenticada 
pelo Presidente da CPL, na seqüência a seguir: 
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal 
5.1.1.1 — Contrato Social e as alterações; 
5.1.1.2 — Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS; 
5.1.1.5 - CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
5.1.1.6 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, 'através da apresentação da 
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.2.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente em características com 
os itens objeto desta licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem experiência pertinente com o objeto licitado. 

5.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de 
início da abertura dos envelopes. 

CLÁUSULA 06— PROPOSTA COMERCIAL 
6.0 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da emprésa e redigida em língua 
portuguesa. 
6.1 O período de validade da proposta é de no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua abertura, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior e será contada a partir da data de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
6.2 O prazo máximo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, salvo quando, justificada e 
motivadamente, seja estipulado, com aval da Administração, prolongamento desse prazo. 
6.2.1 Poderá ser utilizado o Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 008/2021, no qual serão 
apostos: 
6.2.2 Data da proposta, carimbo e assinatura da empresa. 
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total; 
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6.2.4 Valor Global da Proposta. 
6.2.5 Os preços cotados por item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado 
na data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
CLÁUSULA 07— APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
— Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, com as seguintes indicações no 
seu anverso: • ENVELOPE N° 1(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CARTA CONVITE: 008/2021 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS 09h00 DO DIA 06/08/2021. 

ENVELOPE N°. 2  (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 008/2021 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS 09h00 DO DIA 06/08/2021. 

7.1 A deficiência na apresentação de informações relevantes, ou documentos solicitados poderá 
acarretar a inabilitação ou desclassificação do licitante. 
7.1.1 Todos os documentos exigidos no ENVELOPE 1, deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração mediante conferência da cópia com o original. 

CLÁUSULA 8— FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento poderá ser efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a serviço, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura, vistada pelo responsável pelo Departamento solicitante. 

CLÁUSULA 09— ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

9.0 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitante vencedor, sem prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 50, e 49 da 
Lei 8.666/93. 

9.1 O órgão Licitante afixará no seu quadro de avisos de licitação, o resultado do presente 
Processo Licitatório. 

CLÁUSULA 10- RECURSOS ORÇAMENTARIOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2021, conforme segue: 
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Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 

Fonte 05 

CLÁUSULA 111 — DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminados no Anexo I, ou rejeitar 
todos desde que haja conveniências para sua rejeição. 
11.1Integra esta Carta Convite n°. 008/2021. 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Procuração / Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Menores; 
ANEXO V — Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
ANEXO VI - Modelo de Proposta; e 
ANEXO VII - Minuta do Contrato. 

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste Edital. 
11.1.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Conceição da Feira-BA, para dirimir qualquer duvida 
quanto aos termos deste procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 

Comissão Permanente de Licitação, 30 de julho de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente CPL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

DO OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — 
Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema 
de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, 
Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações abaixo: 

03 - DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para serviço do objeto acima citado visa à melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos 
resultados planejados pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

5 -DO CONTRATO 
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em 
contrato com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições 
constantes no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante. 

6- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria  
Municipal dp_Promoção Social e Combate a Pobreza. 

7- DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS SERVI OS 
Ord. 

_ 
Descrição Und Qtde 

01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 
os sistemas BPC — NaEscola, Projovem — SISJO VEM, Sistema de 
Gestãode Benefícios — SIBEC, Sistema deAcompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Únicopara Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUAS WEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do município de Conceição 
da Feira — Bahia. ‘ 

Mês 05 
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Assessoramento Técnico aa área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 
Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 
Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 
Elaboração de Relatórios de Gestão; 
Regulação da política municipal de assistência social; 
Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 
Gestão dos serviços socioassistênciais; 
Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
Gestão dos Sistemas (SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, Frequência Escolar, 
SCFV, BPCna Escola, CADSUAS, SUAS WEB, SAICOF, RAF ...); 
Projetos e benefícios socioassistenciais; 
Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 
Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 
Implantação da Vigilância Socioassistencial; 
Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 
Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de 
AssistênciaSocial, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência 
Social; 
Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 
conselhos.Assessoramento Técnico na área de Gestão; 
Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 
conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 
A Contratada deverá disponibilizar um profissional técnico da área para assessorar 
diariamente, inloco, os servidores dos municípios. 
SIACOF 

:• RAF 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

8- CONDIÇÕES BÁSICAS 

O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTE. 

A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da 
data da assinatura do contrato. 

O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor global. 
d)0 pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução 
do serviço, após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

e)0 pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

f)Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da 
aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos 
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serviços pelo setor competente da Contratante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente Termo e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no presente Termo; 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada, sem prejuízo das obrigações constantes do Termo de Referência e 
do futuro contrato, deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

10.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o serviço com defeito; 

10.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

10.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas; 

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Valor total estimado da Licitação R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil, e duzentos reais) com base 
na medica simples das cotações. pelo Setor de Compras do Município, que procedeu à consulta 
de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos, foi realizado um mínimo de três 
orçamentos de fornecedores diferentes 

PRAZO DE SERVIÇO DO OBJETO: 12 (doze) meses. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
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ANEXO II- MODELO DE PROCURAÇÃO (CREDENCIAMENTO) 

PROCURAÇÃO A (nome da empresa) , CNPJ n.° , com 
sede à  , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, 
com qualificação completa — nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto ao Município de Conceição da Feira/BA praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Carta Convite n.° 008/2021, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, assinar em ata e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 
especial. 

Local, data e assinatura. , de de 

Assinatura do Licitante Reconhecer firma (s). 

Obs.: Este Documento deverá estar fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, no momento 
do Credenciamento. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da empresa), com sede na 
(endereço completo), inscrita no CNPJ n° 

, vem, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr (a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n° , declara que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do 
Município de Conceição da Feira/BA. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador da licitante) 

Observações: 1) A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa; e 
2) Esta declaração deverá está dentro do envelope da proposta de preço. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

A (nome da empresa) , inscrita no 
CNPJ n° , situada à (endereço completo) , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).  
portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF n° 

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menores de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz — SIM ( ) NÃO Q. 

(local e data) 

(representante legal) 

Observações: 1) Assinalar com um "X", se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz; 

A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 

Esta declaração deverá está dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ n° , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°. e do CPF n°. , DECLARA, para fins do 
da Carta Convite n° 008/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: (.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso' I 
do artigo 30  da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006,(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(representante legal) 

Observações: 1) Assinalar com um "X" a condição da empresa; 
A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 

representante legal da empresa; e 
Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento, fora dos envelopes. 
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ANEXO VI 
Inserir Papel Timbrado da Empresa  

PROPOSTA DE PREÇOS  
MODALIDADE: CARTA  CONVITE N°. 008/2021  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA. 
ATT do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia. 

Item. Descrição Und Qtde Valor Mês Valor total 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família 
e os sistemas BPC — NaEscola, Projovem — SISJO VEM, Sistema 
de Gestãode Benefícios — SIBEC, Sistema deAcompanhamento 
das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, 
Cadastro Únicopara Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do município de 
Conceição da Feira — Bahia. 

Mês 12 

VALOR 

Valor por extenso: 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas 
incidentes sobre a locação dos produtos, objeto deste edital. 

, em de de 2021. 
RAZAO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII — MODELO MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2021 
Processo Administrativo n° 212/2021  

CARTA CONVITE N°008/2021 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste 
ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 sob n°. e RG sob n°. 1403577269, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. , estabelecida  , através do 
seu representante legal o Sr(a). , RG: n° e 
CPF: n° , aqui denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, mediante Processo Administrativo n°. 212/2021 da Carta Convite n°. 008/2021 
e as Cláusulas seguintes: 

PREÂMBULO: 
I - Este contrato é regido pela Lei 8.666/93, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a sua execução; 

CLÁUSULA I - Do objetivo 

1.1 A Prefeitura, pelo presente instrumento contratual, tendo em vista o resultado do processo 
licitatório de Carta Convite n°. 008/2021, cujo objeto é da escolha da proposta mais vantajosa, 
Tipo Menor Preço Global, de acordo com as especificações no anexo I do Edital. 
Constitui objeto do presente contrato: Prestação de serviços de consultoria e 
assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento 
ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, 
Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para 
Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de 
Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 008/2021. 

CLÁUSULA II - Do Regime de Execução e Prazo da Validade 

2.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço global, 
no prazo contados de / /2021 à / /2021, podendo ser emitido Termo Aditivo de 
Prorrogação conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento. 
Pelos serviços especificados na cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$ em até 30 
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(TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberação dos recursos diretamente 
à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após liquidação do valor parcial ou total 
e/ou logo após a prestação de serviço, conforme Contrato. 

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES 

4.1 DO CONTRATADO 

4.1 — A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira com todo 
zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

4.2 — Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo. 

4.3 — A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas decorrentes de 
imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força 
maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa 
administrativa; 

4.4 — Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE todas as informações relativas 
ao andamento dos serviços ora contratados; 

4.5 — Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pelo 
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços ora 
pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado 
caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou 
quaisquer pessoas que a eles tenham acesso; 

4.6 — A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 
informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem 
apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrente do 
desrespeito á orientação prestada; 

4.7 — As orientações dadas pela CONTRATADA deverão ser seguidas pelo CONTRATANTE, 
eximindo a primeira das consequências da não observância do seu cumprimento. 

4.8 — A CONTRATADA arcará com todas as despesas de deslocamento, estadia e alimentação 
do pessoal da CONTRATADA, quando necessário for, na defesa dos interesses do Poder 
Executivo Municipal. 

CLÁUSULA V — DOS DEVERES DO CONTRATANTE  
5.1 — Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e 
informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em 
tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos 
intempestivamente; 

CLÁUSULA VI - Do Crédito Orçamentário 

As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta das 
seguintes dotações do orçamento vigente de 2021: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte 05 

CLÁUSULA VII - Da Fiscalização 

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através do 
responsável, designado com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades 

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração 
Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até ó trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado; 
0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente. 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA IX - Da Rescisão 
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes 

independentes de interpelação judicial nos seguintes casos: 
- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de 

uma das partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo 
de 05 (cinco) dias; 

- Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a 
terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas ás partes, por escrito; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

c) - Falência, liquidação judicial ou extra judicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes; 

-Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV; 

-Os casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das responsabilidades 
da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável 
Aplicam-se ao presente contrato tudo o quanto dispõe a Lei n°. 8.666/93, alterada 

pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das situações omissas neste termo, aquilo que 
determinar a melhor doutrina e as jurisprudências aplicáveis aos casos. 

CLÁUSULA XI - Do Foro 
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, Município de Conceição da Feira, 

para dirimir qualquer questão na execução do presente contrato; 
As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título 

cumprir o presente contrato. 
E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presente, para que produza os efeitos legais. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, de de 2021. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CNPJ. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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RECEBIDO EM P # / 2021. 

.465/0001-g-91  

GILVA SANTANA ARAUJO 

A t
Rua Bernadete Queiroz Neri, n° 365 

ASSINATURA E waia -45.400-000 

""SêARESA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

[CONVITÉ: 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 008/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se realizar 
no dia 06 de agosto de 2021, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de Licitação, 
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 
- Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do Edital em 
referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 

111 Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do 
Edital Carta Convite n° 008/2021. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021. 

Naisa rqueura Pinheiro 
P sidente da CPL 

• 
À 
Renovare Gestão e Desenvolvimento Social Gilvã Santana Araújo 
CNPJ N° 24.796.465/0001-69 
Rua Bernadete Queiroz Neri 365 - Bolívia 
Valença BA 
CEP: 45400-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ÇONVITÉ, 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 008/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se realizar 
no dia 06 de agosto de 2021, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de Licitação, 
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 
- Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do Edital em 
referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo 1 do 
Edital Carta Convite n° 008/2021. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021. 

Naisa C inheiro 
Pr dente da CPL 

À 
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELL 
CNPJ N° 12.314.103/0001-05 
Rua Sobrado, s/n—Casa, Sobrado 
Cabaceiras do Paraguaçu — BA 
CEP. 44.345-000 

RECEBIDO EM  90  / o 7  / 2021. 
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RECEBIDO EM ;)  / /2021. 

r2-0. 1 25.265/0001 —i31 
JOSUE N. DA SILVA 

Ru 2 Quadra 8,10-32-Casa 
Casas Populares —CEP 48 970à0001  

A~TA19)M tP'ê~0 ~EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

.ÇONVITÉ: 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 008/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se realizar 
no dia 06 de agosto de 2021, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de Licitação, 
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 
- Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do Edital em 
referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do 
Edital Carta Convite n° 008/2021. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021. 

Naisa er eira eiro 
Presis ente da CPL 

À 
JOSUE N. DA SILVA 
CNPJ N° 20.125.265/0001-23 
Rua 2 Qudra B, n°32 Casas Populares 
Senhor do Bonfim — BA 
CEP: 48.970-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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RECEBIDO EM 319 / / 2021. 

d'Of 
752 c. 51/0001-541 

ALDEM SOUZA SANTOS 
Rua César Martins no 277 

;L. Centro - CEP 44 350-000 
Governador Mangabeira - e

.  

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

réOWITE 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 008/2021, que acontecerá em Sessão Pública a se realizar 
no dia 06 de agosto de 2021, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de Licitação, 
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 
- Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do Edital em 
referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do 
Edital Carta Convite n° 008/2021. 

Conceição da Feira/BA, 30 de julho de 2021. 

VA9  Naisa Cer s eira 'Melro 
Pres nte da CPL 

À 
ALDENIR SOUZA SANTOS ME. 
CNPJ N° 23.752.351/0001-54 
Rua Cesar Martins, n° 277, Centro 
Governador Mangabeira— BA. 
CEP. 44.350-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

Declaro para os devidos fins de comprovação que o EDITAL DE 
LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE, registrado sob n°. 008/2021, 
referente: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de 
Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia, foi publicado no Diario Oficial do Municipio e afixado no local de costume 
do Mural da Prefeitura Municipal e demais Órgãos Públicos deste Município de 
Conceição da Feira/BA, à disposição dos interessados e ao Público em Geral, no 
período de 30/07 a 05 de agosto de 2021. 

O referido é verdade, dato, dou fé e assino. 

Conceição da Feira- BA, 06 de agosto de 2021. 

Claudiana Serra da Silva 
Membro da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLAUDIOCOMPUTER@MSN.COM  
TELEFONE 

(75) 9863-3641 

ii

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2010 

15/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.314.103/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/07/2010 

NOME EMPRESARIAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SOBRADO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

PORTE 

ME 

CEP 

44.345-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SOBRADO 
MUNICÍPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 
UF 

BA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/06/2021 às 04:20:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CALIZAÇÃO. 

1,11filliffi!IJI,11111(!)11  1111111 * Manter em lugar visível. 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO V 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 04/08/2010 

Emissão: 06/01/2021 Validade: 31/12/2021 

Hora de Funcionamento: 08:00 17:00 

Observações: FAVOR COLOCAR ESTE ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL PARA EFEITO DEQU 

o 

CNAE PRINCIPAL: 

70.20-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

CNAE TRIBUTÁRIO: 77.11-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

DEMAIS CNAEs: 

80.99-3/05 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

82.19-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIRÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

95.11-8/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
No: 1084 

2021 --- 
NOME: 
CGA: 
FANTASIA. 
ENDEREÇO: 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 
000.000.319/001-25 COA Anterior: CNPJ/CPF: 12.314.103/0001-05 
GS CONS. E ASSESSORIA EM G. PUBLICA 
POV SOBRADO, S/N - ZONA RURAL 

CASA 

- CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE  
Nome: CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
CPF/CNPJ: 869.708.105-00 
Email: claudiocomputeramsn.com   

DADOS DA EMPRESA  
Nome: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 
NIRE: 29600386940  

ARQUIVAMENTO  SOLICITADO 
Número Arquivamento  Páginas 

29104407616  1 
97020455  1 
97247748  2 
97440238  2 
97693229  1 
97696588  1 
97854551  3 
29600386940  3 
TOTAL DE PÁGINAS 14  

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO  
Código de controle: 83.399.051.880.80  
Emissão: 03/05/2019 08:42:29 

LVADOR, 3 de Dezembro de 2019 

02~- 
TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

SECRETARIA-GEERAL 

1 

Protocolo: 196722870 

I I Ill MINI il IIII 1111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.briautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Camémio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA.RIRE DA SEDE ". 
)0000000:00(xx xxxxxxxxxxxxx 
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CASA  
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ZONA RURAL 
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44.345-000 
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MUNICIPIO 
UÉ CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
I BA  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro rtgistro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA  
CÓDIGO 00 ATO 

080  
DESCRIÇÃ9 DO ATO 

INSCRIÇÃO CÓDIGO EVENTO 

)ococooc00000c 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
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MO00000000=  
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
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CÓDIGO DO EVENTO 

=CO00000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
7000000000000( 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
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DATA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO 
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, nacionalidade brasileira, casado em comunhão parcial 
de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão expedidor SSPBA, 
CPF n2. 869.708.105-00, residente e domiciliado na Ru? -100 Alves n2, 130, Casa, Centro, Caba,ceiras 
do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, Empresário, com sede na Rua Sobrado S/N, Casa, Sobrado, 
Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB, sob o NIRE 29104407616 e no CNPJ sob n2  12.314.103/0001-05, se retira e admite CLAUDIO 
RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, como titular da EIRELI, nacionalidade brasileira, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão 
expedidor SSPBA, CPF n2. 869.708.105-00, residente e domiciliado na Rua João Alves n2. 130, Casa, 
Centro, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, transformando seu registro de 
EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

411 Cláusula Primeira — A empresa girará sob o nome empresarial GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI. 

Cláusula Segunda — A empresa tem sede na Rua Sobrado S/N, Casa, Sobrado, Cabaceiras do 
Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000 

Cláusula Terceira — O objeto da empresa é: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A 
GESTÃO DO NEGÓCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A GESTÃO PUBLICA, EM MATÉRIA DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REENGENHARIA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO E 
GESTÃO, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL. • 
Cláusula Quarta O prazo de duração da empresa é, indetenninado. 

Cláusula Quinta O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo  elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados 

Certifico o Registro sob o n°29600386940 em 02/05/2019 

41)s. 

JUCEEt 

Protocolo 196782210 de 26/04/2019 
Nome da empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163141197035633 
Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.govinlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, nacionalidade brasileira, casado em comunhão parcial 
de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão expedidor SSPBA, 
CPF n2. 869.708.105-00, residente e dorniçiliado na Rua João Alves n2. 130, Casa, Centro, Cabaceiras 
do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, Empresário, com sede na Rua Sobrado S/N, Casa, Sobrado, 
Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB, sob o NIRE 2104407616 e no CNP! sob ne 12.314.103/0001-05, se retira e admite CLAUDIO 
RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, como titular da EIRELI, nacionalidade brasileira, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão 
expedidor SSPBA, CPF n2. 869.708.105-00, residente e domiciliado na Rua João Alves n2. 130, Casa, 
Centro, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, transformando seu registro de 
EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula Primeira — A empresa girará sob o nome empresarial GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI. 

Cláusula Segunda — A empresa tem sede na Rua Sobrado SM, Casa, Sobrado, Cabaceiras do 

Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000 

Cláusula Terceira — O objeto da empresa é: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A 
GESTÃO DO NEGÓCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A GESTÃO PUBLICA, EM MATÉRIA DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REENGENHARIA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO E 
GESTÃO, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL. • 
Cláusula Quarta — O prazo de duração da empresa é indeterminaçlo. 

Cláusula Quinta —0 capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo  elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados 

Al> x.e0 
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Certifico o Registro sob o n° 29600386940 em 02/05/2019 
Protocolo 196782210 de 26/04/2019 
Nome da empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163141197035633 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0512019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art. 1.011, § 19 do CC). 

Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, 24 de abril de 2019. 

Claudio Rodrig s Passos da Cunha 

• 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

Cláusula Sétima — Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula Oitava — A empresa será administrada pelo seu titular CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 
CUNHA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Nona — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

JfICEB 

Certifico o Registro sob o n° 29600386940 em 02/05/2019 
Protocolo 196782210 de 26/04/2019 
Nome da empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163141197035633 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regula M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI 
PROTOCOLO 196782210- 26/04/2019 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 
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. J 12.314.103/0001-05 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
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Chancela 163141197035633 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

02/05/2019 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

002195 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Hm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

O Empresário, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA estabelecido na POVOADO DE 
SOBRADO n° SN, CASA, ZONA RURAL, CEP: 44.345-000, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, BA, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 28 de Julho de 2010  

Assinatura: -ekuktk; (74~1 e44, 
Nome do Empresário: CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etiqueta de Registro 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇA000 REGISTRO DE EMPRESA - MIRE Oh SEDE 

29104407616 
MIRE DA FILIAL (pranneInn somente sa ato retmente a Mnin V kl UI  4 £( 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESARIO(completo.Som abreviais/as) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M [5_4 F • 
REGIME DE BENS(se easa001 

COMUNHÃO PARCIAL 
ERMO DE (pan 

XXXXXXXXX X XXX 
Imas) " ._ , - . ,,, , .. .• 

JACIRA DA CUNHA BRAZ 
NASCIDO EM Inala do nasehnomen 

02/05/1977 
IDENTIDADE (ninneml 

07804156 20 
,glo emissor Ur 

SSP I BA 
ICPF(nianom) 

I 869.708.105-00 
ermiNCIPA00 POR Berma do entaneipaças . somente no elmo do menor) 

XXXXXXXXXXX XX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, se, me) 

POVOADO DE saaRApo 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/01E7RM) 

ZONA RURAL 
VER 

44.345-000 
000100 00 MUNICIPIO (Liso Os 
Imos Comem:MI) 

452 
MUNICIPID 

UF 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU I BA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requeri JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTE RAÇA° 

CO0100 oc. evenno 

021 

otsCRiÇA O DO EVENTO 

ALTERAÇÃO OÇ PAPOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CODIGO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CODIGO 00 EVENTO 

XXX XXXXX XXXXX 

DESCl/IÇA° 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME 

LOGRADOURO P min.. 010) 

POVOADO DE SOBRADO 
NUMERO 

SN 
cgml'gmE/!*9 

CASA 
BAIRRO:015314110 

ZONA RURAL 
CEP 

44.345-000 
s OLAGO DO MLINICIPID 
Usa da junta Comarca:11) 
452 

MUNICIPIO UF PAIS 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 1 BA 1 BRASIL 
CORREIO ELE 'RONCO (E-MAIL) 

claudiocomputergmsn.com  
VALOR LIO CAPITAL. RI 

50.000,00 
1 

VALOR 00 CAPITAL -(Parataanso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

1~ 

~done Ptinclpat 

7020400 
Athrinado secundário 

6399200 

9511800 
8800600 

0161099 
9319199 
9329899 

OESCR/CAO DO OBJETO 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA. 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES (PROVEDORES DE ACESSO A COMUNICAÇÃO 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS (ATIVIDADES LIGADAS A ORGANIZAÇÃO DE CAMPEONATOS 
DE FUTEBOL 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (PRODUÇÃO DE ESPETACULO 
XXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXXXXXXXXXXXX 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ 

12314103000105 

THANSFERENCIA DE SEDE OU LIE FILIAL OS OUTRA V F 
MIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AmonizAcÂo me Ir' 
GOVERNAMENTAL •144,  

ASSINATV A DA F APELOS RES lO ov mno .Ine InmsnI00Nl0nlInemns4 

e, • • • ga 

 
 ~5_a 41 E . . ••• 

ASSIM DO I :PRESARIO . DATA DA ASSINATURA 

14)12/2012 
~a • • yw.,..... ,22,1.4.4 g...„4 • •• . ••• 

aledbadb 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • 
• 

DEFERIDO. 
pustntx-E, E ARQUIVE-SE  

AUTENTICAÇÃO • 
• 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/ 2 

NUMERO DE IDENTIFiCAÇA0 DO REGISTRO OS EMPRESA - RIRE DA SEDE 

29104407616 
NOME 

RIRE c* FILIAL (pr.:macho/ ~uma se alo relon,IIO A II) O o 25 o  
xxxxxxxxxXXXX 

DO UMPALSARIC) (completo, tern obreolamos) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M  t2 F O 

REDIME DE BENSI.e ...ASAI 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE sul) _ 

(01101 
XXXXXXXXXXXXX I JACIRA DA CUNHA BRAZ 

NASCIDO EM (dota do nasomen10) 

02/05/1977  
IDENTIDADE (nüfnerO) 

07804156 20 
Cugblo 11111103110 UF 

I SSP 1 8A i 
ICPFT•Donorn) 

869.708.105-00 
EMANCIPADO POR Rumo Po ~amima*. cornenl no coco do monpl) 

XXX XXXXXXXXXX 

OOMICILIADO NA (LOGRADOURO -ron, av, 0101 

POVOADO DE SOBRADO 
NUMERO 

SN 
• COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
CEP -"" 

44.345-000 
CODIGO DO ~CIMO (uso cia 
,ma. comercali 
452 

MUNICIPIO 
UP 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU  
1 BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CÓDIGO DO A TO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇAD 
CODIGIO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CODIGO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

tópico CO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRICAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME 
LOGRADOURO (11,/,ov, •tcl 

POVOADO DE SOBRADO 
NUMERO 

SN 
COMNP"Mt,0  

CASA 
EIAIRROIDISTRITO 

ZONA RURAL 
CEP 

44.345-000 
COúilio 00 MUNIC PIO 
;us* da jurta Comerce1) 
452 

MUNICIAI° UF PAIS 

CABACEIRAS DO PARAGuAçu I BA 1 BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIO 

clauciiocomputer©rnsn.com  
VALOR CO CAPITAL. RS 

50.000,00 
VALOR 00 CAPITAL - (Po! omunso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CODIGO DL ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cone1 

~Mede Principal 

7020400 
Atividadv somam:Mio 

7319004 

783020p 
7711000 

8230001 
xxxxxxx 
XXXXXXX 

°ESC RICA° 00 OBJETO 

S DE SOM E LUZ E PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTECNICOS) 
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE XXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRiCAO NO CliPJ 

12314103000105 
TE ANSFEREACIA DE SEDE OU DE FILIAL GE OUTRA UI" 
TARE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 1U11XXXXXXXXXXXXX 

UF 

i XX 

USO DA JUNTA COMERCIAI_ 

DEPENDENTE DE 
AOTORIZACi0 Eli 
GOVERNAMENTAL 

434Pãni. ASSINAM DA FIRMA PELO EMPE ARIO to peie r•FreNNINANNITNITNITNNITNRITI - 

• • • 
r....,70.~..... 64 NI . . • a • 

DATA DA ASSINATURA 

14/12/2012 
- - - - -- - -  ----- _ 

I

A$S1 NADO  P RESAR . 
•
Toe • . •

4  • • 
• g' . 3

6

,  

"1,"

% 
lez,  

á al • • 

UNTA COMERCIAL • 
• 

DEFERIDO. 

pqgn,tquç-se E ARQUIVE-SE 

em- 

AUTENTICAÇÃ 
• 

• 
• 

Junta Comerciai do Estado da Bania 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2012 N°  97247748 > 
Protocolo: 12/2315ú2-6, de 1202/2012 C) 

smpreea:29 1 0440761 6 
11111 CUNHA (IS

CLAuDir RoJRIG'JES Phssos DA 
POF'TELA RAMos 

SkCRETAIDO-GERAL 

:  

014 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Preeldancla do República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de RaelonallzacSo e SimptificaçÃo 

Departamento de Registro Empresarial e integraelk, 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

000607  JUCEB 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - RIRE DA SEDE 

29104407616  

RIRE DA FILIAL (preencher somente ao ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FIROC. 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CLAUDIO ROORIGUES PASSOS DA CUNHA  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVe. 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO  

REGIME DE BENS (se canada) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
PILHO DE (pai) 

(mie) 
xmcxxXXxXXXXxXXXXXXX=orxmoodorxxXXXxxxxxxxxxxxxxmotXxXxxXXXXxxxxx JACIRA DA CUNHA BRAZ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

215/1977 

IDENTIDADE número Drogo emissor UF 

0780415820 1SSP IDA 
CPF (número) 

869.708.105-00 
EMANCIPADO POR (forma de emandinÇAO 

XXXxXxXxXXxXxxxxxxxxxxXXxXXxXXxXXxxxxxxXxxxxxxxxxXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxXXxXxxxxXiorXxxxx 

- serneMe em caso de menor) 

xXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue. 

RUA JOÃO ALVES  

os, etc) 
NUMERO 

130 
COMPLEMENTO 

CASA  
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

44345000 

s. , 

faEM!.%"e"Irg _ 
••• . 

• 
MUNICIPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

VII 

LIF 
is 

BA (0 

declara, sob as penas da lei, 

empresário e requer à Junta Comercial 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro deib 
do Estado da Bahia. ' '0010000 ATO 

002  

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxXxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OST40000 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX X XXXXXXXXXX XXXV %%XXX k'S X V XXX EU X XXXXxXX XXXX 
NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 
LOGRADOURO (rua, ai', etc,) 

RUA JOÃO ALvES 
NÚMERO 

130  
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

GEOLANDIA 

CEP 

44345000 
MUNICIPi0 

CABACEIRAS DO PARAGUACU  

UF 

BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mall) 

claudiocomputerQmsn.cont 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000.00  

VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta Mil Reais 

GOMO° OA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

(cNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 

Atividades Secundárias 

9319199 

9329899 

9511800 

xxxxxxx 

xxXXXXX 

xxxxxxicauxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

29/7/2010 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CMPJ 'fls"msse"cu`sS Sses ss "e.,  Sess.ss .. 1 uso UA JUNTA COMERCIAL 

' DEPFNOENTP DF 123141030001,05, SERE Aniarky UF AuToneweÃo 
GOVERNAMENTAL 

1 -SIM 
3- NÃO 

ap-7.  ell XXX 
ASSINATURA DA FIRMA • 17 

li 
0 (ou p,r;,k1‘!Pri  ., .ntantedassiste,,. . atei 

...ir
. 

 ie.  
i/V7  ‘.  

DATA DA ASSINATURA 

20/01/2615  

ASSINATU, RIO ' . 
/ 

PARA USO E XCLUSX19.DA JUNTA ...- , ____ - .- - 
DEFERIDO AUTENTICAÇ. 

PUCLID0E-S ..  SvioreliE • i a I DSTk
/
i? 

'i  ,.." jeuENRTTiAFicco°0NIERREGc:sAlTR.
e W á 

?12Dji:OHBANe: 9744023B 

iliCanprotocolo: 22/01/2815 
Pntipri8 16 ) . 

.2,Z,Ot 15 

15/.378548-7. DE 
, 
. 

' t idt . 
. :29 3. 0440761 6 14)., c,.;,..,„ RODAUSJES PAES GA Ev/G(A — — — — ......_ ....._ ; 

PORTELA RAMOS e

fimp-•ena 

; : HÉLIO 
Requerimento Eletrônico: 8_1500000055615 eer-rxx-rnair,..r.rnilt ...--I  

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 



080100 DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xXxxxxmocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxxxXxxxxxx 

1 1 - SIM 
3 NÃO 

pi e 

1 11,1,/,....114.1 fli yuavat I011(t). / 1,154uovoe kV. O 1 

Presitlincle de República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Sir .Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA -  NIRE DA SEOE 

29104407616  
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

0 0 6 0 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pal) (mãe) 

mcxxxxxxxx.Nocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxracxxxxxxmncxxxxxxxsmorx1JACIRA  DA CUNHA BRA,Z 

  

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENT1DADE número órgão emissor 

21511977 0780415620 1sP  
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

UF 

1 BA 

CPT (número) 

869.708.105-00 

  

SEXO 

MASCULINO 

RUA JOÃO ALVES 130 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

44345000 

~mo 
tueo. 

MUNICÍPIO 
UF 

CABACEIRAS DO PARAGUACU BA 

xxxxxxXxxxxxxxmoncorxxXxxxxxxxxxxxotxxXxXXxxxXxxxxxxXxxXXXXxonooDcxxXXxxxxxxxxmtxxxxxxxxmonpormoo(XXxxxxxxxxxxxxxXXxXx XXXXX X 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, as. etc) NÚMERO 

• 
A • • 

"1!I••• 
***** 
••*, 

••• • 

• 

• 

ti.,•••e 
ar • a, 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empreSária, que nâo possui outro registro da
*  ***** 

empresário e re_guer à Junta Comercial do Estado da Bailia, 1•••••  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

002 ALTERAÇÃO 

000IGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 

LOGRADOURO InIA. es, 

RUA JOÃO ALVES 

000)G0 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xXXXxXXXxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO 

130 
COMPLEMENTO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

BAIRRO/DISTRITO 

GEOLANDIA 

PAIS 

BRASIL  

CEP CCOD000 uumciNo 
11Xe. Cambreiln 

44345000  

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

Claudiocompuler@msn.corn 

CASA 

MUNICIPIO 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta Mil Reais 

UF 

BA 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIF RICOS: 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO: ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA: 
ATIVIDADES ESPORTIVAS: ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE: LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

C00100 DA ATINA DAOE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 

Atividades Secundadas 

0161099 

7319004 

7711000 

8230001 

8800600 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDAOES 

29/7/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.! 

12.31.4103000105 

TRANIVERtHCL•15C SECIe OU N._ IX OUTRA U 

NIRE anterior Ur,  

XXXX XXXX  

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDEKTF 
,NUTOIRIZAr.,40. 
GOVEnNAmENT AL 

ASS 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 
DEFERIDO 

PUBLIOUE ARQUIVE J. 

je ei ,iedrotelta 

Portaria 162/2 11 

022e041 15.  

DATA DA ASSINATURA ASSINAT 

20/01/2015 
ARIO 

_•_ 

AUTENTICAÇÃO 

 

Requerimento Eletrônico: 81500000055615 
Pagina 1 de 2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.bilautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Presidiado de Repúblico *Secretaria da Micro e Pequena Empreso 
Secretario de Rocionalkaano e Simplificeçao 

' Departamento de Registro Empresarial e Integras:10 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - N1RE DA SEDE 

29104407616 

N IRE DA FILIAL (preencher somarae se ato referente e PPM) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX(XXX XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO Rompiam sem abreviaturas) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE SENS (po Oautroo) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) (robe) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX IJACIRA DA CUNHA BRAZ 
NASCIDO EM (doto do norictImenio) 

2/5,1977 
IDENTIDADE número Orgao emissor UF 

0780415620 1SSP 1BA 

CPF (numero) 

869.708.106.00 
EMANCIPADO POR (formo de ernansimiato - semente em coso de menor) 

xxxxxxxovaav WWWWW ox xxxxXXXXXXXXXX~tXXXXX.XXXXXXXX XXXXXXXXXXXX)00tXx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- (ue. ev. etc) 

RUA JOÃO ALVES 

NUMERO 

130 
COMPLEMENTO 

CASA 

SAIRRO/DISTRrTO 

CENTRO 44345000 

CEP  

_ 
MUNICIPIO 4.1F 

CABACEIRAS DO PARAGUACU BA 

Declaro, sob as penas da lel, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado da Bania. 
córneo Do ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 Aro 

ALTERAÇÃO 

COI3150 PO ~TO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CO0430 00 eVeNTO 

XXXXX XAX XXXX X 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XX00XXXXXxXXXXXxXXXX"")000iXXXXXXXXXXXX)00( 

Cdamo ao EvEIRO 

XXXXXXXXXXXXX. 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXX)00(XXXXXXXXX)0000000000(XXXXX/OCXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 
LOGRADOURO (rue. ov. etc.) 

RUA SOBRADO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAiRROKIISTFUTO 

SOBRADO 

CEP 

4.1345000 

.11.2a 0°J5Vgár... , 

MUNICIPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

UF 

BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-moll) 

claudl000rnputeramsn.com  
VALOR 00 CAPITAL. - RS 

50.000,00 

VALOR 00 CAPITAL (por 0044.20) 

CINQUENTA MIL REAIS 
C00100 DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 

Atividades Secundárias 

6202300 
7319004 
7711000 
8230001 
8591100 
8800600 
9329899 
XtraedsX 

DESCRIÇÃO Oco otueTo 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÊCNICA ESPECIFICA: CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; ATIVIDADE DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS: ENSINO DE ESPORTES; 

XXXl0001 
Xr....X 

ofis OE INICIO DAS AriviotkOÉS.'''  ' 

29/7/2010 

-;kiiehr, OE INSCRIÇÂO nicitNin 
12314103000105 

,,,,,,""‘C" DE "X""' °CC.."'" '''. 
NIRE anterior UF 

XXXX I XxX.X 

W3 . !!, ./  

;41  

Al C ASSINAC.Ai:Ar 12).."VIPRX1

4

:0) 

jp
.. r • r

i

emeaerntrinntletenrs5 os  I) #9 et/4
,
1./4,  

DATA DA ASSINATURA 

10/08/2017 

áF  RA .-. MPR 10 
dlfr  

le~~5ittle"-Iiii f; ...- - - „,, .. - 

D
O EM: 

S 

T

1
3
6

A
0

/

/
D

0
0
O
81  2

D
0
A
1 7R S

A
O
H

B
IA 

  N°: 

 D 8/2017- 

.121k gmm.„, 

. HÉSLEICICt4PE°TRATREIO-LAGREIV 

9
.
7  693229 

... 

.... 

DEFERIDO 
PuBLIOUE-SE t.sr(i.,  IVE-SE 

o ro. : j_ 
Pon lie 028/2017 

AU, 
.. 

J
c
U
e
N
R

T
TI

A
M 
 C

OO o
M E

R
R
EG

C
I
I
S
A
T
L
R 

if
..aProtocotot 17/398031-7, 

- 
Emprena:29"1 0440761 
CL,EUln0 moranduct PASSOS 

Requerimento Eletrônico:   8170000071 "g ...---,,,a 1 de 1 

A.5 
tudio 
ti I I CE 

Certifico o Registro sob o n° 97693229-J -30;08;01; 
Protocolo 173980317 de 16/08/2017 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME N1RE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspx  
Chancela 153986745584912 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Preme:141~1e da Repittottea 
Saeratarta da Mimo e Pequena Empteea 
Seceetada de Rattionaltranteo e SImpntleacko 
Departamento de Registro Emplesertal e InteGratio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NEtetERD DE DENTWICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE 

29104407616 

NIRE EIA PIUM IpMenMer ~ema se em ...tema a m..1 

XXXXXXXXXXXXX)000(XXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (compIeto som ebnpieturna) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONM-IDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CN1L 

CASADO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (eue casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

PILHO OE (paG (tone) 

JOCX)0000000(X)00(XXXX 1JAC1RA DA CUNHA BRAZ 

NASCIDO EM (data da neackneMO 

2/511977 

IDENTIDADE número Caglho emassar UP 

0780415620 'SSP IDA 

CPF prOment) 

869,708.105-00 

EMANCIPADO POR (foram de emancipes/kl •• manente em caco do menor) 

XnaannECXXX.100000000MtCOCKYJO(XXIOCCOCXXXXXXXXXXX)0000=300000tXXXXX100(X)00000000IXXVOCXX)00CYJC0000000(X)D0000CXXX)0000txXX)Ct  

DONeCILIADO NA (LOGRADOURO -MO. ai. ex 1 

RUA JOÃO ALVES 

NÚMERO 

130 

COMPLEMENTO 

CASA 

BNAROICASTRITO 

CENTRO 

CEP 

44345000 

anoirgr, " 

mtnecIPIO UF 

CABACEIRAS DO PARAGUACU IDA 

Declaro. sob as 

disposto no cri 

empresário e re 

penas de lei, inclusive que elo vertdices todas as Informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 

go 299 do Código Penal. não estar impedido de exercer atividade emproar:the. não possuir outro registro de 

uer á Junta Comercial do Estado da Bailia. 
COMO° 00 ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERAÇÃO 

50=000 EMENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CUIDO DO EVENTO 

XIDEXXXXXXXXXX 

OESCRIÇÁO 00 EVENTO 

XXXXICOOCXXXXXICCOUDOCOEXXX~0{XXXXXXX~000( 

00010000 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
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NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 
LOGRAPOURo Ove, ev, etc.) 

RUA SOBRADO 
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SIM 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAINNO/DISMTO 

SOBRADO 

CEP 

44345000 

Nemo pownons. menu moo Co.rowl 

LturecInio 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 
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BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRON100 (e-mra) 

cleudiocomptrie epreSn.COrn 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
cOonso DA ATIVIDADE MON DM$CA DESCRIÇÃO DO OSJETO 

(CNAE Fiscal!) 

Atividade Principal 

7020400 

AtMdades Secundarias 

6202300 
7319004 
7711000 
8230001 
8800600 
9329899 
9511800 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xm0000r 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO   E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
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Empresa : 29 1 044 01 6 
R remiCo: 817000007 CL.MIDID .1TDDITAMTEE PASSOS DA CIRflUs , , da 1 

.SECRETARIOGERAL 

IN.41# 

JUCEIN 

Certifico o Registro sob o n° 97696588 em 13/09/2017 
Protocolo 173828256 de 04/09/2017 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 97516618808810 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretario Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentic,acaodocumentos/autenticac,ao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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e;  Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalizaçáo e Simplificaçao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO 

?emano De10ENTWICAÇÁODOREEMSTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 

291044 07616 

RIRE DA ITIUA;. (pnano ~roo se eto Ramoso a DIAB . 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME oo emaRestato geaneueo som obroManoIN) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
m.clocuutwoE 
BRASILEIRA 

ESTADO" 
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SEXO 

MEI Fp 
REGIME CE BENS Ge ~ND 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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000.0000ATO 
002 
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TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DEI 
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Certifico o Registro sob o n° 97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA MIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araujo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Certifico o Registro sob o n°97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

PROTOCOLO 196782236- 26/04/2019 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

BRAS EL 

e..."I2._ +-I • - 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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dp> 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bania 
Certifico o Registro sob o n°97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

02/05/2019 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Rua Sobrado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu • BA - CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9803-3641 9.9254-4816 

www.gsgestaopublica,com,br 
contato@gsgestaopublica.com,br 

CONSULTORIA & ASSESSORIA 
EM CESTÃO PÚBLICA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA EIRELL END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 

— BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 

n°  0780415620, e do CPF n° 869.708.105-00, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da 

Feira/BA. 

Conceição da Feira e agosto de 2021 

CLAUDIO RODRIUES PASSOS DA CUNHA 
CN 2.314.103/0001-05 

Proprietário 

çãaí0001  

GS CONSkALTEgkik E ASSESSORIA 
EM GSTO Pvill,,ICA.EIRELI 

rMx %como, dirN Casa 

L
Sgbrado • C P 44.345-00o i 

Csab000ltda do PareguaÇu 

• 

• 



CONSULTORIA 6. ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA EIRELI, END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 

— BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 

n° 0780415620, e do CPF n° 869.708.105-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores 

de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz — SIM ( ) NÃO (x). 

Conceição da Feira O agosto de 2021 

CLAUDIO RODRIG r S • ASSOS DA CUNHA 
CNPJ:12. 4.103/0001-05 

Proprietário 

• 

• 

r--
12.31 4.103/0001 -6-51 
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

IP 
EM GESTÃO PÚBLICA - EIRELI 

Rua Sobrado, s/n Casa 

Lrob
rado - CEP: 44.345-000.. ...I 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA 

Rua Sobrado, SN - Sobrado • Cabaceiras do Paraguaçu BA • CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9863-3641/9.9254-4816 

www.gsgestaopublIca.com.br  
contato@gsgestaopublica.conbr 
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CONSULTORIA £7- ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI, END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 
— BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 

n° 0780415620, e do CPF n° 869.708.105-00, DECLARA, para fins do da Carta Convite n°008/2021, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: (x) MICROEMPRESA, conforme Inciso' I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 

04/12/2006; (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• Conceição da Feira, agosto de 2021 

CLAUDIO RODRIG ES PASSOS DA CUNHA 
CNPJ:1 .314.103/0001-05 

Proprietário 

1-7-
12.314,103/0001 —dal 
GS CONSULIORIA E ASSESSORIA 

GESTA° 
PÚBLICA - BREU 

' 
aoOrodo, sia Casa 

LISOO

vadek - Cap: 
44.345-000~ 

Catwoolros do 
Paraguaçu - BA 

Rua Sobrado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu - BA - CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9863-3641 / 9.92544816 

www.gsgesteopublin.com.br  
contato@gsgestaopublIcannbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.752.351/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27111/2015 

   

   

NOME EMPRESARIAL 
ALDENIR SOUZA SANTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
90.01-9-06 Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria- - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CESAR MARTINS 

NUMERO 
277 

COMPLEMENTO 

CEP 
44.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR MANGABEIRA 

UF 
BA 

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLEDISON.OLIVEIRA@LIVE.COM  

TELEFONE 
(75) 9941-5682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******fr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

12/07/2023 

Aprovado pela Instrução No ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2021 às 11:02:51 (data e hora de Brasília). 
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12/07/2021k 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.752.351/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2015 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.19-9-01 -Fotocópias 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5.- Empresário (Individual) 

 

NÚMERO 

277 
COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R CESAR MARTINS 

  

CEP 
44.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

GOVERNADOR MANGABEIRA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLEDISON.OLIVEIRA@LIVE.COM  
TELEFONE 

(75) 9941-5682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Mr*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11**HIstr* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2021 às 11:02:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 • 
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INÚMERO 

moconotxX1o0ccootxxxxxxxxxxxxrxeltxxxXxxxxxxoocOaxxxxxxiondoodpotxoc1 MARIA ILZA SOUZA SANTOS 
. NASCIDO EM (data de nascimento: IDENTIDADE número Dolie enostor UR .'CPP tfy.1:154.,5.1 

V3i7/1977 104169921219 1DETRAN .. !BA I 92S.102 53E-53 ; 
EMANCiPADO POR iI•omna de etrardpa0o - somem* em caso de menor) 

xicc000dooddocxxxxxxxxxxxxxxxmcotootxiodoopoopcxxxxxxxxxxxxsocoonoecOcxxxxxxvootxxxountxxxxxxcxuanoontxxxicxxxxxxxxxixxxxxxxxxxio=  
DOMICr..±AC.±0 NA ZLOGRADOVRO • roa. am ex) 

1 BA GOVERNADOR MANGAEEIRA 

declara, sob as penas da lei, rião.etter impedido de exercer .atividade empresária, que não possui• outro reistro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  

; CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

DSC /INSCRIÇÃO  
Z.'0'30 DO EVENTO tia'SCÇÃO DO EVENTO 

xXXXXXxXXXXKYJOC!XXOCXXX=XXX~X~00(XXXXOCCOCÇYXÍXXXYX 

NOME EMPRESARIAL 

;ALDENIR SOUZA SANTOS 

DDDIDD DO EVENTO  DESCRIÇÃO VO EVENTO 

xxxxxxxxxxxXXxx .)cotrUotropoIxxxxmcocaroaxr~coptxxxiatxxxxxxxxxxx: 
000I00 00  EkevrO 'DESCRIÇÃO DC EVENTO 

xxXxXxxXXicexXXX xxxotxxXxxiceo~d~xxxXxotxxxxxvxxxxxxx 

30.00D,00 

p0~0,,,,xxxxxxxxxxxy,o,50rxxxxxx 'CENTRO 
muNicrplo 

GOVERNADOR mANGAsEIRA  
VALOR DO CAPITAL - RS 1VALOR DO CAPITAL kpor extenso] 

11-tinta Mil /Reais 

Freak:éneo de Reprielloe 

Estaria ea Mimo e Pequena Empresa 
SecreUtio øRatetalização e Serepiificação 

Departameto de Registro Empresarial e Inte9rar4o 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

NÃCiONAUDADE 

ERAS1LEIRA 

ESTADO eiva_ 

SOLTEIRO 
SEXO REGIME DE SENS (se casada) 

MASCULINO rbocxxroonoonowcumccxxxxx=o0oopc(xxxmoccocaxxxxxxxx:ocexxx)notoccorxIococcootxxnoccw000cxxxxxxxxxxxi 
FILHO DE (Pai) rmae; 

,RUA C.ESAR MARTINS 277 
:COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxtect"opozOtio0oUctxXXxdot 

SAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
IcEP 

443E0000 

Icoacozaar.rkiM.0 
;A,. a it.r. Gerw•enth 

- MuNICIPIO 

1LOGRADOuRO.  (rui 

RUA CESAR MARTINS 
COMPLEMENTO I3AIRROCISTRrr0 • 

;NumEPO 
• 

277 

000100 DA .ATNrcAoa ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8219E99 

Afividades Secundadas 

5230001 

EiS95604 

idocoorx 

xxKozxx 

xtoopa 

IcEecelçAd Do osieTo 

!SERVIÇOS DE ESCRITORIO DE APOIO ADMINISTRATIVOS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E: 
ISERVI9OS ESPECIALIZADOS. SERVIÇOS DE ORGANIZIÃO 'DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇOES 
E PES AS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PRO ISSIOMAL E GERENCIAL 

1 

l DATA DE INICIO DAS ATIVICM.DES. I NUMERO D.e INSCRIÇÃO NO CNRJ. 
X.MOOtixtxX 1 5000,,XxXx 

i 

EMPRESÁRIO rssi 
I 7, 

DAT ASEtNATuR 

29/09;2015 

u.iituatirewoesou du.k..uoiruAor 

MIRE artt,03r UF 

)COZX 

isteitet,gererrte) 

Ittà JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DÁ BAHIA 
1 CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/11/2015 SOB N°. 29105147961 
iliCiikprotocolo: 15/788467-8, DE 27/11/2015 

Ar.D.L'ItER SOITZA sar:ros 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

là.iékaw'Éku- 

PUSIJOUS-SE e A 

Bár bar . S Silv4 
Port. N° 143/12 I 

-147 iii>.15 

AU ICAÇ 

I /Requerimento Eierddiso:  81$00000877630 - 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIa 
•• 

NtRE DA FILIAL (preweNer tomamo alo tal&ente a fitar, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INÚMERO DE IDENT±c‘CAÇÃO CO REGISTRO DE EMPRESA NIRE CA SEDE 

xonwrAxocrao~occctr ecodeuxxxx.~:oorocorxx~xxxx 
, NOME DO EMPRESÁRIO ±w±-oMeto sem abrevum.rat,:,  

IÇEP 

1_4435000D  

1 CORREIO SIETRÔMCD (e.ftVii33 

I clecieon.obveiraOlIve.corn 

PÁtS 

BRASIL 



Requerimento EtatriSnicet 81600001010379  de s 

• 

Presidência da Rept:Meca * Sacrettrta da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simpiffloacio 

' Deparbamento de Registra Empmaria1 e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGSIRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

29105147961 

MIRE DA FiLiAL (preencher 

)0000(I00(X)000(XXXXXXXX=00(XXXXX 

somente ss ato rate-mula a filie0 

_ 
NOME DO EMPRESÁRIO  

ALDENIR SOUZA SANTOS - - ' - - - - 

NACIONALIDADE ESTADO MIL -  

BRASILEIRA SOLTEIRO . - ... 

SEXO REGIME DE BENS (se casado)  

MASCULINO sAiccocxxxxxxxxxxxxxxxo 

f LHO DE (pai) (mãe) 

XXXXX 1 MARIA EIA SOUZA SANTOS 

NASCIDO Em (data de nascimento) lIDENTIDADE mimem tinção ~Isso? LiF 10PF (mo) 
3 

137t1977 104169921219 1DETRAN 1BA 1938.102.535-53 

EMANCIPADO POR (tornna de emariccecic - somente em dded de rfteri*r) 

MCCOCCOMOLX)XXXX XXXCXXX:CCOCOOMOCCO2CCOOODX  AVIO • •••• 

DOMIDILIADO NA (LOGRADOURO. rua, av, elo) MMERO 

RUA CESAR MARTINS 277 

COMPLEMENTO 1BAIRRODISTRITO 1 CEP 
1. 

zeinXi to er."10S.0 
....a.J...~ 

asocxxxoodrxxxcocrxacoccocononcxxx 1 CENTRO 144350000 

mUNiCi Lr,-• 

MANGUEIRA BA 

i

GOVERNADOR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Sabia. 
ICÓDIGO DO ATO IDESCRIÇÃO DO ATO 000190w EVE r.I0  DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1002 1ALTERAÇÃO 021 Atteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

1000D0 00 everro DESCRIÇÃO DO EVENTO obRIGO DO EvENTO DESCAIO.° DO EVENTO 

xxxxxXx4XXXXRXR •• • • ••  xxxxxxxiocorxxXX xac000xonoococococoucc000noodociocisocccxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

NUMERO 

277 
LOGRADOURO (rue. av. etc..) 

1RUA CESAR MARTINS 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxiccoodocexxxxxx~ 

3utR0/01STRITO 10EP 

CENTRO 144350000 L. 

coodo ootosidirer _ 
e~ o. ~Comei,. • 

' . 

MuNICIP to 

GOVERNADOR MANGABEIRA  

U 'PAIS ICORREIO ELEIRÕNeo (atniii) 
. i 

A eRAsL 1 dedison.ouveira e liVe.COrrt 

VALOR DO CAPITAL • PS 

30.000.00 

vALOR DO CAPITAL (per extene0) 
. 

Tina wril Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE-EGONÓNIZA DESCRIÇÃO DO OBJETO • 

(C NAE. Fiscal) 

Atividade P rirei pa I 

8219999 

Atividades Secuodánas 

1813999 

4647801 

4649408 

4651E01 

4751201 

SERV IÇOS DE ESCRITOP110 DE APOIO ADMINISTRATIVOS E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE-FEIRAS, CONdRESSOS,.EXPOSIÇÕES E FESTAS. 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROPISS/DNAL E GE REW IAL: 

.. 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO,E DE PAPELARIA 
COMER= ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
COMERCIO ATACADISTA DE ECIUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUI PANIENTOS 'DE" ItORMATICA 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇ O DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
PROVEDORES DE ACESSO. AS REDES DE COMUNICAÇ S 
LOCAÇA0 DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE. SERVIÇOS. DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM? INTERNET 

.. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27111/2015 

NOMES() DE INSCRiÇÃO NO ONPJ 114"~" O, 3  Ot;',  ''" Pu."" 

23752351000154 1 N1RE antodor UF 

:. A .,..5. ', "ti ,..., . • 
.., . _ 
,..,--- .., _ ',..;,... •,-; .,..,f ...b; ...qiè:.rii '' 

Mca 1 XXXX .....  

ASS DA Fl PELO e PR (ou -apteseirarndasslatenta/garentr) 

t• 
A ASSVATU - 

01/12/2018 

O - S to 

. 

ii..srmska~asttrawrxr. -;.,..:.--- ,,,,,,--Av'-,_ ..-- - -. .:.J,-,,....,,N,,,..4,..z.,..,,,• -.:„..--_,. ,..,..}...„......,,,, ' 
DEFERIDO 
PUBL E AIROUIVE.SE  

,1 
‘ •,.. 

7 
, wrIcAçÂo 

N4ru.:Ir - 
_ . 

, 
I 

1) 



Presidência de  
Secretaria da ffleto e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalizer;ac e Wmplificaçáo 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE UNS (se casado) 

1DETRAN 

t,macz) 

IMARIA ILZA SOUZA SANTOS 

Dg/berrariam' IJF 

I BA 

1

0EP 

44350000 

iamRsavsTRrro 

'CENTRO  

/ NUMERO DE IDENTIFrACÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NE DA SEDE 

29105147961  

NOME DO EMPRESÁRIO zoomalato sem abreviar:nes) 

ALDENIP. SOUZA SANTOS  
NACIONALIDADE 

'BRASILEIRA 

'FILHO DE (pai} 

XXXXX 

NASCIDO EM (data de nua -nw) 'IDENTIDADE ralmero 

113/711977 !, 041E9921219 

I EMANCIPADO POR (forma ce ernaWeação - semente em caso temem') 

XXXieVXX)DCXXXXXXXXX=XXDOOGXXXXXXVXX 
loomtctuADo NA tLOGRADOURO • rua. av, 

1RUA CESAR MARTINS 
;COMPLEMENTO 

XXX 
MUNIC!Pi0 

GOVERNADOR MANGABEIRA 

I

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 

emprPsário e reguei à Junta Comerciai do Estado da Bania,  
f.  0:501GO DO ATO DESCRÇÃO DO ATO 
1 1002 ALTERAÇÃO 
1 DeDSO De EVENTO DizscRIÇÃo DO EVENTO 

I.XxXxXxXXXxXXXXX XX)CODaDDCXXXXXXXXXXxX:COIXIODCODOXXXCCWODOCX 

i NOME EMPRESARIAL 

ti  ALDENIR SOUZA SANTOS ME  

I-OGRADOURO (n4 ay, etc.) 

IPUA CESAR MARTINS  

'NUMERO 

277 
couraocrovvirativa stormaxeuCeeardio . • -• 

BA 

exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

odolsoack VENTO I DESCRÇÃO DOEVENTO 

021 !Alteração de Dados (Exceto Nome. Etrvesartal) 

otvo000Evw1-0 DESORÇÃo DO EVENTO 

icoccocoexxxxxxxi  

1 NWERO 

I 277 

• 

t 

i COMPLEMENTO IsARRorDisTRrro 
• . 

XXX,WZOCXXXXXXX7XCOCOCXXXX)Za ICENTFRO 

CEP 

44350000 
tteGonómutudiIo. 
(J90.0141MCCMICI.6 

.., 

IsCJINICIPIO [UF 

"GOVERNADOR MANGABEIRA /BA ' 

PA IS 

BRASIL. 

CORREIO Er s . NICO (ettnelI) 

cledisen.ohMraelive.com  

I vALoR DO cAprrAL - RS 

130.000,00 

VALOR DO CAPITAL (cor manso) 

Trinta Mit Naals 
'<CÓDIGO CA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Pd ndpal 

8219999 

Atividades S.cundarias 

DESCRIÇÃO DC OSJETO 

CONSULTORLA Em TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ALUGUE)_ DE MAQUINAS g EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR. 
ATIVIDADES 0£ MONITORAMENTO D.,F SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO 
SERVIÇOS COMBINADOS DE_ESCFirrOri10 E APQ10 ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇA0 
REPARAÇÃO E MANUTENCAO DE COMPLITADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
IMPRESSAO DE MATERIAC PARA DIVERSOS USOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
FOTOCOPIAS 
SERVIÇOS DE MICROFILMAGENS 

. 

4751202 

4761033 

4923002 

6190601 

5204.00C. 

i DATA DE INICIO DAS ATNIDADES 
I 271 1r201' 5 
I 1 k  , 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CHRI 
23752351000154 

inu.IsmdATJA oz taIwcII~-u cem. ug  

NIRE ailtOtiOf UF 
xxxx xxxx 

I`...-•t4., -Nt- , "T-ŝ -If,,-.-,  iFott ,.' 

';.",";',:':  
,7',4'.444 ,.N' t,'" . — 

IA 

TA DA ASSINATURA-- 
01/12)2015 

I

DEFERIDO 
PUBLIQUE,  E Re-UNft-SE 

,..1>teÁr-ea 

iRequerlmento E letreguco: 8160000 010379 

preserearewaseterne,gemede) 

DÓ E EGARIO 

UTENTCAÇÃO 

1rta2 de 5 j 

I

MRE DA FILIAL (preereier somente se ano nderante a gel) 

ESTADO CIVIL 

¡SOLTEIRO  

-~,..2tXitzleIrkleYxXXXXx 

XX>DOXXXXXXXXXJ=X7JUDOODODIXXXXXXXXXXXXXXXJXXXXXXX 

XXXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

• 

ICPFInemetet 
1938.102.535-53 



UF 
I
t BA 

-44350000 

1PAIS DOIRREIOSLETRÕMCD te-maiS 

1BRASIL ciedisdn.ogyeiratenvexorn 

1NOmeno 

277 

CEP 'SYS404epot.emsies) 
r anu!~ 

uF 

!BA 

tIDATA DE INICIO r),:s AnvoADEs 

27f112015 • 

RA DA FIR 

NÚMERO DE ruscaçÃo NO CNRJ l'"N"b'c'k".")  ou' 

237523510001 MIRE anterior 

1 >norx  

nesemante/astetwntergerenee) 

ATA DA ASSINATU 
01/12/2018 

DEFERIDO 
1PueLiOUS- e AR 

, 

SI AMO 

NTICADÃO 

va-se 
"Ctra 

. — I 

Presidência da Repübrma 
Secretaria da Micro e PCOOkrie EfOrAPga 
Seacterie de Redionafizeção e SitspIificaOss 
Deparbuttento de Regtstro Empresarial e lbee~ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENMT-ICAO.ÃO DO REGISTRO DE Sti.APRESA • NIRE CA SEDE 

291D5147961 

NOME DO EIMPFLESÂRIO (tomplme sem abreviaturas) 

ALDENIR SOUZA SANTOS  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
IREGIME DE BENS (se casado) 

xxxxXx.)occ000t~occatoddemxpecidcOmottoodozxxxmodd000dost  

. (mie) 

!MARIA ILZA SOUZA SANTOS 

'IDENTIDADE ntirrsim . Oro* emissor 

13/.7/1877 L04169921219 1DETRAN 

EMANCIPADO FOR Gema cs emericipaçáo - samarra em asso de menor) 

nxrionetxxxxXxX~cdoWeceMccxrrêïxxx=ccxxxximocC0conoo==ancricodwcancouccriconcidoncmcoaxxotaxxxxxxxxxxxxx)oncxxxxxxx(  

I 4didebbeimaadA4  
27ERO 7 

R LI A CESAR MARTINS  

1DOMICILIADO NA (LOGRADOURO.. rua, a v. etc) 

1oomPubte.Nrro 1BAIRRO/DISTRITO 
ICEI> taez,..ei 

I  

IMUNICIP10 

14435DODO 
1  oincoi)n000rxxxxxxodonoweax=r í CENTRO  . r 
 

GOVERNADOR MANGABE IRA 

Ideclara, sot as denat da lei, não 

i empresário e requer -à Junta Cornercial da Estado da Bania.  

!oáziso DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

002 I ALTF.RAÇÃO.  
!Domo Do e4s1rio DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
; 1JDÇXXXXXXXXXXXXX I loodoodocxxxxxxxx,ncocxxxxonocoducw000niradont 

1NOME EMPRESARIAL 

1IsliRE DA FILIAL (prdereet aGmente se ate reta tente e gral) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXSOCXXXXXP<XXXXX 
, — 

" 

SEXO 
MASCULINO 
FILHO DE (dai) 
XXXXX 
NASCIDO EM (OatI3 da  

1ESTADO CIVIL 

SOLTE IRO  

UF 

estar impedido de exercer atividade empresária, que não posso 

c0.4).r"td2'.'"ZW-(70 IDESCRIÇÃO 00 VENTO 
1 021 lAiteraoito de Dadas (Exceto Nome EMDIeSalial) 

côa no DOEVENIO case FilÇ .r5.0 Do EVENTO 

Ixxxxx:.exxxxxxxxxl 

BA • 

outro registro deli  

ALDENIR SOUZA SANTOS ME  
I LOGRADOURO (rua, av. et.) 

¡RUA CESAR MARTINS 

COMPLEMENTO ,
BAismoroisTnrra 

,CarxXXXXXXXXXXXXX:00XXXXXXXIOra 1C ENTRO  

MUNICIPIO 

GOVERNADOR MANGABEIRA 

I VALOS DO DANTAL - 
150.000.00 
ICÓD 1GO DA ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fisdal) 

Atividade Ritncipat 

8219999 

Atividades Secundarlas 

5311900 

742000S 

7711000 

7733100 

7739099 

'VALOR DO CAPITAL (por extensa) 

lynnte Mil Reais 

:DESCRIÇÃO 00 DEJETO 
MOCXXXXXXXXXXI 

XXX ;COOOOCXXX ,OSOIXXXX:COCOr 



iriáncie da Repãbfice 
Sewatarla da Micro e Pequena Einpresâ 
secretaria de Racional i=soão e tiroptfEcaçãe 
Departamento de Registro limpresarrlid e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

10EP 

144350000 

NÚMERO 

277 
teriCeeieviikidee 

• 

UF 

SÃ 

(ONAE Eisc21) 

Atividade Principai 

8219999 

ASvidedes Secundárias 

8020001 

8211300 

6219901 

6230001 

8599804 

' MUNICÍPIO 

GOVERNADOR MANGASEIRA  

VALOR 00 CAPITAL • PS 

130.000,00 

IC400 IDO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

1 

'pwanTd2e4Aaastuu. 

NIFE z.reetIor LYF 

1X.X 1 XSerx  

DATA DE INI.010 DAS ATM iDADES NúmEROOE INSCRIÇÃO NO CNP.) 

27111/2018 257°523510001 ES- 

NÚMERO DE CENTrICAÇA0 DO REGISTRO DE EMP ESA - NIRE CA SEDE MIRE DA RiUAL (oitiordher somente se ata referente a 145a1)

291051479E1 YXXX)000(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

cas) . .. C, IS is.. CO EMPRESAM Issimpleto sem abre~ - _ . - .. I 
- - - — 

LALDENIR SOUZA SANTOS .. _ - - - 
. . _ 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA li  

ESTACO CIVIL 
_ 

- •• • •• • • 

SOLTEIRO _ . .. 

!SEXO 
i 
!MASCULINO 

REGIME DE SENS (se casada) 

xxxxxxxxxxincoecxxxxxxxiotxxicotococootiCeaouccxxxxxxxtaxxxxlootxXxXxxX)XXxxxxicax:etixxx;;XxxxxxxiocitxxxXXXvot  

_ .. 

i 
i 4L NO CE ioai) 
I' 
i XXXXX 

(mãe) 

juARIA. ',LIA SOUZA SANTOS 
; 

i NASCIDO am (Cata de nascimento) I,  IDENTIDADE número 

11217,1977 1 04169921219 

I

E)AANC1RAD0 ROR (mada arnairess' ação - 'Sarnenta el.: case de rnanst) 
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1DETRAN 

dectara, sob as penas da }ei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de; 

ierrioresário e requer à Junta Comerciai do Estado da Bahia.  

i
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1
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Seteetaria da Micro e Pequena Erni:rena 
iletretarla de Recionanzapic e Bienal/Sução 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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• 

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Correlo Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

F)epertarnento Nacional de Registro do Comercio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

O Empresário ALDENIR SOUZA SANTOS estabelecido na(c) RUA CESAR MARTINS 
277 , CENTRO, GOVERNADOR MANGABEIRA, BA, CEP 44.350-000. requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

GOVERNADOR IvIANGABEIRA, 29 de setembro de 2015. 

410  
Ernpr2rio: A DE, I. 

2 
 SOUZA  SANTOS 

Para uso exclosOo da Junta Comerdal  

111 DEFERIDO EM /471.1 3,C)1 

Bárbara?. S. Silva 
Port:fi°  143/12 

; • CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/11/2015 SOB 74°' 97518982JUCE I 
rotocefo: 157884643, DE 27/11/2015 

I Sanpritaa :29 1 0514796 1 t titttudel • . Atztszrz sorna surros 

• 

I 10, JUNTA COMERCIAI- DO ESTADO DA BAHIA 

HELIO PORTELA RAMOS 
SEcRETARtb-GERAL 

Recwer,.ment<,-: 5151)3000877530 
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SIE IRV'I Q S AID MINIS-1-  IRATIM cD S 

• 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORT 

Declaramos, sob pena de Lei, que A empresa ALDENIR SOUZA SANTiOS E, pessoajurídi de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecido ná RUra Cesar Martirs, n°1i277, 
Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato reià•esentado pelo S. Aldehir Sbuza 
Santos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/BA e CPF de riP 938.102.535-53, 
DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 008/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (x) MICROEIVIPREISA, cÇ.--)n-forme Ihciso 
I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; (....) EMPRESA DE PEQENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Declara ainda que-a-emPre‘a • está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 1234e 14 
de dezembro de 2006. 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

.,.  
AL S ZA A N

.z...
s
en 

Proprietário r2-á 752\351 /91001-541 

ALDEMIR SOUZA SANTOS 
Rua CesarIVIartins n° 
Centro - CEP\  44," 50-000 

L.3.overnedor anwibetre 

Rua César Martins, 227 - Centro! Governador Mangabeira-BA — CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
CEP 44.350-000 Tel. (75) 99941-5682i contato.assconsultorla©gmaitcom 



FR Q D S Ab rvei FeAcrimc) 

• 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABII1IT,AÇÃO 

Declaramos, sob pena de Lei, que A empresa ALDENIR SOUZA SANTOS - E, pessoa jurídica e 
direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecido n4 Rua Cesar Martins, n°\277 
Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato reptreseLtad pelo Sr/Aldãnir Souza 
Santos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/Bilk e t-PF de n°/938.10 .53-53, 
declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitaçào na licitação modalid de Carta 
Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da Feira/BA. 

Conceição d  eira, 06 de agosto de 2021 

AL NIR SOUZA SANTOS 
Proprietário 

r5.3 

36•N 00 
1 -54 

ylips 

Rua C; 

Martts 0_2 
tio 

Centro - Ge? 
A 

ioM
tanga'o 

Ru @ Ceaar Martins, 227 - Centro / Governador Mangabeira-BA CNPJ: 23.752.361/0001-64. 
CEP 44,350-000 Tel. (75) 99941-5682 I oontato.aesconsultoria@gmailcom 

• 
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• 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE IJIENÓRES 

1  
Declaramos, sob pena de Lei, que a A empresa ALDENIR SOUZA ANTR5 - 

/ 
ME, peissoa j rídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54 estabeleci o na Rua Cesar`Martin, , n° 277, 
Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato reprksentado pelo/gr. Aldelnir S, uza 
Santos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/BA\e CPF dein° 938102.535-53, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 8.666, de 2:1"de:junKo der 993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tratk,ialh .,..... i 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. • Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz — SIM ( ) NÃO (x 

Conceição da.Feira, 06 de agosto de 2021 

ALD NIR SOUZA SANTOS 
Proprietário 

rã 
762 36i/0001_5:i 
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Rua Cagar Martins, 227 - Centro / Governador Mangabelra-BA CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
CEP 44.350-000 Tel. (76) 99941-68821 contato.essconsultorle@gmall.com  
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7 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, . .. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.125.265/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

JOSUE N. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUTEPROS - SUPORTE TECNICO A PROGRAMAS SOCIAIS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 

•
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada *) 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R 2 QUADRA B 
NÚMERO 

32 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

48.970-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CASAS POPULARES 
MUNICÍPIO 

SENHOR DO BONFIM 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

josueassessoria@bol.combr 
TELEFONE 

(74) 9195-7550 

**.** 

01 
 ENTE FEDERATIVO RESPONS4EL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(.) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2021 às 13:36:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 
08/03/2021 1: 



SENHOR DO BONFIM-BA, 4 

.N6A SILV 
klt. U-11 

5. 

 e ço de 2021. 

• 

• 

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JOSUE N. DA SILVA 

.TOSUE NUNES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/12/1980, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n0002,216,485-50, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03719298980, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado na RUA FRANCISCO SIMAS, 104-G, 
CENTRO, SENHOR DO BONFIM, BA, CEP 48.970-000, BRASIL, titular da empresa JOSUE N. DA 
SILVA, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29104970817, com sede R 2 
Quadra B, 32, Casa, Casas Populares, Senhor do Bonfim-BA, CEP 48.970-000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n°20.125.265/0001-23, delibera e ajusta a presente 
alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO - Cláusula Primeira — O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SUPORTE TECNICO, MANUNTENÇÃO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL; TREINAMENTO EM INFORMATICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA; SERVIÇOS DE 
ASSIS l'ENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
8690-9/01 - atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana. 
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
8599-6/03 - treinamento em informática. 
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

81100000329566 

Certifico o Registro sob o n° 98050346 em 08/03/2021 
Protocolo 219473730 de 08/03/2021 
Nome da empresa JOSUE N. DA SILVA NIRE 29104970817 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 170451946301756 
Esta cópia foi autenticada digitalrnente e assinada em 08/03/2021 
por Tiana Regila M 6 de Araújo - Secretária-Geral 



  

TlANA REG1LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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)(ICES 219473730 
Camootii to if *Miá 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JOSUE N. DA SILVA 

PROTOCOLO 219473730- 08/03/2021 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

Ir 29104970817 
320.125.265/0001-23 

ERTIF1C0 O REGISTRO EM 08/03/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98050346 DE 08/03/2021 DATA AUTENT,I

j
CAQMO 08:42021 

,,Çy imPt, _
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JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/03/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98050346 em 08/03/2021 
Protocolo 219473730 de 08/03/2021 
Nome da empresa JOSUE N. DA SILVA NIRE 29104970817 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 170451946301756 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena EMpreS3 

Secretaria de Radonalização e Simplificação - - 

Departamento de Registro Empresarial e Intetiracjto 

— REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

UF 

1BA 

Orgad emissu 

1 DETRAN 

INUME RC DE Di7: NriFicAçÃo DO REGISTRO DE EMPRESA- NIREPA SEDE 

29104970817  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abalaras) 

JOSUE NUNES DA SILVA  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

!COSME MONTEIRO DA SILVA  

INASC4D0 EM (dam de nascimento) IDENTIDADE nâmero 

!19112/1980 103719298980 • 

MANCIPAQ0 POR ((arma de emancipação - semente em casa de menu) 

!xxxxxXXXxintXxXXxxXXXXXxxxxxxxxxxxXXxxxXxXxXxxt~~docxxxXXIcooMX
XxxxXxxXXxxxxicitXxxxxIc000mxxxXXXXxxXioixXXxxxxxxXXXxXXxxXx  

ii-DOMICLIADO NA (LOGRADOURO rua. as. etc) 
1í NÚMERO 

'RUA FRANCISCO SIMAS 

COM:FUME wro IFIAIRRO0 STRITO 

XXxxxxXxxioixxXXxxXXxX1c/xxxxioo0tX,i CENTRO 

MUNICIPIO 

ENHOR DO  BONFIM 

declara, sob as penas da lei, nãO estar impedido de ex 

ellorts .ser à Junta Comercial do Estado da Bania.  

, CÓDIGO CO ATO !DESCRIÇÃO DD ATO 

002 I ALTERAÇÃO  

Cf.;":",ÀGO De EvE!!.-!O DESCRIÇÃO Do EVENTO 

XxxxxxxXXxxXXXX X1OcC0303(XXxXxxX)oiX4XXXXXxxXXX;o0OcrxXXXXXXxx  

NOME EMPRESARIAL 

,__
JOSUE N.  DA SILVA ME  

!LOGRADOURO (rua. as. eI4) 

82 CUADRA 9 

COMPLEMENTO 

,CASA 

:MUNICIPIO 

, SENHOR DO BONFIM 

NÚMERO 

32 
Cd veneaut..11nr.,. 

48970000 

CORREIO ELETRÔNICO (e-ma1) 

jost:coorecoria@bol.combr 
1 UF - I P.AiS 

BA BRASIL   

1
8AIRRO/DiSTRITO 

!CASAS POPULARES 

CEP 

VALOR 00 CAPITAL' 

20.000,00$  20.000,00. 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade PrinclpaI 

6209100 

Atividades S'ecunderias 

7020400 

8550302 

8599603 

8599604 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO vaiam 
SUPORTE TECN(CO, N1ANUNTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENcIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20125265000123 

5555 .! 5,51 

N.RE ar!tn:`:r 

%XX 

'suar iusoDA.JuidAi 
irieprimoviirgi DE • 

Ur 
nowd104.4f!!474.- 

XX.,s4 

, 

-..J4/1,0 • - • 

ASSINATURA DA Ri PELO EMPRESA esernacm n(e/gwente) 

217&172:4 

PARA USO EXCLUS/VÓDÁ 

DEFERIDO 
PUS QUE-SE E AROUIVE-SE 

arl, 2 . os ants 

I 

ReEmem,emeeetIstreretecererne4; 

_ 
HELIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

DATADA ASSINATURA NATÚRA DO EMPRESA !O 

95k :JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/01/2016 SOB N°: 97533920 

JUCEBProtocolo: 16/758364-6, DE 28/01/2016 

DA] A DE INICIO DAS ATIVIDADES 

23/4/2014 

Empresa:29 i0497081 7 
jOEVE N. 10, SILVA ME 

1SEXO.  

MASCULINO 

FILHO DE tpail 

REGIME DE BENS (se usado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS  

(mais) 

1ELETICIA OLIVEIRA DA SILVA 

I . TIRE DA FiLIAL (orewcner sornesm e ato referente a Sfial) 

X XXXXXXXXX)00(X XX XX XXXXXXXX XXXXX 

1
ESTADO CIVIL 

CASADO  . 

(rárcero) 

001215.485.50 

104-G 
coaxe C9214..dn . 10EP 

1,48970000 
iR 

BA 

ercer atividade empresária, que não possui outro registro de: 

:"..66,G0 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

thr,',GO. DO 'DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xXXxXXxxxxxXXxx  X>COnoúlIXxxXxx,soztXXxxXXidtxxxXxXxxXx!coscxxidooc 

021 



C
.Prestdência da República 

e x, Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Nallr Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

- 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
iNSTRVCAES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

No rolem°. • Mal) 
NÚMERO DE iDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NENE DA stoe 

...„  

'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
1XXXXXXXXXXXXXXXX 

,----- ----- 

NOME DO EMPRESAM (completo aem Cevadura° 
.„ 

SILVA JOSUÉ NUNES DA . ...... 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

ASADO,' . . . 

SEXO 

NU FM 

REGIME DE BENS I. ca..) 

COMUNHÃO PARCIAL 
:E 

Fluo DE (pai) 

COSME MONTEIRO DA SILVA 
(Me) 

1ELETICIA OLIVEIRA DA SILVA 

NAsczao EY. Mela de nascimento) 

19/12/1980 
IDENTIDADE nienero 

03719298980 
OrDko ernIssor 

I 
DETRAN 

1.ff 

BA 
WFUnIn~ 

002.216.485-50 

EMAND.ÁPADD POR Çanna de emancipacdo — sarnento no caso de menor) 

xxXxxxXXxxxX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO— roa. ao. cSr4 

RUA FRANCISCO SIMAS 

NÚMERO 

104-G 
- GOMO OD 1.1.1MCIIN0 . 

comnemssao 

XXXXXXXXXX 

16A1RRO (DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

1 48.970-000 
Nso cu Ma CO dai) 
1024„• . 

oF 
mmv.plo 
SENHOR DO BONFIM 

BA 

• declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DA BANIA: . 
CÓDIGO 00 ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO 00 EVENTO 

XXX 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXX 

C ODIGO DO EVENTO 

XXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXX 

C00100 DO EVENTO 

XXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

JOSUÉ N. DA SILVA  
' NOME FANTASIA 

LOGRADOURO (nu av, em) 

RUA FRANCISCO SIMAS 

NÚMERO 

104-G 
CDOIGODO MUNICIAS° 

COMPLEMENTO 

XXXXXX 

BAIRRO / DISTRETO 

CENTRO 

CEP 

48.970-000 
°Mo deslacra ComMTUÇ 
Ima. 

' 

mum~ 
SENHOR DO BONFIM I 

 1JF 

BA IBRASIL 
ms CORREIO ELETRONICO (E-MAN 

josueassessoria@bol.com.br:  

VALOR DO CAPITAL - R5 

23.000,00 

VALOR DO CAPITAL Cor adem) 

VINTE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVDADE 
EcondmrcA 

(CNAE) 
~Se dincloal 

6209100 
AINWACIes smundfinas 

8550302 
702040C 
8412400 
8599604 

8599603 
XXXXXX  

DESCRIÇÃO DO oasero 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ATIVIDADES DE APOIOA EDUCAÇÃO 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS SOCIAIS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICAXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

~CA JIÁRA COMERCIAL .. 

DATA DE INICiC DAS ATIV.DADES 

17/04/2014 

NÚMERO De INSCRIÇÃO NO CDP.1 

XX XXXXX XX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE RUM DE OUTRA UP uF 

NIDE ArdellOt 

XXXXXXXX I XX coverwAssawrai 

~COM tf 
m/TontrAÇSÚ , 1 - SIM 

El 

ASSINATURA DA fIRMr+
,
5;:0 EMPRESARR

,
!ou o PASSeI asstlent . X/ 

\  s \ W•e‘>.sr'. 
. LAJ 

DATA DA ~AT 

17/aSell 
ASSINA DOE SARIO 

I 
\ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA co  

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SEEARQUNE-SE 

LAt0tÁ,L"  
Ana 4arra 

á 
da  8. dos Santos 

âgitieleyax
u

t. 
 

U• 
 *t. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/04/2014 SOB N°: 29104970817 • 

"C"Protocof o: 14/025060-3, DE 23/04/2014 

JOSUÉ N. DA SILVA 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 
— - — - — - — 
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JAMARA DA SILVA 
ESCREVENTE 
VALIDO SOMENTE 
COM O SELO DE A 
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JAMARA DA S1LV Lí1FL VES - 
ESCREVENTE 
VALIDO SOME DOCUMENTO E 
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Selo(s): 051&A5 8668-2 
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"Aprimorando a Gestão e Disseminando 
Conhecimento" 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, JOSUE N. DA SILVA. Rua 2 QUADRA B, N° 32 
Senhor do Bonfim — BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.125.265/0001-23, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSUE NUNES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
1005767700, e do CPF n° 002.216.485-50, DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 008/2021, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (x) 
M1CROEMPRESA, conforme Inciso' I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 04/12/2006; (....) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações o:instantes do parágrafo 4' do artigo 3' da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

"4kisbuj udiA 

(50 . 
.2.66,01015,

0cosíxxsir5, 

,10S""' e 
s. 32. casa ,Ce? 489-0-eoc, 

°S"8"nt
te:(2,90,0101, CP 

\poso Se0 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001-23 

JOSUE NUNES DA SILVA 
Cpf: 002.216.485-50 

Proprietário 



Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

easPOpUlateS 
- CEP 48 970-00n 

A 

Senhor do Bonfim BA 

VA0)(À31/-  jUitVW dtt 
JOSUE NUNES NUNES DA SILVA 

Cpf: 002.216.485-50 
Proprietário 150.125.

265/0001-231  

Rua 2tuadta 8, N° 32 Casa 
JOSUE, N. DA SOJA 

"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO'DE 'MENORES 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, JOSUE N. DA SILVA. Rua 2 QUADRA B, N° 32 
Senhor do Bonfim — BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.125.265/0001-23, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSUE NUNES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
1005767700, e do CPF n° 002.216.485-50, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz — SIM ( ) NÃO (x). 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001 -23 



"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, JOSUE N. DA SILVA. Rua 2 QUADRA B, N° 32 
Senhor do Bonfim - BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.125.265/0001-23, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSUE NUNES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
1005767700, e do CPF n° 002.216.485-50, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 
para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da 
Feira/BA. 

Conceição da Feira 06 de agosto de 2021 

,,,uirk.v ela 4_ 
JOSUE NUNES DAâ libt01 -2— 1.3  

426. 5:: k  

ti4  

Rua 2:Civadta , 
14° 32 Casa 

COSPOpulates - 
CEP 970-000 

. 
Senhor do Bonfim SÁ' 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNN N°: 20.125.265/0001-23 

.1 MkÁJL/  
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Página: 1/1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ft*** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****.* 

Aprovado pela Instrução N rmativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/06/20 às 04:20:39 (data e hora de Brasília). 

1/1 

15/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.314.103/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/07/2010 

NOME EMPRESARIAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IDA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

i  BJ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

anteriormente 

77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 

82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.194-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
-- 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.294-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SOBRADO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

PORTE 

ME 

CEP 

44.345-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SOBRADO 
MUNICÍPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLAUDIOCOMPUTER@MSN.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

TELEFONE 

(75) 9863-3641 

01,SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



El 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO +.01  
Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO 
Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 04/08/2010 

Emissão: 06/01/2021 Validade: 31/12/2021 

Observaçdes: FAVOR COLOCAR ESTE ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL PARA EFEITO DE.1RU 

Hora de Funcionamento: 08:00 17:00 

* Manter em lugar visível 
Ifill

s91,1101111,iiligi,p111,11,11
AE,I,I11111111111 

V:: El 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
No: 1084 

-e 2021 MI"  
NOME: 
CGA: 

FANTASIA. 
ENDEREÇO: 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA0 PUBLICA EIRELI 
000.000.319/001-25 COA Anterior: CNPJ/CPF: 12.314.103/0001-05 
GS CONS. E ASSESSORIA EM G. PUBLICA 
POV SOBRADO, S/N - ZONA RURAL 
CASA 

- CABACEIRAS DO PARAGUAçU - BA 

CNAE PRINCIPAL: 

70.20-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

CNAE TRIBUTÁRIO: 77.11-0/00 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

DEMAIS CNAEs: 

80.99-3/05 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

82.19-9/99 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIRÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

95.11-8/00 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE  
Nome: CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
CPF/CNPJ: 869.708.105-00 
Email: claudiocomputeramsn.com   

DADOS DA EMPRESA  
Nome: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 
N I RE: 29600386940  

ARQUIVAMENTO  SOLICITADO 
Número Arquivamento  Páginas 

29104407616  1 
97020455  1 
97247748  2 
97440238  2 
97693229  1 
97696588  1 
97854551  3 
29600386940  3 
TOTAL DE PÁGINAS 14  

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO  
Código de controle: 83.399.051.880.80  
Emissão: 03/05/2019 08:42:29 

SALVADOR, 3 de Dezembro de 2019 

TIANA REGILA M G DE ARAWO 
SECRETÁRIA-GEERAL 

Protocolo: 196722870 

   

              

II 1 II 

 

               

               

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 



DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

ttitawfWarrein  
Pnrt. r G91/03 

213/ erVe.0 o 

AUTENTICAÇÃO #'• 

ri Limo noa. eci.e.v. ti e I r rvmuiva.110çlkv. cu  Lr-r.e... 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

,,,•." Departamento Nacional de Registro do Comercio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO Go REOISTRO DE EMPRESA. RIRE DA SEDE — 

XX)0000003000( 

NOME 00 EMPRESARA) 

• 
MIRE DA FILIAI (pmearreher seminu, soara referente. SEMI 

)0000300000000( 002193  4eampletu, sem abreviatura.) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M  V4  F • 
REDIME DE MINN casado) 

i COMUNHÃO PARCIAL 
, FILHO DE (AO 

IITIMI )00000C1000000( 
I JACIRA DA CUNHA BRAZ 

Nssolootra rama Os namielmoittoi 

02/05/1977  
IDENTIDADE (número) 

07804156 20 
,õrello smIszor .11F 

I SSP I BA 
(CPPInanleriN 

I 869.708.105-00 . EMANCIPADO POR germe de ernanalditpo •• Aumenta Aa cego de ~seri 

)000000300000( 

comiciusoci NA (LooiristiouFto • rua. ar. ate) 

POVOADO DE SOBRADO NÚMERO 

SN COMPLEMENTO 

CASA 
SAIRRORDSTRITO 

ZONA RURAL 
CEP 

44.345-000 
,000IO0 00 MLANEC4PIO (Uao'ria 
„Ima Comeroel) 
452 

muNICIPIO 
UP CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
I BA  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA  
CÓDIGO DO ATO 

080  
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO ceou:moo EVENTO 

x)0000c000000c 
sumo* DO EVENTO 
me/ rionnommeetx 

CÓDIOCI DO EVENTO 

)00000000000CX  

OFISCRIÇÃO DO EVENTO CÓD100 DO EVENTO 

XXX:0000000:XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXOZOODOOOCICS /00~000000M 

. 
NOME EMPRESARIAL - 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
LOGRADOURO (tua,er, Mv) 

I 
POVOADO DE SOBRADO NÚMERO 

SN COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO)DET RITO 

ZONA RURAL 
ICEI. 

44.345-000 
(MIM).  DL) MUNIO IL) 

USO Da jur(a Comerciai)
452  

MUNICIAI° UF Pais 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU I BA I BRASIL 
CORREIO sumoraco re-mss.) 

conserge1994@hotmail.corn 
VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 
000100 DE 

VALOR DO CAPITAI. • (Por eeMINO) 

VINTE MIL REAIS 
ATIVIDADE 

ECONÓMICA 
lanam 

~Nide Principal 

6204000 
Adade secundada 

6399200 

7020400 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA 

DESCRIÇA0 DO OBJETO 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESP 
ECIFICA 

DE NOCIO DAS ATIVIDADES 

)00000X0000000C 

NUmERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

)000CCoocooctX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxm000000000t 
uF 

I xx 

, USO DA 4urrrik COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AcnORIZAÇÃo ri 1-5Pln 
GOVERNAMENTAL  ASSINATURA DA FEL mPRESARIO P.i. .94.1.~..iirtlenteige.intel 24.  

. 

DATA DA AssINATURA 

nane me^ vim...4r ............ ...... 

28/07/2010  

MIURA EMPREITAMO ..........-2 

......... ....... -- _ _ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 

W...ADD O RLORECUES PAUP.Or DA 
WNRA 

Junta Comercial do Estado da Bebia 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2010 /I° 29104407618 

40c010. 10(159432-9. de 29/07/2010 

e4u. ‘4,K ke4Q44,  • 
meu° PORTELA RAMO?,  

SECRETARIO-GERAL 



I 1 
/11 litfilY01111111l1J. I OU E IJZS. IIJ IS 

yue vcamwt 

ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, nacionalidade brasileira, casado em comunhão parcial 
de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão expedidor SSPBA, 
CPF ne. 869.708.105-00, residente e domiciliado na Rua João Alves n2. 130, Casa, Centro, Cabaceiras 
do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, Empresário, com sede na Rua Sobrado S/N, Casa, Sobrado, 
Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB, sob o NIRE 29104407616 e no CNPJ sob ne 12.314.103/0001-05, se retira e admite CLAUDIO 
RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, como titular da EIRELI, nacionalidade brasileira, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 02/05/1977, empresário, identidade n2. 0780415620, órgão 
expedidor SSPBA, CPF ne. 869.708.105-00, residente e domiciliado na Rua João Alves n

2. 130, Casa, 
Centro, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000, transformando seu registro de 
EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula Primeira — A empresa girará sob o nome empresarial GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI. 

Cláusula Segunda — A empresa tem sede na Rua Sobrado S/N, Casa, Sobrado, Cabaceiras do 
Paraguaçu-Bahia, CEP: 44.345-000 

Cláusula Terceira — O objeto da empresa é: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A 
GESTÃO DO NEGÓCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A GESTÃO PUBLICA, EM MATÉRIA DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REENGENHARIA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO E 
GESTÃO, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
G ERENCIAL. 

Cláusula Quarta — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

Cláusula Quinta — O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurado i s, 

0/ 

dro
JUCEB 

Certifico o Registro sob o ri' 29600386940 em 02/05/2019 
Protocolo 196782210 de 26/04/2019 

Nome da empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 
Este documento pode ser verificado em 
Chancela 163141197035633 

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
 CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA [MEU 

Cláusula Sétima — Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

Cláusula Oitava — A empresa será administrada pelo seu titular CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 
CUNHA,. a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Nona — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as retaçOes de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art. 1.011, § 12 do CC). 

Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, 24 de abril de 2019. 

ael  
Claudio Rodrigu Passos da Cunha 
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Certifico o R-egistro sob o n° 29600386940 em 02/05/2019 
Protocolo 196782210 de 26/04/2019 

Nome da empresa OS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 

Chancela 163141197035633 
Este documento pode ser verificado em http://regInJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 02/05/2019 
Certifico o Registro sob o n° 29600386940 em 02/05/2019 
Protocolo 196782210 de 26/04/2019 
Nome da empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA EIRELI NIRE 29600386940 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

002195. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresário, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA estabelecido na POVOADO DE 
SOBRADO n° SN, CASA, ZONA RURAL, CEP: 44.345-000, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, BA, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 28 de Julho de 2010  

Assinatura: 

Nome do Empresário: CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO ou EMPRESA - RIRE DA SEDE 

29104407616 
ame DA RUM. (annnteltar *amante 00010 mimam a Mal) V 

o
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xxxxxxxxxxxxx 
NUM DO EMPRESARIO ([0~ som aDvavvnutaa) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALJDACIE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIPO. 

CASADO 
SEXO 

M I3 F li 
REGIME DE BENSÔte 0000001 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pao (man) 
XXXXXXXXXX XXX i JACIRA DA CUNHA BRAZ 

NASCIDO EM 10010 Llo nexcinionlo) 

02/05/1977 
IDENTIDADE (número, 

07804156 20 
etgata cnussor ur 1CPF(nuo:4 

I SSP I BA I 869.708.105-00 
EMANCIPADO POR Iloonft do entampaçl a - comente no caso da menoN 

XXXXX XXXXXX XX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, aa, etc) 

POVOADO DE SOBRADO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 
DAIRROtOISTRITO 

_ 

ZONA RURAL 
CEP ' 

44.345-000 
CODIGO 00 MUNICIPIO (Uso da 
junta CoratoreiN 
452 

lAUNICIPIO UF 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU I BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CÓDIGO 00 ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO co EVENTO 

021 
OESCR/CAO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

_ EMPRESARIAL) 
cboloo co EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CODIG000 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRICAO 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME 

LOGRADOURO Ruam, AIO) 

POVOADO DE SOBRADO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO:DISTRITO 

ZONA RURAL 
CEP ICUDIGQ 

44.345-000 
DO MUMCIPIO 

(Uso da Junta Corttermalt 
452 

MUNICIPICI UF PAIS 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU I BA 1 BRASIL 
CORREIO ELE IR ONICO (IMA IL) 

claudiocomputer©msn.com  
VALOR 00 CAPITAL. RI 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL -(p." 0010$00) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

tema) 

Atmdade Ptui.galit 

7020400 
livid••• st. undârla 

6399200 
9511800 
8800600 

0161099 
9319199 

9329899 

OESCRICAO DO OBJETO 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA. 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES (PROVEDORES DE ACESSO A COMUNICAÇÃO 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS (ATIVIDADES LIGADAS A ORGANIZAÇÃO DE CAMPEONATOS 
DE FUTEBOL 
ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (PRODUÇÃO DE ESPETACULO 
XXXXXXXXXX 

(mu. cie INICIO DAS ATIVIDADES 

XXXXXXXXXXXXX 

NUMERO DE irdscoucao NO CNPJ 

12314103000105 

TRANSFERENCIA DE SEOE OU TIE FILIAL OE OUTRA UF 
RIRE ANTER/OR 

XXXXXXXXXXXXX 1 

UF 

XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO Ne ;41,- 
GOVERNAMENTAL 3inaca 

O • 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 

• • 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ 2 

NtRE DA FILIAL (preencher tomen referente  to te alo •I. 
29104407616 

0 O  o  25-0  

xxxxxxxxxxxxx NUME-IriSetIPIRSARIO (canele" sem abreematurast  

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

NUMERO DE (DENTIFICACAO DO REGISTRO OE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

M F 1:3 RE OfZJEIVIUc0""P'IARCIAL 
FILHO DE ipal( 
XXXXXXXXXXXXX 

(Darnonne(núm.(» 

1_ 07804156 20 

EMANCIPADO POR Nume øo entantIpautO - temente no 5010 da menet) 

XxxXXXXXXXXxX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -ruo, se. Md 

NASCIDO EM IRMA tte nascimento) 

02/05/1977 

I

ESTADO CIVIL 

CASADO 

1JACIRA DA CUNHA BRAZ 

ót(flo ernIttor 

1 SS P 1 

iun prinú.n.n) 

BA 869.708.105-00 

POVOADO DE SOBRADO 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

CASA rBAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL
.  

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA  
ceara() DO Aro DE SCRICAOSIO ATO 

002 
ALTERAÇAO 

COD/GO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME 

I

NUMERO 

SN 

- COMO 00 MUNCIPID (Uso OP 
me COTLIC,21.$ 

452 

ui° 

1 BA 

icEn 

44.345-000 

2 

icop DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

060100 no EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

I DESCRIÇA0 DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

LOGRADOURO (rua" MXI 

POVOADO DE SOBRADO 

COMPLEMENTO 

CASA 
I

NUMERO 

SN  

VALOR DO CAPITAL 

50.000,00 

Ativklede Principal 

7020400 

Alitidade secundirin 

7319004 

7830200 

7711000 

8230001 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cosei 

I

BAIRROTOISTRITO 

ZONA RURAL 

UF PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

I

1 BA 1 BRASIL claudiocompulerg(1nsn.com  VALOR DO CAPITAL. (per emuntn) 

CINQÜENTA MIL REAIS 

DESCRICAO 00 OBJETO 

S DE SOM E LUZ E PRODUÇÃO DE SHOVVS PIROTECNICOS) 

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE XXXXXXXXXX 

MUNICIAI° 

CABACEIRAS DO PARAGU AÇU 

ICEP °DIGO DO MUNICIPIO 
:Uso da jurla Comercial) 

44.345-000 452 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticac,ao.aspx 
 

CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/0
5/2019 PROTOCOLO: 196722870 



BRASILEIRA 

SEXO 

MASCULINO 

NActoNALIDADE 
ESTADO Ove. 

CASADO 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

29104407616 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

INIRE DA FILIAL (preencher somente ao ato referente a SEM) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Fl. Proc. 

(mee) 

mrxxxxxiotxxxxxxxxxxiootxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiosxxxxxxxxxl JACIRA DA CUNHA BRAZ 

2,5/1977  

NASCIDO EM (data de nascimento) liciENTio4oe rdanero 

0780415620 

broa° emissor 

SSP 
EMANCIPADO POR (forma de emencip800 SerneN10 em caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

xxxxxxxxxxirxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmixrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue av, etc) 

RUA JOÃO ALVES 

COMPLEMENTO 

CASA 

MUNICIPIO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXICIXXXXXXXXXXXXX 
t's • 

CPF (número) 

869.708.105-00 

UF 

84iRRogasTRITo 

CENTRO 

CEP 

443.45000 

130 
t" • • • 4# 

ceroso oorre4eadI 
'Um ele • • • 

•• " • • • * .•• 

NÚMERO .• CIO • 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
29/7/2010 12314103000105 

ASSINATURA DA FIRMA 

DATA DA ASSINATURA 

20/01/2015  
PARA CISO EXCLUSIVO DA :JUNTA 

I USO DA JUNTA COMERCIAL 
r)IIPFNO5N'TI! 011  
ALITORIZAÇáO 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL t 3- NÃO 

X 
 

TRAMISICRÊNCIA 04 Seln te OUT. ti 

NIRE 811213,10f 

XXXX 

UF 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-5 

1VIOIelia 

AUTENTICAC, 

Ttnrtaria 16 

oto9.4.01/  15 
Requerimento Eletrônico: 81500000055615 

04' AI& 
- 

HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

1 11.8kV,V14.1nu MU. vara 11.1 rsayulvateice 11.1.1. a 

Preakletteia da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
,Secreterfa de RacIonalizaçào e SimPlfficaÇÃo 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

00G607 JUCEB 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

declara, sob as penas da lei, no estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

002 ALTERAÇÃO 

0301Go DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXIII,ÇXXXXXXXX xxxuxxXXxxXmotxxxxxxXxxxXxXXXxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 

LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO ALVES 

COMPLEMENTO 

(•• e t,.; 

64 t 
possui outro registro dee - ai " 

ai 

UF 

BA 

~too DoEycNro 

021 
CÓDIGO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

Alteraçào de Dados (Exceto Nome Empresadat) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxXXxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxXXXXxxxxxxxxxx 

NÚMERO 

130 
BAIRRO/DISTRITO 

GEOLANDIA 

C.EP no ~mera 
Moda à,.• Ce.in>4 CASA 

MUNICIPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

VALOR DO CAPITAL -RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
50.000,00 J Cinquenta Mil Reata  
CÓDIGO CIA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 

Atividades Secundárias 

9319199 

9329899 

9511800 

XXXXXXX 

XXXXXISX 

BA 

PAIS 

BRASIL 

44345000 

CORREIO ELETRONICO (e-maII) 

claudiocomputer@msn.cont 

szuOtxXr0(saxxxxxXxxxXxxXXXXXXXXXXxxxxxXxXMotxxxxxxXxmotxxxxXXxxXxxxXxxxxxxxx>cxxxXXXXXxXxxXxxxxxxxxxxx  XXXXxXxxxxxXxxfontxxxxrxXxce 

! ki JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRC EM: 22/0112015 SOB Ne: 97440238 

JVCEOProtocoto: 151,378548-7. DE 22/01/2015 

Iznip5!eee:29 1 0440761 6 
0-I.A11:1t0 ROCE. ..:A:ES PAES IS 110 CNEA 
: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentos/autentIcacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Presidencla da República 
Secretaria da Micro e Pequena EmPlette 
Secretaria de Raclonaliaacao e Simpliricaçao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

60 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. RIRE DA SEDE 

29104407616 
- MIRE DA FILIAL (preenchei comente se ato referente a faial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO SEXO 

MASCULINO 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS FILHO DE (pai) UnSel 
xxxxxxXxXXXmocxxxxxicxXXxxxxxfOcxXXXXXXXXxxxsxxxxxxX  vaxxxxXXxxxXxx JACIRA DA CUNHA BRAZ NASCIDO EM (data de nascimento) 

21511977 

IDENTIDADE número Cegara emissor UF 
0780415620 

I gP IRA 
CPF (aárnero) 

869,708.105-00 EMANCIPADO POR doma de emancipação - somente em caso de menor) 

xXXxxXXxxxtotxxxXXxIcxXXxxxxXXxxxXxxxxxxxxxXXxXmoOnnooneotXXXxxmouttoUtxxxXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxXIDotxXxxxxXxxxxxX~XxXXxXXxxxxxxas DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 
RUA JOÃO ALVES  

NÚMERO 
130 COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
44345000 nent°23=W . 

411 I* 
:_i MUNICIPIO  

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

.. UF 
li 

BA i 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bebia.  

que não possui outro registro dei 

CÓDIGO DO ATO 

002  

DESCRIDA° DO ATO 

ALTERAÇÃO 

OMS° DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
Alteraçâo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

C00,00 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO ceorso 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxXXXxxXXxxxxx XXXXXXXXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX100000000t X XXXXXXXXX KXXXX XXXXXXXXXXXXXXxXXxXXXXXXXXY.XXXXXXXXXXXXXXXXXX NOME EMPRESARIAL 
CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME LOGRADOURO (rua. ev, etc) 

RUA JOÃO ALVES  
NÚMERO 
130  COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 
GEOLANDIA 

CEP 
44345000 1 s.,rn st 

MUNICIPIO 
CABACEIRAS DO PARAGUACU •  

UF 
BA 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (e-mell) 

claudiocomputer@msn.com  
VALOR DO CAPITAL. - RS 
50.000,00  

VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

Cinquenta Mil Reais CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
' (CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 
Atividades Secundárias 

0161099 

7319004 

7711000 
8230001 
8800600 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA; REPARAÇk0 E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIF RICOS; 
SERVIÇOS DE ASSIST NCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA: 
ATIVIDADES ESPORTIVAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE: 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 29/7/2010 MA "E"e"" "De Ou r"Let "P-4.. USO DA JUNTA COMERCIAL - DEPENGENTF DE r......i  12314103000105 NIRE &Medo, UF AUTOR iZaÇÂO 1 - SIM 00VCONAmENTAL 3 . NÃO elff - ... IV 1000( XXX% ASS - ¡Ir:~ " LO .1 to_szr • .., ,.., ., .....s., ) twoork,/,,,, ,  , , 5 irof • Irilé 

DATA DA ASSINATURA 
20/01/2015 

-J ASSINAI j....M. • .4/4RI° / ' .... / /01". 4 11;)  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA _._ .. DEFERIDO PUBLIOUE- o AROUIVE ji  
...)e .; il ei joteita 

As.....n.d..e... 

AUTENTICAÇÃO 

Portaria 162/2111 
42,04 IS- 

Requerimento Eletrônico: 81500000055615 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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tit
PresIdEncbi da República 
Secretaria da Miara e Pequena Empresa 
Secretaria de %ciente/aedo e SImplificecilo 

- Departamento de Registro Empresarial e Integraylo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO OID REGISTRO DE EMPRESA • MIRE DA SEDE 

29104407616 

NIRE DA FILIAL (preencher semente acate referente e Soei) 

w0000000cxx.l000cxxxxxxxm000cxxx 
NOME 00 EMPRESÁRIO (completo men annistatures) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE. 

BRASILEIRA  

esmo CIVIL 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME oe Sela Ias cetitteta 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILMO OE Oen (ddle) 

XXXXXXXXXXXXXX~ 1/ADIRA DA CUNHA BRAZ 
NASCIDO EM (data do noatinteMo) 

21511977 

IDENTIDADE número Omita cordame Uf 

0780415620 !SSP i BA 

OPF (número) 

869.708.105-00 
EMANCIPADO POR (rema de emancipam% - somente em amo tre menor) 

)000000evvv.1tXXXXXXXXXXXXXXXXX xxx.muuoutxxxxxxxitxxxxxXxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxturxxxtuoutxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - me. co, ate) 

RUA JOÃO ALVES 

NÚMERO 

130 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP  
44345000 ' 

MUNICiPIO UF 

CABACEIRAS DO PAFtAGUACU BA 
Declaro, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresaria e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
C00100 Do ATO 

002 
oescincÃo 00 ATO 

ALTERAÇÃO 
Denis° DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO oo EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DODIDD 00 everrle 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO no EVENTO 

)tXXXXXXYJCXXXXXXXXAXX.)00WOCXXIOtXXXXXXXXXXXXX 

COOIGO oo EvErmo 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXX/00000(XXXXXXXXXXXXX)Q000OQ000CXXXXXXXvvX 
NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME 
LOGRADOURO (rue. ao. etc.) 

RUA SOBRADO 
NUMERO 

S/N  
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRROIDISTRITO 

SOBRADO 

CEP  

44345000 
.14.1....• COM•0 , 

MÚNICIPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

UF 

BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mell) 

claudiacomputernmsn.00m 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000.00 
VALOR 00 CAPITAL (per extenso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7020400 

Atividades Secund6rIas 

6202300 
7319004 
7711000 
8230001 
8591100 
8800600 
9329899 
ic 

DESCRIÇÃO OCi MICTO 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA: CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÉNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; ENSINO DE ESPORTES: 

XXIII.XXX 
XXXXXXX 

OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

29/7/2010 
NUMER.ri DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12314103000105 
i"4"08  MDD DD "^". DD DVD" 
RIRE entarloc UF 

%XXX 1 XXXX 

13.. • . , / , 

.:t ' 
• 

fit 4- 
.., _ :3.• 

j[  

AOS I N.

L.

Ln

e.

DAJDA 
//

Pin.° 
ft/ 

‘i 

alp nii airritanntleentins5 os  254 evevw4, 
DATA DA ASSINATURA 

1e/08/2017 
Gi ,»' 

NA 
 

,r -, MPR ' -.' O 
ai , • L£ -  _.......d-,...itirr.~, 14—'1 — ..., 

. :.-, '.44... • ''..Z r T.• 4?-'-fteurr•''' 
•••y•Z• ; -.:—" 

` 

, 

.6 ... . SECRETARIO-GERAi 
- NEeL.:111.0:Pl?FtTE44.L.A.ANIDS• 

. 

3 jcUENR1:41CcO°0"ErtREGCIISTALR120°V.0mEE:ST13:01200:8/2:011:1777SAOHBIAN°: 9'7593229 

... 

.....' 

, 

DEFERIDO 
PUEL1OIJE-SE IVE.SE 

5UtISSOWC4  
Port fi8/7017 

Ill 
 

- 
. 

JUCEOProtocolo: 171398931-7.
,  

• 

"*,21?"rIe°13":24'291G"I's°P414"°°756."2.  
1_ 

 

[Requerimento Eletrônico: 8170000071 a 1 de 1 

Nal> 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97693229 em 30/08/2017 
Protocolo 173980317 de 16/08/2017 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp  
Chancela 153986745584912 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.briautenticacaodocumentos/autenticac,ao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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G# 
 Pr.:elidindo da República 
Secretaria da Moiro e Pequena Empresa 

, Seenetarta de lialionaRreple • terepeticaçÃo 

- Departamento de Registro Empresarial e Intepraclio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE 

29104407616 

MIRE DA PIUM Dr ~Th.' contecIc Cd Itic retrant~IMI) 

XXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESARIO foonseeto cem elamotetwas) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
PILHO DE (pal) Bebe) 

XXX)000000CXXXXXX)00( IJACIRA DA CUNHA BRAZ 
NASCIDO EM (date de nmeimemel 

2/511077 

IDENTIDADE número Ceg o embace uP 

0780415820 ISSP I8A 

cPP./nfernerca 

869.708.105-00 

EMANCIPADO POR &me de enceteedelGe - demeIde mo amo de memen) 

xxxxxxXXXxxxX3000ocoocxxxxxXxxxmoorxxx=000IXX)0000Clam000cxxxxxxx)OcXXxxmocoor.xl0000poo0000CxxxxxXXX100000000cXxiocxxxXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, ar. (Foi 

RUA JOÃO ALVES 

NÚMERO 

130 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO(DISTRTTO 

CENTRO 

CEP 

44345000 
ecjaargr:~ 

MUNICIPIO UF 

CABACEIRAS DO PARAGUACU BA 
Declaro, sob as penas da fel. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade ennpresaria, não possuir outro registro de 

mon:Metia e Uer á Junta Comerolffil do Estado da Bahia, 
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 ATO 

002 AVERAÇAG 

cosas:~ Morre 

021 

DESCRIÇÃO Do evaNTO 

AlteNtCãO do Dados (Exceto Nome Empresarial) 
C0000 DO evaNTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xsxiçxxxxixxxxi xmOatXXxxxXxxiootxXXi000o000(XXXXXXXIDOLXJ0ootit 

C0000 Do EVENTO 

XXXXXXX X X XXXX 

DEDÇMÇAD DO EVENTO 

30(xXXX)0(XXXXXX~XXXXXCXXXXXXXXXXIOCXXXX100( 

NOVE EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA MS 
LOGRADOURO (rua, ar, etc.) 

RUA SOBRADO 

NUMERO 

SM 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRROrDISTRiTo 

SOBRADO 

CEP 

44345000 

obaKep oca•-•nceno 
ar.. man, çKK.Ks 

MUMCIPIO 

CABACEIRAS DO PARAGUACU 

UF 

BA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETROPOCO (aemell) 

cleudi000mixilerernSn.Cern 

VALOR DO ~mu- RO 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extremo) 

CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVOADE ECONOMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ICNAE Pisca» 

Atividade Príncipe! 

7020400 

Atividades Secundarias 

8202300 
7319004 
7711000 
8230001 
8800600 
9329599 
9511800 
XXXXXXX 
XXXXXIOr 
Xxi000(X 

ATIVIDADES 13E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÈCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E 
FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EOUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN "..."TF,,K.u...."..im,  FE Fim... !USO PA-3ut•rrA•001~AL _ 
OPPÉN061416 Oir 

29/7/2010 12314103000105 PIORE emano UF 

1 xxxx )000c 

'1 - sie-,,t"N. A 0~0 

iimm,...t 

 3  . NAci  

."---nery7,7r-Ari 0,-. 6-3-7941s_so s I, 9 et/A/ km Ao- 
DATA DA ASSINATURA 

01 /0912017 

f2,...;!:tt'i-tel(:+4'.'Crcitti.A.W..) _ 

-le - - l
..5%, /( ,dif, 

ItW. 4CA.,  eF-4"4.5 
)2~ dt  404 

.-.-&;.-,.1.. ,....  

DEFERIDO 
Miai E E - • IVE•sE 

ALfrourmer•an 
...., 

EUrt.  p,., 

ÀS! . 
'fr!. ,%;.g.;;; ,...-•03 

Ikr, ---..1-----UNTA CO1VIERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
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Certifico o Registro sob o n° 97696588 em 13/09/2017 
Protocolo 173828256 de 04/09/2017 4 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.as  
Chancela 97516618808810 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretada de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Reglatre Empresarial e Integração 

~RO eme IDENTIO 00 REGISTRO DE EmPRESA MIRE DA SEDE 

29104407616 
NOME 00 EmPREsÁmo meroelo tem innewlakrai) 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
NAcioNALinADe 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
itiSTRWOES DE PREENCHI/4E~ NO VERSO 

t 

I
MRE DA FluAL Dereaneher comerem ia Na Mame. e Mel 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

BRASILEIRA 
mco 
MOFE]  I

mo. DE EF-NS 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
Led cassek9 

FLUO DE 161,e0 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (~) 
IJACIRA DA CUNHA BRAZ 

teAscPao Em (ti eu de neetemeNe) IDENTIDADE rdnwee 
02/05/1977 0780415620 

o..... .0.., 

BA 869.708.105-00 

DOMICILIADO NA GOGRAIXDRIO — N Se. . ete.) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CIA JOÃO ALVES 
commampom 
CASA 

roto,cmrprm 
CENTRO 

~PIO  

CABACE/RAS DO PARAGUAÇU 

CEP 
130 

'MSce~kie;e-DP+0 (Dee de 
ume Comerciei, • 

 

44345-000 

  

  

DF 

BA 
Declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DA BAHIA 

COCADO DO ATO CESCRIÇACI 00 ATO 
CORGO ao ruem Descenso ora amuro ALTERAÇÃO 

046 TRANSFORMAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA  
FANTASIA 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO SOCIAL E SYSSUAS 

VALOR 00 CAPITAL • RI 

50.000,00 
VALOR 00 CAPITAL Dm Agenda) 

(CINQUENTA MIL REAIS) 
DESCR/ÇA0 DO OBJETO 

8800600 
8230001 
7711000 

6202300 
7319004 ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM/ZAVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS. 
SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE 

9329899 
9511800 

RECONHECIMENTO DE 
PROA mr) vERso 

IESTADO CIVIL 

CASADO 

EMANCIPADO POR (forme de Ir neneeldwde — aernelie no Dem de menor) 
SSP 

I

0.1 (Somem) 

NOLIERO 

002 
6~0~~ 
XXXXXXXXXXX 

oescnrção ao &vasto 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
000(00 DO ~roo 

XXXXXXXXXX 
cos~o~mm 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COCe00 De ATIVOADE 
ECONDMICA 

(DNAID 
Metade deneem1 

7 O 204 00 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDACES 

LI 

29/07/2010 12.314.103/0001-05 

pulememeenDM 

DATA DA ~RATOU 

24/04/2019 
u ARW'rk S0 ES(CÉUSIVO DA " UNTA-COMERCIA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO 

C OMPLELIENTO 
~ANO OMDMO 

CASA SOBRADO 
MUNICIP10 

RUA SOBRADO 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU IJF lu(E 
BRASIL 

KNERO 

S/N 

COOklid 00 NUNICTINCF 
(UM de Jont• Canon:IN) 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

claudiocomputer@msn.com  1-G"  

44.345-000 

dr, 
t.a# 

JUCIEB 

Certifico o Registro sob o n° 97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 

Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA MIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI 

 Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

k ACAO.aspx 

dibb  

AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.bagov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
 ONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 MIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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Certifico o Registro sob o n° 97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 
Nome da empresa CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA; 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO  

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 

196782236- 26/04/2019 

' 002 - ALTERAÇÃO 

046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

é

R, 

 RE 29104407616 
J 12.314.103/0001-05 
TIFICO O REGISTRO EM 02/05/2019 

I <c
1§)  O DA 4, ,>  

,r 

• 

altro 
JUCER 

íL •••,Ç. dae_ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Certifico o Registro sob o n°97854551 em 02/05/2019 
Protocolo 196782236 de 26/04/2019 
Nome da empresa CLAUDIO R ODRIGUES PASSOS DA CUNHA NIRE 29104407616 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAC 

 Chancela 163137919435041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bania 
02/05/2019 

4  aspx 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
 CONTROLE: 8339905188080 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 EMITIDA: 03/05/2019 PROTOCOLO: 196722870 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 
CNPJ: 12.314.103/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br  ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:02:58 do ia 10/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/12/2021. 
Código de controle da certidão: DAE9.FEF6.4B0F.2211 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



NõiVIICA FEDER 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.314.103/0001-05 

Razão Social:Gs CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 
Endereço: RUA SOBRADO SN CASA / SOBRADO / CABACEIRAS DO PARAGUACU / BA 

/ 44345-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041401252283221288 

Informação obtida em 14/06/2021 08:48:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAIXA EC 

14/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

  

 

Imprimir 

  

• 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 12.314.103/0001-05 
Certidão n°: 18621044/9421 
Expedição: 14/06/2021 às 08:47:51 
Validade: 10/12/2021/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.314.103/0001-05, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



, MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 18/05/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000042/2021 

Emissão: 18/05/2021 

Validade: 16/08/2021 

• 
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 
CGA: 000.000.319/001-25 
CNP..I: 12.314.103/0001-05 
CNAE: 77.11-0/00 
POV SOBRADO , SM 
CASA 
ZONA RURAL 

44.345-000 - CABACEIRAS DO PARAGUAÇU , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MU ICIPAIS, 

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE -90 (NOVENTA) Dl S. 
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Certidão ema da diretamente no setor. A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação, Emissor: EVERALDO 
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GOVERNO DO ESTADO DA RAMA Emissão: 14/06/2021 1113 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212370699 

RAZÃO SOCIAL 

Contribuinte cadastrado através do Transparência Bahia. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

12.314.103/0001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procur doria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/06/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FA,ZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa .rra 



PEDIDO N°: II IIO II 
005025902 

19/07/2021 005025902 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005025902 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 19/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, portador do CNPJ: 12.314.103/0001-05, 
estabelecida na RUA SOBRADO, S/N, SOBRADO, CEP: 44345-000, Cabaceiras Do Paraguacu - BA. ***** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 19 de julho de 2021. 

• 
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JUCEB 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. . _ 
EMPRESA 

Nome Empresarial: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA EIRELI 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600386940 

CNPJ 

12.314.103/0001-05 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
29/07/2010 

Inicio da atividade 

29/07/2010 
Endereço: 
RUA SOBRADO, S/N CASA, SOBRADO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, BA- CEP: 44345000 

OBJETO SOCIAL 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARAA GESTÃO DO NEGÓCIO 
PRESTADOS A EMPRESAS E A GESTÃO PUBLICA, EM MATÉRIA DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REENGENHARIA, 
CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO E GESTÃO, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM 

SBLICIDADE; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
POSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Microempresa )000(XX 

-- 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 
CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
869.708.105-00 

SÓCIO /ADMINISTRADOR )00000( XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Número 

05/2019 29600386940 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 091 - ATO CONSTITUTIVO 
Evento: 046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: )000(XX 

Observação 

i 

CONTROLE: 83.397.048.987.14 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 Emitida: 14/06/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DECCIE DOCUMENTO PODE CER VERIFICADO NO ENDEREÇO httpiftegin.juceb.ba.gov.briregin.battelavalidoclow.a3px 



III 11111 III 

JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vi ebtes na da -- 
EMPRESA 

Nome Empresarial: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA EIRELI 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
ConstItultivo 

29600386940 12.314.103/0001-05 29/07/2010 29/07/2010 
Endereço: 

RUA SOBRADO, S/N CASA, SOBRADO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, BA- CEP: 44345000 

SALVADOR - BA, 14 de Junho de 2021 

- • int2-c2ait- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

página: 2/2 

• 

218688814 

111 111111111111111 
CONTROLE: 83.397.048.987.14 CPF SOLICITANTE: 869.708.105-00 NIRE: 29600386940 Emitida: 14/06/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.battelavalidadocs.aspx  



Rua Sobrado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu - 8A - CEP: 44345-000 
telefones: (75) 9.9863-3641 / 9.9254-4816 

www,goestêopulvica,combr 
contato@gsgestaopublica.com,br 

CONSULTORIA er ASSESSORIA 
EM CESTÃO PÚBLICA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELL END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 

- BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 

n° 0780415620, e do CPF n° 869.708.105-00, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos 
para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da 
Feira/BA. 

Conceição da Feira, 06 de gosto de 2021 

CLAUDIO RODRIGy1s PASSOS DA CUNHA 
CNPJ:1,2. 14.103/0001-05 

Proprietário 

r-C2.31 4.1 03/0001 -051 
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA - EIRELI 
Rua Sobrado, Sin Casa 

Sobrado - CEP: 44.345-000. 
Cabaceiras do Paraguaçu - BA 

• 

• 



Rua Sobrado, SN - Sobrado .Calgoceiras do Paraguaçu - BA - CEP; 44345-000 
Telefones: (75) 9,9863-3641 /99$44A1 

www.mutoopublichconbr 
contatc@gsgestaopublica.contbr 

CONSULTORIA & ASSESSORIA 

EM CESTÃO PÚBLICA 

ANEXO IV 

• DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA EIRELI, END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 

— BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 

n° 0780415620, e do CPF n° 869.708.105-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores 

de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO (x). 

• Conceição da Feira, 06 e gosto de 2021 

rr 
4.1 03/0001 

2.31 
-0-g-1 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA - EIRELI 

v 
RU8 Sobrado, s/n Casa 

Lsob
rado - CBP: 44.345-000. 

CaOestoalras do Paraguaçu - BA 

CLAUDIO RODRIG PASSOS DA CUNHA 
CNPJ:12.314.103/0001-05 

Proprietário 



Rua Sobrado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Raraguacu - I34 CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9863-3641 / 9,9254.4816 

www.gsgestaopublicannbr 
contato@gsgestaopublica.com.br  

CONSULTORIA er ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

• 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI, END. Rua Sobrado, S/N - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu 

— BA, inscrita no CNRI/MF sob o tf 12.314.103/0001-05, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, portador da Carteira de Identidade 
n° 0780415620, e do CPF 869.708.105-00, DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 008/2021, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: (x) MICROEMPRESA, conforme Inciso' I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 
04/12/2006; (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• Conceição da Feira, 06d agosto de 2021 

CLAUDIO RODRIG ES PASSOS DA CUNHA 

03/0001-6n  CNPJ:12.314.103/0001-05 
Proprietário  .- GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

iti
,, EM GESTÃO PÚBLICA - EIRELI 

..* Rua 
Sobrad°, sio Casa 

Sobrado - CEP: 44.345-000, ,..3 

t
...2.abaceiras do ParagUaÇU - EIA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0.0.PAS!! "t§11 

Rio DE CONTA§ 
yot.é.f. edu  4 93.41 

Muricipal dr Assis~ 51.91 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CN.P.I-MF n." 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , Sin —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGU:ES PASSOS DA CUNHA. RG 0780415620, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil Casado, Rua Sobrado, SN Sobrado, Cabaceiras do 

Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços no Município de Rio de Contas, no período de janeiro 

a dezembro de 2019. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 

Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na 

execução dos serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e 

Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, 

Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, 

SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e 

Financeira do EMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de 

Assistência Social, Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Gestão dos Sistemas (SIACOF, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPDF, Frequência Escolar, 

SCFV, SISPETI, BPC na Escola, CADSUAS, SUAS WEB...); 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou fina 

—  

Largo do Rosário, 01 — Centro—  Rio de Contas — Bahia — CEP 46.170-000 
CNN: 14.263.859/0001-06 — prefelturariodecontas@gmail.com  



o do Rosário,. 01— Centro — Rio de Contas Bahia — CEP 46,170-000 
CNN 14.26.3.859/0001-06 — prefeíturariodecontas@grnaileont 

ESTADO DA BARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RIO DE CONTAS Pel~i. Can./ g. S.a 
Secreto. 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos conselhos. 

Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em conformidade 

com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rio de Contas, 03 de dezembro de 2019 

LU.L1t IN-ryun&z.71-1 
QU ILA FABIANA AMORIM SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Omita Fabtana 'morim Silva 

ae.Asiristaincia Social 
CPF:012.008.165-28 

POrt n°-  26312017  
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ESTADO DA BAHIA stt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS RIO DE Comun.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL emer...t4. 9~1 

lecretana Ltun.qpzà de Anas~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RCtDRIGUES PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNP.1-MF 

n." 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, Siri —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - 

Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 

CUNHA. RG 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado 

civil Casado, Rua Sobrado, SiN Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços no Município de Rio de Contas - BA, no período de 

janeiro a dezembro de 2017, dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a 

seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de 

Gestão, Acornpanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, 

implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle 

Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, 

FREQUENCIA ESCOLAR, S,CFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, 

SUASWEB, e SISC. Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de 

contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social, 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência socia 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Largo do Rosário, 01 -entro — Rio de Contas Bahia — CEP 46.170-000 
C1,111.1: 14.263.859/0001-06 — prefeiturariodecontas@gniaikeorn 

SIM - 
Stko. Assistência Social 

CPF:012.008.165-28  
Port n 263011  



Largo do Rodai°, 01. — Centro — Rio de Contas —Babin— CEP 46 0 
CNN: 14,263.859/0001.-06 — e-mail: prefeiturariodecontasegrnall.com. 

  

ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RIO DE CONTA§ 
wats,à. Netk,d S4~/ 

Scosiona Mursopal de 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Gestão dos Sistemas ( SlBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPDF, Frequência 

Escolar, SCFV, SISPETI, BPC na Escola, CAJDSUAS, SUAS WEB...); 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal 

de Assistência Social, conforme determinação do artigo 30° da Lei Orgânica da 

Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da 

Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rio de Contas, 21 de dezembro de 2017 

14~4. rn 
QUEILA FABIANA AIVIORIM SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Queila Fablane AtflOdINI MV* 

$ee. 
Asststéncia Social 

CPE:012.t)08.165-28  

Port 2631201T 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

í$ARRA! nine 

"iLl.41~ 

RIO DE CONTA.i 
Périadnio Yriliérie• Ceftr41 Thala 

Secreuela Munapai de Arns~a Socud 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO 

RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ-IVIF 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, Sin. —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - 

Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 

CUNHA. RG 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado 

civil Casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, executou 

satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE RIO DE CONTAS - BANIA, no 

período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018. dentro dos prazos contratados 

conforme serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento 

Técnico: na área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 

serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da rede 

e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, 

SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC NA 

ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e 

Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos 

Estadual e Nacional de Assistência Social, Assessoramento Técnico na área de 

Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e 

Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle S 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de asst encia social; es""f• Aast7isnalk"t")°"""Qciai  CPF:012.003.165-28  
Port n' 26312017  

Largo do Rosário, 01 Centro — Rio de Contas - Bahia CEP 46.t"70-000 
CN1',1: 14,263,859/0001-06 — e-mail: prcfc ariodecontas@grnai .coin 

• 

• 

• 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0applui ifflu 

Rio DE Lát:PNTAs 
ft~ Mtéda• C.dbe,d 41. fmd 

 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Gestão dos Sistemas (SIACOF, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, 

SIGPDF, Frequência Escolar, SCFV, SISPETI, BPC na Escola, CADSUAS, 

SUAS WEB...); 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no 

SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei 

Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para 

apresentação junto aos conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da 

Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rio de Contas, 19 de dezembro de 2018 

9~1--rn 
Queila Fabiana Amorim Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Largo do Rosário. 01 — Centro Rio de Contas —Bahia — CEP 46.170-0 0 
CNPJ: 14,263.859/0001-06 — e-mail: prefeiturariodecontas®gmail.com  

Queila Fabiana ~mien Silva 
Sac. Assistência Saciai 

CPP,012.008.165-28  
poTt p. 'w),J9f111' 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS Rto DE.Ce

onra§ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  Secretaria ~10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNP,I-MF n.° 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, RG 0780415620, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do 

Paraguaçu-BAHIA, executou satisfatoriamente a Elaboração e Aplicação da Prova Escrita do Processo de 

Escolha Unificada Para Conselheiros Tutelares no ano de 2019, em RIO DE CONTAS-BAHIA, dentro 

dos prazos contratados, conforme serviços listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as Leis Federais que 

versam sobre a Política da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e Impressão da Prova escrita, 

sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção das provas com fiscalização sob responsabilidade da Empresa, e folha de 

correção individualizada por candidato; 

Apoio/Suporte Técnico para a eleição propriamente dita. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rio de Contas, 12 de novembro de 2019 

LQÀLLJØ 5:;4•0:41.11n, PrrYtott.-rn 5,51A 
QUEILA FABIANA AMOREVI SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Queila fatiam Alombo Sito 

Soc. Asststéntia Social 
CPF012.008.165-20  

Port tf -  26312017 

CNN: 14.263.859/0001-06 prefeiturariodecontas@grnall.com  



Ganimo NeNicipkt 

Estado da Bahia 
JUSSIAPE Prefeitura Municipal de Jussiape 

Now 10, tuna not)a Secretaria Municipal de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ-MF 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado S/n 

—Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO 

RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RO  0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/14 Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE JUSSIAPE — BA, no período de JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2018. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoratnento Técnico: na área de Gestão. 

Acompanhamento/Monitorarnento na execução dos serviços/programas, Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com 

os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, 

SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, 

CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, 

Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência 

Social, Assessoratnento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Praça 09 de Julho, n°167, Centro, Jussiape — Bahia, CEP: 46670-000 
CNPJ: 13614.148/0001-53- Fone Fax: (77) 3414 — 2110 

E-mailf gabinetejussiape@outlook,com 
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Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalizaçâo racionalizada e correta do Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme determinação do artigo 30° da Lei Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 

conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Jussiape — BA, 18 de dezembro de 2018 

EULINA Ç WNTOS SILVA 
Secretária Municipal de Assistência So E.3"-  oc•`? 

Praça 09 de Julho, n°167, Centro, Jussiape Bahia, CEP: 46670-000 
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Estado da Bahia *JUSSIAPE Prefeitura Municipal de Jussiape 
Alua Na, nig an hátAia. Secretaria Municipal de Assistência Social r  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado 

S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO 

RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 0780415620, CPF: 869308.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE JUSSIAPE — BA, no período de JANEIRO A 

DEZEMBRO DE 2017. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos 

com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, 

SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUAS WEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e Financeira 

do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de 

Assistência Social, Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

  Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
5,0

02,de.P
siONOWP\ 

 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 
oer 

 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Praça 09 de Julho, n°167, Centro, Jussiape Bahia, CEP: 46670-000 
CNPJ: 13.674.148/0001-53- Fone Fax: (77) 3414 - 2110 

gabinetejussiape@outlook.com  
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Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial dou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal 

de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência 

Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessorarnento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos cornprobatórios das despesas realizadas, 

em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Jussiape— BA, 15 de dezembro de 2017 

EULINA C kSM4TOS SILVA 
Secretária Municipal de Assistência S ncial.% ,; (s0  

• 
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Prefeitura Municipal de Jussiape 
Secretaria Municipal de Assistência Social NofioNte, 11.011110N hdifia. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELL inscrita 
no CNPJF-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , S/n —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 
CUNHA, Carteira de identidade RG 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, SN Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente a Palestra Magna da Conferência Municipal de Assistência Social e o 

Relatório Final no ano de 2019 do mtmicípio de Jussiape — BA. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Jussiape — BA, 05 de dezembro de 2019 

EIRINA c 
SILVA 

Assistência Secretária Municipal de  

Elffina CakCS Santos Si‘va 

Social 

Secretátia de Asistepcia Social 
Decreto n° 3312W. 
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CNPJ: 13.674.148/0001-53 - Fone Fax: 177) 3414 — 2110 
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Estado da Bahia *JUSSIAPE Prefeitura Municipal de Jussiape 
bile féna, uma nova &Má Secretaria Municipal de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ-MF 
12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado SM —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste 

ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 0780415620, 

CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, Rua Sobrado, SIM Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE 
JUSSIAPE — BA, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019. dentro dos prazos 

contratados conforme serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal. Realização de Treinamentos 

com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, 

SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, S1SPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e 

Financeira do FIVIAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e 

Nacional de Assistência Social, Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Projetos e beneficios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Praça 09 de Julho, n°167, Centro, Jussiape — Bahia, CEP: 46670-000 
CNPJ: 13.674.148/0001-53 - Fone Fax: (77) 3414 — 2110 

E-rnail: gabinetejussiapo@outlook.corn 
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Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Piano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para urna operacionalização racionalizada e correta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da 

Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto 

aos conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatÓrios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da 

Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Jussiape — BA, 05 de dezembro de 2019 

EULINA CAEJ SANTOS SILVA 
Secretária Mu opa! de Assistência Social \O" 

vo
s.2k5N. si0 
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Estado da Bahia • 
JUSSIAPE Prefeitura Municipal de Jussiape 

NOW láta, Secretaria Municipal de Assistência Social um nova hada. 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELL inscrita 

no CNN-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado S/n —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 

CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente a Elaboração e Aplicação da Prova Escrita do Processo de Escolha 

Unificada Para Conselheiros Tutelares no ano de 2019, em Jussiape — Bahia, dentro dos prazos 

contratados, conforme serviços listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as Leis 

Federais que versam sobre a Politica da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e Impressão da Prova 

escrita, sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção dns provas com fiscalização sob responsabilidade da 

Empresa, e folha de correção individualizada por candidato; 

Apoio/Suporte Técnico para a eleição propriamente dita. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Jussiape — BA, 05 de dezembro de 2019 
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Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bahia 
CINPj: 13.828.504/0001-46 
Rua Pedro Cortês, 245- Centro, CEP: 44.3404)00 
Muritiba - Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNPJ-MF n.°  

1231.4.103/0001-05, sediada Rua Sobrado. S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste 

ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de. 

identidade RG 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil 

casado, Rua Sobrado. S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA. executou satisfatoriamente os 

serviços no Município de Muritiba Bahia, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017.. 

dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir. 

1 Acompanhamento. .monitoramento, execução. avaliação dos convênios e programa da 

Secretaria Municipal de Educação, e apoiar. acompanhar as ações direcionadas ao 

desenvolvimento das escolas -1.1EX Municipais/PDDE. 

Descrições dos programas: 

1 PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola) - Treinamento dos diretores e tesoureiras 

das escolas municipais PDDE/UEX contempladas pelos programas (PDDE, 

Acessibilidade, Mais Culturas, Integral, Interativo, Atleta e Sustentável) - acompanhar. 

orientar as atividades desenvolvidas nos processos de compras e pagamentos juntos ao 

banco do brasil, receber, analisar as prestações de contas das escolas e inserir no SIGPC. 

Fazer prestação de contas no SIGPC/FND.E. 

1 PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) - Merenda Escolar - Acompanhar, 

monitorar, interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil, controle 

interno e agricultores para melhor desempenho e qualidade do programa, e 

desenvolvimento econômico das comunidades. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

'1  PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar) - acompanhar, monitorar 

e interagir junto ao setor de compras, licitação, 'financeiro, contábil, transporte e controle 

interno. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

v FUNDEB 40 % e 60% - Acompanhar e analisar os processos de despesas do FUNDEB. 

Interagir junto ao setor de 'compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno. 

Fazer a prestação de contas do FUNDEB (solicitar processos de pagamento mensalmente 

para elaboração da prestação de contas) e apresentar trimestralmente ao conselho d 

FUNDEB. 
O 

Rua Dr. Cesar Pereira Fraga, no 39, Centro — Muritiba Bania 
CEP: 44340-000 — Telefone: (75) 3424-3608 — CNPJ: 14782.73310001 40 

E.rnail: sec-mtthatenciasescial@hotniallcom 
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Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bahia 
CNPJ: I3.828.504/0001-46 
Rua Pedro Cortés, 26— Centro, CEP: 44.340-000 
Muritiba Bahia 

PAR/PAR-Obra - acompanhar, monitorar, analisar e interagir junto ao setor de obras, 

compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno; fazer o monitoramento do 

SIMEC- PAR. Programas, em parceria com a equipe do PAR. 

SIOPE (Sistema de. Informações sobre orçamentos públicos em Educação) - Fazer a 

prestação bimestral do SIOP.E da parte educacional, monitorar e interagir junto ao 

'financeiro, contábil e RH. 

Subvenções (Convênios com Associações) - Acompanhar, monitorar, analisar, fiscalizar 

a execução e interagir junto ao financeiro, eontábil e controle interno e a conveniada; 

Receber a prestação de contas, analisar, passar para a Gestora da Educação validar e 

encaminhar para o controle interno validar para pagamento; Fazer relatório da prestação 

de contas, notificara contratada de pendências existente. 

Conselhos - CAE/FUNDEB/CACS/CME - Apresentar ao conselho as prestações de 

contas dos programas para análise, fiscalização e aprovação. 

'• Promover a transparência e a aplicação dos recursos da educação, 

VI Interagir com demais profissionais de equipes nitilfidisciplinares da administração 

pública quanto a execução dos projetos educacionais visando a efetividade da prestação 

de contas dos convênios dá área de educação. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações,. nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Muritiba, 27 de dezembro de 2017 

Rua Dr, Cesar Pereira Fraga, n° 39, Centro — Muritiba — Sabia 
CeP: 44340-000 — Telefone: (75) 3424-3608 — CNN: 14,782,733/000140 
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Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bahia 
CNN: 13.828.504/0001-46 
Rua Pedro Cortes, 26- Centro, CEP: 44.340-000 
Muritiba - Rabin 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNPJ-MF n," 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba. neste 

ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de 

identidade RG n° 0780415620. CPF: 869308.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil 

casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os 

serviços no Município de Muritiba— Bahia. no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, 

dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir. 

Acompanhamento, mon itorainciito, execução, avaliação dos convénios e programa da 

Secretaria Municipal de Educação, e apoiar. acompanhar as ações direcionadas ao 

desenvolvimento das escolas - UEX Municipais/PDDE. 

e Descrições dos programas: 

PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola) - Treinamento dos diretores e tesoureiras 

das escolas municipais PDDE/UEX contempladas pelos programas (PDDE, 

Acessibilidade, Mais Culturas, Integral, Interativo, Atleta e Sustentável) - acompanhar, 

orientar as atividades desenvolvidas nos processos de compras e pagamentos juntos ao 

banco do brasil, receber, analisar as prestações de contas das escolas e inserir no SIGPC. 

Fazer prestação de contas no SIGPC/FNDE. 

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) - Merenda Escolar - Acompanhar, 

monitorar, interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil, controle 

interno e agricultores para melhor desempenho e qualidade do programa, e 

desenvolvimento econômico das comunidades. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar) - acompanhar, monitorar 

e interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil, transporte e controle 

interno. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

FUNDEB 40 % e 60% - Acompanhar e analisar os processos de despesas do FUNDEB. 

Interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno. 

Fazer a prestação de contas do FUNDEB (solicitar processos de pagamento mensalmente 

para elaboração da prestação de contas) e apresentar trimestralmente ao conselho do 

FUNDEB. 

Rua Dr. Cesar Pereira Fraga, no 39, Centro — Muritiba Bahia 
CEP! 44340-000 = Telefone: (75) 3424-3608 — CNN: 14.782.733/0001-30 

sec-assistenciasocial@hotmaii.coni 



Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bailia 
CNPJ: 13.828.504/0001-46 
Rua Pedro Cortês. 26— Centro, CEP: 44.340-000 
Muritiba - Bahia 

1 PAR/PAR-Obra - acompanhar, monitorar, analisar e interagir junto ao setor de obras, 

compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno; fazer o monitoramento do 

SIMEC- PAR Programas, em parceria com a equipe do PAR. 

1 SIOPE (Sistema de Informações sobre orçamentos públicos em Educação) - Fazer a 

prestação bimestral do S.10PE da parte educacional, monitorar e interagir junto ao 

financeiro, contábil e RH. 

1 Subvenções (Convênios com Associações) - Acompanhar, monitorar, analisar, fiscalizar 

a execução e interagir junto ao 'financeiro, contábil e controle interno e a conveniada; 

Receber a prestação de contas, analisar, passar para a Gestora da Educação validar e 

encaminhar para o controle interno validar para pagamento; Fazer relatório da prestação 

de contas, notificara contratada de pendências existente. 

1 Conselhos - CAE/FUNDEB/CACS/CME - Apresentar ao conselho as prestações de 

contas dos programas para análise, fiscalização e aprovação. 

1 Promover a transparência e a aplicação dos recursos da educação. 

1 Interagir com demais profissionais de equipes multidisciplinares da administração 

pública quanto a execução dos projetos educacionais visando a efetividade da prestação 

de contas dos convênios da área de educação. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Muritiba, 21 de dezembro de 2018 

LUCINA . 1 URADO SERRA 
Secretária Mu ai de Ç4u-e'aç o 

Rua Dr. Cesar Pereira Fraga, ti° 39, Centro —  Muritiba —  Bania 
CEP: 44340-000 —  Telefone: (75) 3424-3608 —  CNN: 14.782.733/0001,.30 

E-rriall: see-assistenciasocial@hotmaii.coni 



Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bahia 
CNPJ: 13.828.504/000146 
Rua Pedro Cortês, 26— Centro. CEP: 44.340-000 
~iliba — Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita 

no CN13.1-M.F n." 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , Sin —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor cLAu-Dio RODRIGUES PASSOS DA 

CUNHA, Carteira de identidade 'RG n" 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, SfN Sobrado. Cabaceiras do Paraguaçu-BA. 

executou satisfatoriamente os serviços no Município de Muritiba — Bahia, no período de 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019,. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados 

a seguir. 

Acompanhamento, monitoramento, execução. avaliação dos convénios e programa da 

Secretaria Municipal de Educação. e apoiar, acompanhar as ações direcionadas ao 

desenvolvimento das escolas - UEX Municipais/PDDE 

Descrições dos programas: 

1 PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola) - Treinamento dos diretores e tesoureiras 

das escolas municipais PDDE/UEX contempladas pelos programas (PDDE, 

Acessibilidade, Mais Culturas, Integral, Interativo, Atleta e Sustentável) - acompanhar, 

orientar as atividades desenvolvidas nos processos de compras e pagamentos juntos ao 

banco do brasil, receber, analisar as prestações de contas das escolas e inserir no SIGPC. 

Fazer prestação de contas no SIGPC/FNDE. 

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) - Merenda Escolar - Acompanhar, 

monitorar, interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil, controle 

interno e agricultores para melhor desempenho e qualidade do programa, e 

desenvolvimento econômico das comunidades. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar) - acompanhar, monitorar 

e interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil, transporte e controle 

interno. Fazer a prestação de contas no SIGPC. 

Avenida Dutval Fraga, n°. 162 — Centro- Muritiba Bania. 
CEP: 44.340-000 — Tel. (75) 3424-2817 CNPJ: 06.078.841/0001-06 

educacao@tnuritiba.ba.gov.br  



Prefeitura Municipal de Muritiba 
Estado da Bahia 
CNPJ: 112328.504/0001-46 
Rua Pedro Cortês, 26— Centro, CEP: 44340.000 
Muritiba — Bahia 

FUNDEB 40 % e 60% - Acompanhar e analisar os processos de despesas do FUNDEB. 

Interagir junto ao setor de compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno. 

Fazer a prestação de contas do FUNDEB (solicitar processos de pagamento mensalmente 

para elaboração da prestação de contas) e apresentar trimestralmente ao conselho do 

FUNDEB. 

1  PAR/PAR-Obra - acompanhar, monitorar, analisar e interagir junto ao setor de obras, 

compras, licitação, financeiro, contábil e controle interno; fazer o rnonitoramento do 

SIMEC- PAR Programas, em parceria com a equipe do PAR. 

1 SIOPE (Sistema de Informações sobre orçamentos públicos em Educação) - Fazer a 

prestação bimestral do SIOPE da parte educacional, monitorar e interagir junto ao 

financeiro, contábil e RH. 

1 Subvenções (Convênios com Associações) - Acompanhar, monitorar, analisar, fiscalizar 

a execução e interagir junto ao financeiro, contábil e controle interno e a conveniada; 

Receber a prestação de contas, analisar, passar para a Gestora da Educação validar e 

encaminhar para o controle interno validar para pagamento; Fazer relatório da prestação 

de contas, notificara contratada de pendências existente. 

1 Conselhos - CAE/FUNDEB/CACS/CME - Apresentar ao conselho as prestações de 

contas dos programas para análise, fiscalização e aprovação. 

1 Promover a transparência e a aplicação dos recursos da educação. 

1 Interagir com demais profissionais de equipes multidisciplinares da administração 

pública quanto a execução dos projetos educacionais visando a efetividade da prestação 

de contas dos convênios da área de educação, 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Muritiba, OS de dezembro de 2019 

SELMA CONCEI 
SECRETÁRIA 

Selm Com 
$eu. 

POYÊ,a 

SANTANA DOS SANTOS 
IrSanpE EDUCAÇÃO 

u 
àdeNnO(' 

Avenida Durval Fraga, n°. 162 — Centro- Muritiba Bania. 
CEP: 44.340-000 — TeL (76) 3424-2817 - CNPJ: 06.078.841/0001-06 

eduoacao@muritiba.ba.gov.br  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF n." 12314.103/0001-

05, sediada Rua Sobrado, Sin —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada 

pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n" 

0780415620, CP.F: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, S/N 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente a Palestra Magna da 

Conferência Municipal de Assistência Social e o Relatório Final no ano de 2019, do município 

de Pia-til — BA. 

Piad, 05 de dezembro de 2019 

LLQL 
c8-)ks G ELE AÉA JO ESQ It Aã ES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Gisele A. Mesquita Soare 
Soc. Mun. de Assistem/e Soziai 

Decreto 003,2C17 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNN-
MF n.° 12.314.10310001-05, sediada Rua Sobrado , Sin —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES 
PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 869.708.105-

00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, SN Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente a Elaboração e 

Aplicação da Prova Escrita do Processo de Escolha Unificada Para Conselheiros 

Tutelares no ano de 2019, em Piatã — Bahia, dentro dos prazos contratados, 

conforme serviços listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as 

Leis Federais que versam sobre a Política da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e impressão da 

Prova escrita, sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção das provas com fiscalização sob responsabilidade da 

Empresa, e folha de correção individualizada por candidato; 

Apoio/Suporte Técnico para a eleição propriamente dita. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Piatã, 05 de dezembro de 2019 

41à4-êti.. AáS~UlTa&WES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gisele A. Alesqufte Snares 
Mun. dr A 55iRf4',"40 

ase/,A Mesquita Soarss 
Sec. Mun. de Assisténcla Szlel 

Decreto 003/2017 



ESTADO DA BAIIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA —ME , inscrita no CNPJ-MF n.°  
12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, S/n -Sobrado Cabaceiras do Paraguaçu -13a, neste 

ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de 

identidade n°0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, 

Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os 

serviços no Município de Piatã — BA, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018, 

dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanharnento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação 

de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 

Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 

Sistemas, SIBEC, SISVAN, S1CON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 

SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. 

Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 

dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data 

Plata, 13 de dezembro de 2018 

G(a9t4kAkA UJO MESQUiTA SC/ ARES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gh,le A Mesquita Somes Se, 
MUTZ ONSSIStÔnGia Soci a I . 

Ogcreto 003/2017 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

:inscrita no CNP.1-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , SIn — Sobrado — 

Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade n" 0780415620, CPF: 869.708.105-00, 

nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, SiN Sobrado, Cabaceiras do 

Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços no Município de Piatà — BA, no período 

de JANEIRO A DEZEMBRO DE 20.19, dentro dos prazos contratados conforme serviços 

listados a seguir. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanhamento/Monitoramcnto na execução dos serviços/programas, Implantação 

de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 

Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 

Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAI), SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 

SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. 

Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 

dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até .a presente data. 

Piatã, 06 de dezembro de 2019 

t,-(Adt 
G ELE ARA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Giselo A. Mosquilo Soeras 
Soc. Mun. de ASSidértC18 Social 

Decreto 003/2017 



Estado da Bahia 
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Ens Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
que a Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF n.0 12.314.103/0001-05, sediada Rua , 
Sobrado, S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representa-da' ; 
pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 07804156 
20, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, residente 

na Rua Sobrado, tf 44, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços de elaboração de provas escrita contendo 40 

questões objetivas, aplicadas na seleção para conselheiros tutelar, bem como 
fiscalização, correção e divulgação do resultado, no ano de 2015, para o pleito 
2016 a 2020. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data. 

Livramento de Nossa Senhora, 17 de junho de 2019 

kiN26)n 
ALINE STELLA DE CASTRO XAVIER 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Aline 'Mello de Castro Xavier lima 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Decreto n' 03912018 



Secretaria Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no 

CNPJ-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, SM —Sobrado — Cabaceiras 

do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 869.708.105-

00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente a Palestra Magna da 

Conferência Municipal de Assistência Social e o Relatório Final no ano de 2019, 

do município de Livramento de Nossa Senhora — BA. 

Livramento de Nossa Senhora, 04 de dezembro de 2019 

ALINE STEL)t'ÁST1kO XAVIER LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Aline Stella de Castro Xavier Lima 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Decreto n°03912018 

CNPJ'l 5.221 .316/0001 -80— Av. Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lessa Taquari. 
LIVFarbentd d Nõese Senhore Bebia - CEP 46,14-000 — UI; 77 3444-2582 

etãesotbeilvrernerito,be,gov,br - Web SM: mrw,livrefenento,ba,§ov,be 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF n.° 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , Siri —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG 

n° 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, SN 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente a Elaboração e Aplicação da 

Prova Escrita do Processo de Escolha Unificada Para Conselheiros Tutelares no ano de 

2019, em Livramento de Nossa Senhora, dentro dos prazos contratados, conforme serviços 

listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as Leis Federais 

que versam sobre a Política da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e Impressão da Prova 

escrita, sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção das provas com fiscalização sob responsabilidade da Empresa, e 

folha de correção individualizada por candidato; 

Apoio/Suporte Técnico para a eleição propriamente dita. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Livramento de Nossa Senhora, 04 de dezembro de 2019 

ALINE STE / O P A VIER LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Anne Stens de Castro Xe-vigi-1M 

Secretária Muottipal de 
Desenvolvimento Social 

DEMO n°03912018 

CNPJ.15.2 1.316/0001-80— Av. Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lassa — Taquari. 
Livramento de Nossa Senhora Bahia - CEP 46,140-000 — Tel: 77 3444-2582 

E-mail: acaosocial©Iivramento.ba.gov.br  VVeb Site: www,livramento.bagov,br 
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Alinestro Xavier Lima 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Decreto n0  03912018 

Secretaria Municipal 
1 de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNPJ-MF n.° 
12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste 

ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de 

identidade no 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, 

Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços 

no Município de Livramento de Nossa Senhora, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2018, dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo 

Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos 

com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, 

SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e 

Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e 

Nacional de Assistência Social. 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 

Projetos e beneticios socioassistenciais; 

.2 - .316/0001-80— Av. Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lassa — Taquari. 
Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46,140-000 — Tel: 77 3444-2582 

a-rnail: acaosociaMlivramento.be.gov.br  - Web Sito: www.livramento.ba,gov.br  
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Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

V.  Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

Orientação para urna operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei Orgânica da Assistência 

Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 

conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Livramento de Nossa Senhora, 17 de dezembro de 2018 

ALINE .STELktATSTRO XAVIER LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Aline Relia de Castro Xavier Lima 
Secretária Munpal de 
Desenvolvimento Social 

Decreto n* 03912018 

CNPJ16.221,316/0001.80— Av, Lindernberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Joslas Lassa — Taquari. 
Livramento de Nosta Senhora - Bahia - CEP 48140-000 — Tel 77 3444-2582 

E.rnoW acoostielolQlivromonto.bo.gov.br  VVinb Sito: w~livramento.ba,gov,br 
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RAETO 
ossa Senhora 

740, 01040te 

4 Al Secretaria Municipal 
¡NI de Assistência Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no 

CNPJ-MF n.°  12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , S/n —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA 

CUNHA, Carteira de identidade n" 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, 

estado civil casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços no Município de Livramento de Nossa Senhora, no período de 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019, dentro dos prazos contratados, conforme serviços listados 

a seguir. 

1  Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo 

Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 

Acompanhamento/Monitorarnento na execução dos serviços/programas, Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos 

com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, 

SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária e 

Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e 

Nacional de Assistência Social; 

1 Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

1 Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

1  Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

/ Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

1  Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

1 Elaboração de Relatórios de Gestão; 

1  Regulação da política municipal de assistência social; 

1 Gestão Orçamentária e financeira dos FMAS; 

1  Gestão dos serviços socioassistênciais; 

1 Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; Aline Ste de Castro Xavier lima 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Decreton°03(112013 

CNPJ-15. 21.31610001-80— Av, Lindernberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lassa — Taquari. 
Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46,140-000 — Tel: 77 3444-2582 

E-mail: aceosocialQIIvrarnento.ba.gov.br .  - Web Site: WWW,Hvrarnento.bagov.br  



RrIVIÉNTO 
e ossa en ora 

Otvotâ 

Secretaria Municipal 
t de Assistência Social 

1 Projetos e beneficios socioassistenciais; 

1  Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

1 Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial Wou final; 

1  Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

1 Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 

1 Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

1 Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUAS WEB; 

1  Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme determinação do artigo 30° da Lei Orgânica da Assistência 

Social; 

1 Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessorarnento Técnico na área de Gestão; 

1  Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 

conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Livramento de Nossa Senhora, 04 de dezembro de 2019 

ALINE STELCÀSTOXA VIER LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Aline Stella de Castro Xavier Lima 
Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social 
Decreto e 03912018 

CNN:15.2 6/0001-80— Av, Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lassa Taquari, 
Livramento de Nossa Senhora - Bahia - CEP 46,140-000 — rei: 77 3444-2562 

ali: acaosocial@livramento,ba.gov.br  - Web Site: www,livramento,ba.gov,br 



Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

RAMENTO 
ossa enhora 

4.0»,704, 4,62w.Nwhir,  

rY-vek— 
Castro Xavier Lima 

Ske  
Secretária Municipal del 
Desenvolvimento Soma 

Decreto. tl* MIOS 

,10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

Empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNPJ-MF n.° 

12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade 

RG n° 0780415620. CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua 

Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente serviços no 

Município de Livramento de Nossa Senhora, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017, 

dentro dos prazos contratados, conforme listados a seguir. 

1 Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência• Social, Fundo 

Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão. 

Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas. Implantação de 

Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos 

com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, 

S1SVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB e SISC. Gestão Orçamentária e Financeira do 

FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de 

Assistência Social. 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da política municipal de assistência social; 

Gestão Orçamentária e financeira dos, FMAS; 

Gestão dos serviços socioassistênciais; 

Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa 'Família; 

.221.316/0001-80— Av, Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lesse Taquari. 
Livramento de Nossa Senhora - Bania - CEP 46,140-000 — Tel: 77 3444-2582 

E-mail: acaosoclal@livrarnento.ba,gov,br  VVeb Site: www livramento.ba.gov.br  

CNN: 



lat  Secretaria Municipal 
Int de Assistência Social 

r• 

YR AMENT O 

ossa en ora 
Aksáa 70^11,a, 4425147 Opa44. 

1  Projetos e benefícios socioassistenciais: 

1 Implementação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social; 

1 Elaboração de Processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final; 

1 Implantação da Vigilância Socioassistencial; 

1  Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de Assistência Social; 

1 Elaboração de Plano Plurianual de Assistência Social e Plano Anual; 

1  Orientação para elaboração do Demonstrativo e Plano de Ação no SUASWEB; 

1 Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo Municipal de 

Assistência Social, conforme determinação do artigo 30° da Lei Orgânica da Assistência 

Social; 

1 Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação junto aos 

conselhos. Assessoramento Técnico na área de Gestão; 

1 Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, em 

conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Livramento de Nossa Senhora, 27 de dezembro de 2017 

1-14eL. 
ALINE STELA STRO XAVIER LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Aline Stella de Castro Xavier Urna 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social 

Decreta n° 0391201B 

CNPJ:15.221.316/0001-80— Av. Lindemberg Cardoso, 45, Centro Administrativo Josias Lessa Taquari. 
LIvramto CI9 No§ee Senbore Gehie - CEP 48,140.000 Tl ; 77 3444.2582 

E-mil eemsecielélivrernento,be.gbv,br . Web Sito: wsimilvremento,ba,gov.br  



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURMBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Sititrunumnfttlf E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

EIRELI, inscrita no CNN-NIF ri.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, — 

Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RO  07804156 20, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até dezembro de 2019, dentro dos prazos 

contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Assessorarnento Técnico: na área de Gestão, 
Acompanhamento/Monitorarnento na execução dos serviços/programas, Implantação de 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 
Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 
Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 
SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUAS WEB, SIACOF e SISC. 
Gestão Orçamentária e Financeira do FIVIAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Muritiba — BA, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

Vanitza de ‘lepe7m Souu 
Secretaria de El, a fvimente;  

VAN1LZÀ T". :,i:NEZES SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURMBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MURITIBA MUNIA ~RIPA OÉ 

DESENVOLVIPIENIO SOCIAL 
adir ipel.OrrsTeMP~Inil 

rrak I\ r.(\ N /1  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA 

EIRELI, inscrita no CNP.I-MF n." 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , SIn— 

Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 07804156 20, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até dezembro de 2019, dentro dos prazos 

contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 
Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, implantação de 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 
Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 
Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 
SCFV, SISPETI, 'BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. 
Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Muritiba — BA, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

v  • 
J. 

Wri 

VANILZA D NEZES SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Dr. Coser Pereira Fraga, n° 39, Centro — Muritiba — Bania 
CEP: 44340-000 —  Telefono: (76) 3424-1921 —  CNN: 14.782.733/0001-30 

sec-essistenclasocial@hotrnalicorn 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURMBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL i'AgOitiaká 102111~111ARCIPAl 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
uom MarekoseM 14:111 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

EIRELI, inscrita no CNEI-MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, S/n — 

Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 07804156 20, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até dezembro de 2019, dentro dos prazos 

contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 
Acompanhamento/Monitoratnento na execução dos serviços/programas, Implantação de 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 
Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 
Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 
SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. 
Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data, 

IVIuritiba — BA, 02 de DEZEMBRO de 2019. 

gliti 

VANIL NEZES SOUZA 
Secretária Mudfc I de Assistência Social 

Rua Dr. Cesar Pereira Fraga, n° 39, Centro — Muritiba Bahia 
CEP: 44340-000 — Telefone: (75) 3424-1921 — CNPJ: 14,782,733/0001-30 

E.rnall: iwc.assistencletsociatehotmail,com 



 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MURITIBA 
litaltilat *acidra Ot 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
amam ralo lieffla~ete Ledd 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

EIRELI, inscrita no CNNI-MF n." 12.314.10310001-05, sediada Rua Sobrado , SAI — 

Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, RG 07804156 20, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil Casado, Rua Sobrado, S/N 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até maio de 2019, dentro dos prazos 

contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 
Acotnpanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação de 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 
Treinamentos com os profissionais da rede e na área de Controle Social, Gestão dos 
Sistemas, SIBEC, SISVAN, SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, 
SCFV, SISPETI, BPC NA ESCOLA, CADSUAS, SUASWEB, SIACOF e SISC. 
Gestão Orçamentária e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Muritiba — BA, 10 de maio de 2019. 

VANILZ/VD ES SOUZA 
Secretária Assistência Social 

,:Nto 

Rue Dr, Casar Pereira Fraga, n° 39, Centro - Muritiba - Bahia 
CEP: 44340-000 - Telefone: (75) 3424-1921 - CNN: 14.782.733/000140 

E-mail: CGC4ISMStonciasocIal@hotrnail.corre  
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA 

Miihrtibik SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DEsemoiewro soam 
i[Cirtált•~Al et 

UtIkleS potLofrta nova Ilstdria tadwd. amarffluato Sada 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, inscrita no CNN sob o no 

12.314.103/0001-05, Rua Sobrado, S/N, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou 

satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, desde janeiro a dezembro de 2017, dentro dos 

prazos contratados. 

Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento 

Técnico: na área de Gestão, Acornpanhamento/Monitoramento na execução dos 

serviços/programas. Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e 

Municipal, Realização de treinamentos com os profissionais da rede, Controle Social, 

elaboração do relatório final da conferência, Regulação da política municipal de assistência 

social, Gestão Orçamentária e Financeira dos FMAS, Gestão do Programa Bolsa Família, e os 

seguintes sistemas; BPC - Na Escola, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

SCFV, Sistema de Gestão de Beneficios SIBEC, Sistema de Acompanhamento 

das Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para Programas 

Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 

Relatório Mensal de Atendimentos - RMA, Censo SUAS, Prontuário Eletrônico e Implantação 

do Sistema SysSUAS, para atender o disposto da Portaria SNAS N° 124, de 29 de junho 

2017, que regulamenta os procedimentos quanto à guarda e ao arquivamento dos processos e 

documentos comprobatórios de despesas na modalidade fundo a fundo. Prestação de contas do 

Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

‘0014, 

VAN1LZA D EZES SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Soci4, ,s0  

ÇN.e. 

Rua Dr. Casar Pereira Fraga, n° 39, Centro — Muritiba Bahia 
CEP: 44340-000 Telefone: (75) 3424-1921 CNPJ: 14.782.733/000140 

E-mail: sec-assistenclasocial@hotrnaii.corn  

Muritiba, 02 de janeiro de 2018 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 

a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, inscrita no CNN sob o n° 

12.314.103/0001-05, Rua Sobrado, S/N, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 

executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, desde Janeiro a Dezembro de 

2017, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo 
Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de Gestão, 
Acompanhamento/Monitoramento na execução dos serviços/programas, Implantação de 
Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 
Treinamentos com os profissionais da rede, na área de Controle Social, na realização da 
Conferencia Municipal de Assistência Social, e elaboração do relatório final da 
conferência, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; •BPC - Na 
Escola, SCV, Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento 
das Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para 
Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria - SUASWEB, Plano de Ação e 
CADSUAS, SAA, Projeto Presença, Sisvan e Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Secretária Municip de Assistêii—  ne 
Maria de Lourdes Moreira da Sê, Ofï.-ado 

Rua Natubai Centro - CEP nc)  48,460-000, CNN:14.769.312/0001 - 9 
Nova Soure Bania. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACLÁPE- BAHIA 

SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, que a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA ME, 

GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, 

inscrita no CNN sob o n° 12.314.103/0001-05, Rua Sobrado, SN, Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até dezembro de 2017, dentro dos 
prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área de 
Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 
serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da rede, 

na área de Controle Social, na realização da Conferencia Municipal de 

Assistência Social, e elaboração do relatório final da conferência, Gestão do 

Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na Escola, SCV, Sistema 
de Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento 

das Condicional idades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para 

Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUAS WEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, Sisvan e Prestação de contas dos Recursos 

oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. Na área de 
vigilância socioassistencial produzindo, sistematizando, analisando e 
disseminando as informações do Suas. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Anailza Carneiro 
Secretária de Assistência Social 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça 
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riacho do Jacuipe, BA. CEP: 44.640-000 
TEL: 1 (75)3264-2614 1 Email: sec.acaosoCiairj@yahoo.com.hr  



Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

II" 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, inscrita no CNN-  sob o n" 12.314.103/0001-

05, Rua Sobrado, S/N, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os 

serviços conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até dezembro de 2017, dentro dos prazos 

contratados. 

Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, .Assessoramento Técnico:. 

na área de Gestão, Acompanhamento/M.onitoramento na execução dos serviços/programas, 

implantação de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal, Realização de 

treinamentos com os profissionais da rede, Controle Social, na realização da Conferencia Municipal 

de Assistência Social, e elaboração do relatório final da conferência, Regulação da política municipal 

de assistencia. social, Gestão Orçamentária e Financeira dos FMAS, Gestão do Programa Bolsa. 

Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na Escola, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos SCFV, Sistema de Gestão de Beneficios SIB.EC, Sistema de Acompanhamento 

das Condieionalidades do Programa Bolsa Família - SIÇQN, 'Cadastro Único para Programas 

Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 

Relatório Mensal de Atendimentos - RMA, Censo SUAS, Prontuário Eletrônico e Implantação do 

'Sistema SysSuas, para atender o disposto da Portaria. SNAS PP 124, de 29 de junho 2017, que 

regulamenta os procedimentos quanto à guarda e ao arquivamento dos processos e documentos 

comprobatórios de despesas na modalidade fundo a fundo. Prestação de contas do Recursos oriundos 

dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social.. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente comj suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Rio de Contas, 19 de dezembro de 2017 

kekktikk- zà-09.4-zert.0.. nynou...•-rn SN.Q.xxx 
QUEILA FABIANA AMORIM SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Largo do Rosário, no 01, Centro — Rio de Contas — BA — Cep. 46.170-000 
CNN: 14.263.859/0001-06 — Fone: (77) 3475-2614 

E-mail: prefeiturariodecontas@gmaii.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BAÚLIO 

Secretaria de Assistência Social 

Prefedura Munkippl 

DOM BASILIO 
Terra de povo bala e trabalhador 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, inscrita no 
CNN sob o n° 12.314.103/0001-05, Rua Sobrado, SN, Sobrado, Cabaceiras do 

Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, desde 

janeiro de 2017 até dezembro de 2017, dentro dos prazos contratados. 

Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, 

Assessoramento Técnico: na área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na 

execução dos serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo 

Federal, Estadual e Municipal, Realização de treinamentos com os profissionais da 

rede, Controle Social, na realização da Conferencia Municipal de Assistência Social, 

e elaboração do relatório final da conferência, Regulação da política municipal de 

assistência social, Gestão Orçamentária e Financeira dos FMAS, Gestão do 

Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na Escola, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, Sistema de Gestão 

de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do 

Programa Bolsa Família - MON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema 

de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Relatório 

Mensal de Atendimentos - RMA, Censo SUAS, Prontuário Eletrônico e Prestação 

de contas do Recursos oriundos dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência 
Social. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Rosaniad tonceic S. Neves 
Secretária Municipal de Ação Social 

CPF: W1109.66135547 
Dec. n°009 13011, 

Dom Basílio, 20 de dezembro de 2017 

ROSANIA DA CONCEIÇÃO ASEVEDO SILVA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

 

  

Rua Dom Hélio Pascoal, S/N — Centro, Dom Basílio — BA, CEP: 46.165-000 (71)3448-2121 
CNN Ng 13,673.314/0001-05 

 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL JUSSIAPE - BAHIA 

CNPJ: 13.674.148/0001-53 

SECRETWA 

,tiE AssisTká SOdAL 

jfissiApE  

kultscumiSit 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, GS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL E SysSUAS, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.314.103/0001-05, Rua Sobrado, S/N, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 

executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, desde janeiro de 2017 até 

dezembro de 2017, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na área 
de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 
serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 
Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da rede, 
na área de Controle Social, na realização da Conferencia Municipal de 
Assistência Social, e elaboração do relatório final da conferência, Gestão do 
Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na Escola, SCV, 
Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento 
das Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para 
Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria SUASWEB, Plano de 
Ação e CADSUAS, SAA, SISPAA, e Prestação de contas do Recursos oriundos 
dos Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Jussiape 15 de dezembro de 2017 

CCE ti"; C a res)Scill§42 f21:  
Secretária M. de Assistência Social 

Decreto nn 08/2017 

Email: sec-asocialghotmaitconi  
Praça: 09 de Julho, Siri°, Centro — Jussiape BA, CEP: 46.670-000, Fone: (77) - 3414-2523 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo 

Secretaria de Ação Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ sob o 

n° 12.314.103/0001-05, estabelecida na Localidade de Sobrado, SN, Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, 

no ano de 2013, dentro dos prazos contratados. 

Realização da Conferência Municipal da Assistência Social e realização dos 
Eventos realizados no Serviço de Convivência e fortalecimentos de vínculos dos 
CRAS no ano de 2013, a mesma foi responsável pela organização, 
ornamentação, premiação e fornecimento de alimentação. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Ribeira do Amparo, 30 de dezembro de 2013. 

IVONOODOSSANTOS GAMA 
, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
CPF: 352.397.275-20 



Santa Barbara, em 23 de dezembro de 2013. 

DANILO FERREIRA DE SANTANA 
Secretário Assistência Social 

CPF: 015.607.565-27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
SECETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Pretwho. 

Santa Bárbara 
Junhos ;Ia UM futuro rreror 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, que a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.314.103/0001-05, estabelecida na Localidade de 

Sobrado, SN, Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou 

satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, no ano de 2013, dentro dos 
prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes 
sistemas; BPC - Na Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de Gestão 
de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento 
das Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, Sisvan 
e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas dos recursos 
repassados pelo Governo Federal e Estadual, Plano de Ação do Cá-
Financiamento do Governo Federal .e Estadual. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente 

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 



Cipó- BA,19 de dezembro de 2012 

: :1):1.‘,4414; °•P  212013  
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Maria Rose Macêdo 
olvimento Social Secretária de Des 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N I TEL: (75) 3435-10231 CEP: 48450-000 1 CIPÕ-BA 
CNPJ: 13.808.936/0001-95 E-MAIL: prefeituramunicipaIdecipo@yahoo.com.br  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E-MAIL: sdsociall@hotmail.com  

ATESTADO 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL, estabelecida no POVOADO DE SOBRADO SN 

CASA, bairro ZONA RURAL, cidade CABACEIRAS DO PARAGUACU BA, CEP: 

44.345-000, CNN n.° 12.314.10310001-05, é nosso prestador de serviços de Consultoria 

e Assessoria na Gestão da Secretaria Municipal e do Programa Bolsa Família, cumprindo 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 

licitado, nada tendo que a desabone, desde janeiro de 2013 

Por ser verdade, firmamos a presente. 



LEI CARNEIRO ALE AR 
Secretária Municipal Assistência Social 

CPF: 364.192.735-87 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANOPOLIS — BAHIA 
PRAÇA JOÃO NERY,N°48 — CENTRO 
SANTANÓPOLIS - BAHIA 
CGC. 13.627.062/0001-70 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 12.314.103/0001-05, estabelecida na Localidade de Sobrado, SN, 

Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços 

conforme abaixo, no ano de 2013, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - 
Na Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - 
SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa 
Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de 
Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, Sisvan e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas 
dos recursos repassados pelo Governo Federal e Estadual, Plano de Ação do 
Có-Financiamento do Governo Federal e Estadual. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

SaManopolis, em 23 de dezembro de 2013. 

  

 

Praça João Nery, 48 centro CEP 44260-000 
Fonefax: (75) 3694-2141 Santanópolis 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVELVI MENTOS SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 12.314.10310001-05, estabelecida na Localidade de Sobrado, SN, Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, 

no ano de 2013, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na 
Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - &SEC, 
Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
- SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
Sisvan e O Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, em 30 de dezembro de 2013. 

IA DINA MEIRA AGUIAR ALCANTARA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 410.231.885-20 

MARIA DINAMEIRAAGUIARALCANTARA 
Secretária Municipal de Assistência Sacie.. 

Decreto 007/2013 

Pra D. Hélio P seoal, 94 - Centro Livramento de Nossa Senhora - BA — CEP: 46,140-000 
CNPJ: 13.074.817/0001-97 

Fones: (77) 3444-2900 - Fax: (77) 3444-2900 
e=rnail: livrarnentogabinete.2500@grnail,com — Home paga: www.livramento.bagov.br  



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ 
Praça Isidor Viana, 30 Centro — CEP 46.7654100J  Piatã Ba. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO 

Atestamos, para t os os fins de direito, que a empresa, GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO SOCIAL, estabelecida no POVOADO DE SOBRADO SN CASA, bairro ZONA RURAL, cidade 

CABACEIRAS DO PARAGUACU — BA, CEP: 44345-000, CNPJ n.° 12.314.103/0001-05, é nosso 

prestador de serviços de Consultoria e Assessoria na Gestão da Secretaria Municipal, cumprindo 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos 

entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone, 

desde fevereiro de 2013. 

Por 't er verdade, firmamos a presente. 

Piatã BA,09 de agosto de 2013 

PATRÍCIA OLIVEIRA ROSA 
Secretária de Desenvolvimento Sc00 

?too 00
0\12‘506 

se„te033613$11's\-. 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo 

Secretaria de Ação Social 

ATESTADO 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL, estabelecida no POVOADO DE SOBRADO SN 

CASA, bairro ZONA RURAL, cidade CABACEIRAS DO PARAGUACU — BA, CEP: 44.345-

000, CNPJ n.° 12.314.103/0001-05, realizou as Pre-conferências e a Conferência Municipal 

de Assistência Social de 2013. Cumprindo pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a 

realização dos mesmo. Nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ribeira do Amparo, 30 de julho de 2.013 

Atenciosamente, 

lvonete do antos Gama 
Secretária de Ação Social 

Rua Cel, José Domingos da Silva Neto — Centro, Ribeira do Amparo — BA, CEP: 48.440-000 
(75)8439-2112 



ESTADO DA BAH1A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES SN 1 TEL: (75) 3435-1023 CEP: 48450-0001 CIPÓ-BA 
CNN: 13.808.936/0001-95 E-MAIL: prefeituramunic.ipaIdecipo@yahoo.com.br  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL( E-MAIL: sdsociall@hotmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNN sob o 
no 12.314.103/0001-05, estabelecida na Localidade de Sobrado, SN, Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, 
no ano de 2013, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na 
Escola, Projovem SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC, 
Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
- SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
Sisvan e O Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Cipó, 20 de dezembro de 2013. 

MARIA ROjÂRy MACÉDO 
Secretária Municipa cfp Desenvolvimento Social 

CPF: 53~5-34 
O:4's 

eot°00 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGAIJ-IÃES I TEL: (75) 3435-1023) CEP: 48450-000 (CIPÓ-BA 
CNP.): 13.808.935/0001-95 E-MAIL: prefeituramunicipaldedpo@yahoo.combr  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL I sdsociaIl@hotmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa, CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNR.1 sob o 
n° 12.314.103/0001-05, estabelecida na Localidade de Sobrado, SN, Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme abaixo, 
no ano de 2013, dentro dos prazos contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os seguintes sistemas; BPC - Na 
Escola, Projovem SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC, 
Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 

SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
Sisvan e O Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Cipó, 20 de dezembro de 201'3. 

MARIA ROSJMMY MACÊDO 
Secretária Municipal ie Çesenvolvimento Social 

CPF: 43.895.34 
,dm%)14912"'"  

SW47 -0°V;":°  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo 

Secretaria de Ação Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
que a empresa, dLikiibit ãõbÉiiêiiÉt isÁãàÕã.  bik CUNHA - MÈ, dá 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.314.103/0001-05, estabelecida na Rua João Alves, n° 130, Geolândia, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme 

abaixo, desde o ano de março de 2013 até dezembro de 2016, dentro dos prazos 
contratados. 

Serviços realizados na área de EVENTOS para Assistência Social, dentro da 
Proteção Social Básica, seguindo calendário de planejamento dos CRASS para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Ribeira do Arnbard, em 15 de dezèfiibto de 2016. 

Tetiana de P.. tes Cedro Britto 
Prefeita Municipal 

Ribeira do Amparo - BA 

Tatiana de Paula Fontes Cedro Britto 
Prefeita 

Rua Cel. José Domingos da Silva Neto, SiN — Centro, Ribeira do Amparo BA, CEP: 48.440-000 
(75)3439-2112 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo 

Secretaria de Ação Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
que a empresa, di_AtÁjlõ RODRÍGUES PikãàCiS G.S 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.314.103/0001-05, estabelecida na Rua João Alves, no 130, Geolândia, 

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, executou satisfatoriamente os serviços conforme 

abaixo, desde o ano de março de 2013 até dezembro de 2016, dentro dos prazos 
contratados. 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Gestão do Programa Bolsa Família, e os 
seguintes sistemas; BPC - Na Escola, SCV, Sistema de Gestão de Benefícios — 
SIBEC Sistema de Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa 
Família - MON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da 
Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
Sisvan e Prestação de contas dos Recursos oriundos dos Fundos Estadual e 
Nacional de Assistência Social. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Ribeira do Amparo, em 15 de dezembro de 20 '6. 

 

 

. Tetiana de P I n es Cedro Brigo 
Prefeita Municipal 

Ribeira do Amparo - BA 

 

 

Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto 
Prefeita 

 

Rua Cel. José Domingos da Silva Neto, S/N — Centro, Ribeira do Amparo — BA, CEP: 48.440-000 
(75)3439-2112 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACH,150 DO IACUfPE- BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÉNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-

MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado , S/n —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS 

DA CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 869.708.105-00, 

nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, Rua Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras 

do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente a Elaboração e Aplicação da Prova 

Escrita do Processo de Escolha Unificada Para Conselheiros Tutelares no ano de 

2019, no município de Riachão do Jaccdpe — Bahia, dentro dos prazos contratados, 

conforme serviços listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as Leis 

Federais que versam sobre a Política da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e Impressão da 

Prova escrita, sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção das provas com fiscalização sob responsabilidade da 

Empresa, e folha de correção individualizada por candidato; 

Apoio/Suporte Técnico para a eleição propriamente dita. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Riachão do Jacuipe, 05 de dezembro de 2019 

Anailza Carneiro 
Secretaria Municipal do Trabalho, Assisancia 

í 10.732.545/0001 -46 1 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL • RIAS 

PÇA PEDRO PAULO MASCARENHAS, 108 

ALTO DO CEMITÉRIO CEP 44.640.000 

LR2A
.

CHÂO DO JACUiPE • BAHIA I 

Social, Cidadania e Jlj5tiça 

22/7  
Amiba Cro Mal. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

/V 
 Riachão do Jaculpe -BA 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça 

Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riachão do Jacuipe, 8A. CEP: 44.640.000 
TEL: 1 (75)3264-2614 1 Email: sec.acãosocialrj@yahoo.corrihr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DO JACU(PE- BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÉNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO 

RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ-MF n.° 12,314.103/0001-

05, sediada Rua Sobrado SIn —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 

0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, Rua 

Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os 

serviços no MUNICÍPIO DE MACHÃO DO JACUIPE — BA no período de JANEIRO 

A DEZEMBRO DE 2017. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a 

seguir: 

• 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na 

área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 

serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da 

rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, 

SICON, SECAD, SIGPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUAS WEB, SIACQF e SISC. Gestão Orçamentária 

e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos 

Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social, Assessoramento Técnico 

na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Implantação de Programas sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e Eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Soca 
r4Cal• 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Soci 
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Co 
TEL 1(75)3264-2614 1 Finai!: set.acaosocia 

S'or, 
Seu 

aei4 ça i t Do caliTERR) CEP 44 640000 fpe, BA. CEP:44.640-90B 
EAIIiA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACIOE- BANIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 

Regulação da politica municipal de assistência social; 

Gestão dos serviços socioassistenciais; 

Gestão do Cadastro Único e programa Bolsa Família; 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS — Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final em 

sistema próprio da empresa; 

Implantação da vigilância Socloassistencial; 

a Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

Elaboração do Plano Plurianual de assistência Social e Plano anual; 

Orientação para elaboração do demonstrativo e Plano de Ação no 

SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei 
Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação 

junto aos Conselhos. Assessoramento Técnica na área de gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, no Sistema SYSSUAS. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Riachão do Jacuipe, 12 de dez bro de 2017 

ANAIL 
Secretaria Municipal do Trabalho, Assist.  ncia Social, Cidadania e Justiça 

Malha Carneiro. Mat,4651 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Machão do Jacutpe • BA 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça 
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riacho do Jacutpe, BA. CEP: 
TEU 1 (75)3264-2614 1 Email: sec.acaosocialrj@yahoo.com.br 

44,64,9eEDRO PAULO MASCARENHAS, 108 ã  
ALTO DO CEMITERIO CEP 44.640-009 

LrACHÃO DO JACUIPE BAH
.
1
.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUJPE- BANIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÉNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

)001 
fl P 

• 

f.).E 
:A. Vi 

VIA r,u.v.o AJU !HI.SCAi,,EN*r;fi.b.1,05 

o C.F.Y.iTETA0 C,EP 

1, ri:g\ cl-J.Ão DO JACUI,PE • BAH1;,, 
• 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-
MF n.° 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado S/n —Sobrado — Cabaceiras do 

Paraguaçu -Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS 
DA CUNHA. RG 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado 

civil Casado, Rua Sobrado, SiN Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou 

satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACLÉPE — BA, no 
período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019. dentro dos prazos contratados conforme 
serviços listados a seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na 

área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 

serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da 

rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, SIBEC, SISVAN, 

S1CON, SECAD, SIGPBF, FREQUENC1A ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUAS WEB, SIACOF e SISC. Gestão Orçamentária 

e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos 

Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social, Assessoramento Técnico 

na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Implantação de Programas sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Realização de Oficinas e Eventos vinculados aos Programas Sociais; 

Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; 

Elaboração de Relatórios do Gestão; 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assisténcia Social, Cidadania e Justiça Anaika C melro •4651  
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riacho do Jacufpe, 8A. CEP: 44.640-000 Secretária MulliciPai de igência Social TEL: 1(75)3264-2614 1 Email: sec,acaosociairj@yahoo.com.br Riar,Modo Jaccipe- 
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Anita SOCi31 
secrettlia MuniciPat 

Machão do Ilcuipe • BA 

- 
PRErEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 00 JACUiPE- BANIA 

SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

Regulação da politica municipal de assistência social; 

Gestão dos serviços socioassistenciais; 

Gestão do Cadastro Único e programa Bolsa Família; 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS — Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final em 

sistema próprio da empresa; 

Implantação da vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

Elaboração do Plano Plurianual de assistência Social e Plano anual; 

Orientação para elaboração do demonstrativo e Plano de Ação no 

SUASVVEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei 

Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação 

junto aos Conselhos. Assessoramento Técnica na área de gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, no Sistema SYSSUAS. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Riachão do Jacuipe, 16 de dezrnbo de 2018 

ANAILZA CAREJRO 
Secretaria Municipal do Trabalho, Assist cia Social, Cidadania e Justiça 

f . 

5  10,722.545/0001-4-61 
FUNDO MUNICIPAL DE 

leaSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

PÇA no° PAULO MASCAREM-IAS, 108 
poo 1)0 CEMITERIO CEP 44.640.C30 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça RJACHAQ to JACUiPE - BAHIA 
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riacho do Jacutpe, BA. CE 44000O 
TEL: 1  (75)3264-2614 1 Ernail: sec.acaosocialrj@yahoo.tom.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUB2E- BANIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO 
RODRIGUES PASSOS DA CUNHA - ME, inscrita no CNPJ-MF n.° 12.314.10310001-
05, sediada Rua Sobrado S/n —Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato 

representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA. RG 

0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, estado civil Casado, Rua 

Sobrado, S/N Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os 

serviços no MUNICÍPIO DE MACHÃO DO JACUIPE — BA, no período de JANEIRO 
A DEZEMBRO DE 2018. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a 
seguir: 

Serviços de Consultoria e Assessoria a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Assessoramento Técnico: na 

área de Gestão, Acompanhamento/Monitoramento na execução dos 

serviços/programas, Implantação de Programas Sociais do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, Realização de Treinamentos com os profissionais da 

rede e na área de Controle Social, Gestão dos Sistemas, S1BEC, SISVAN, 

SICON, SECAD, S1GPBF, FREQUENCIA ESCOLAR, SCFV, SISPETI, BPC 

NA ESCOLA, CADSUAS, SUAS WEB, SIACOF e S1SC. Gestão Orçamentária 

e Financeira do FMAS, Prestação de contas do Recursos oriundos dos 

Fundos Estadual e Nacional de Assistência Social, Assessoramento Técnico 

na área de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Assessoramento Técnico na área de Gestão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

Implantação de Programas sociais do Governo Federal, Estad ,Municipal; 

Realização de Oficinas e Eventos vinculados aos Programas 4x1D 732.545/0001-471 
t• FUNDO MUNICIPAL DE Realização de Treinamentos com os profissionais da rede; E ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Assessoramento Técnico na área de Controle Social; PÇA PEDRO PAULO MASCARENHAS, 1 

Elaboração de Relatórios de Gestão; 
ALTO DO CEMITÉRIO CEP 44.640 

Anailza Carneiro• Mat4651 
!ecretária Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça Riar.Mo doJacuipe • BA 
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TEL: 1 (75)3264-2614 j Ema1l Sec.acaosociald@yahoo.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUFPE- BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E JUSTIÇA 

Regulação da politica municipal de assistência social; 

Gestão dos serviços socioassistenciais; 

Gestão do Cadastro Único e programa Bolsa Família; 

Projetos e benefícios socioassistenciais; 

Implementação do SUAS — Sistema Único de Assistência Social; 

Elaboração de processo de Prestação de Contas, parcial e/ou final em 

sistema próprio da empresa; 

Implantação da vigilância Socioassistencial; 

Regularização, fluxograma e operacionalização do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

Elaboração do Plano Plurianual de assistência Social e Plano anual; 

Orientação para elaboração do demonstrativo e Plano de Ação no 

SUASWEB; 

Orientação para uma operacionalização racionalizada e correta do Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme determinação do artigo 300  da Lei 

Orgânica da Assistência Social; 

Orientação para elaboração dos relatórios de balancetes para apresentação 

junto aos Conselhos. Assessoramento Técnica na área de gestão; 

Arquivamento dos processos e documentos comprobatórios das despesas 

realizadas, em conformidade com a Portaria 124/2017 da Secretaria 

Nacional de Assistência Social, no Sistema SYSSUAS. 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Riachão do Jacuipe, 06 de dezembro de 2019 

AILZA CARNEIRO 
Secretaria Municipal do ahalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça 

1.;Q.732.54510001-471  
FUNDO MUNICIPAL DE 

' ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Po PEDRO PAULO MASCARENHAS,  108 

ALTO DO CEMITÉRIO CEP 44.64040 

MACHÃO DO JACUIPE - BA12
.
1 

t...... Secretaria Munidpal do Trabalho, Assistência Social, Cidadania e Justiça 
Praça Pedro Paulo Mascarenhas, 108, Alto do Cemitério. Riachão do Jaculpe, A. CEP: 44.640-000 
TE1.: 1(75)3264-2614 1 Ernail: sec.acaosociall@yahoo.com.br  
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF n." 12.314.103/0001-05, 

sediada Rua Sobrado, SAI —Sobrado Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Sobrado, S/N Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE SAPEAÇU — 

BA, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019. dentro dos prazos contratados conforme 

serviços listados a seguir: 

Elaboração dos processos de Prestação de Contas dos recursos repassados pelos Fundos 
Estadual e Nacional de Assistência Social, em conformidade com as Portarias tf 
113/2015 e 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social 

Disponibilização dos documentos que compõe as prestações de contas arquivados na 
"nuvem" do Sistema de Prestação de Contas SysSUAS. 

Sapeaçu —B , 05 de dezembro de 2019 

ELIANE_  ÃO NEIVA 
Secretária Municipal Assistência Social 

Elia+ 
11 

g 

GOVERNO DO POVO 
CNP.1:15.039099/0 01-02, Rua Osano Japiassu, n9  226 Centro- Sapeaço 

Telefones: (75) 3627-2051 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA — ME, inscrita no CNPJ-MF n." 12.314.103/0001-05, sediada Rua Sobrado, SIn 

—Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGUES 

PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n° 0780415620, CPF: 869.708.105-00, nacionalidade 

Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Sobrado, SíN Sobrado, Cabaceiras do Paraguaçu-BA, 

executou satisfatoriamente os serviços no MUNICIPIO DE SAPEAÇU — BA, no período de JANEIRO 

A DEZEMBRO DE 2018. dentro dos prazos contratados conforme serviços listados a seguir: 

Elaboração dos processos de Prestação de Contas dos recursos repassados pelos Fundos 
Estadual e Nacional de Assistência Social, em conformidade com as Portarias n° 
113/2015 e 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Disponibilização dos documentos que compõe as prestações de contas arquivados na 
"nuvem" do Sistema de Prestação de Contas SysSUAS. 

$apeaça— BA, 27 de dezembro.de.2018 

O NEIVA 

 

Secretária Municipal 4  Assistência Social 

 

CNN:15,039 
GOVERNO DO POVO 

001-02, Rua Osano Japlassu, ng 226— entro- Sapeaçu 
Telefones: (75) 3627-2051 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a Empresa, GS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELL inscrita no CNPJ-MF n." 12.314.103/0001-05, 

sediada Rua Sobrado, Sin —Sobrado Cabaceiras do Paraguaçu - Ba, neste ato representada pelo Senhor 

CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA, Carteira de identidade RG n" 0780415620, CPF: 

869.708.105-00, nacionalidade Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Sobrado, S/I\T Sobrado, 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, executou satisfatoriamente os serviços no MUNICÍPIO DE SAPEAÇU — 
BA, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 20:19. dentro dos prazos contratados conforme 

serviços listados a seguir: 

Elaboração dos processos de Prestação de Contas dos recursos repassados pelos Fundos 
Estadual e Nacional de Assistência Social, em conformidade com as Portarias n° 
113/2015 e 124/2017 da Secretaria Nacional da Assistência Social. 

Disponibilização dos documentos que compõe as prestações de contas arquivados na 
"nuvem" do Sistema de Prestação de Contas SysSUAS. 

Sapea u— BA, 05 de dezembro de 2019. 

ELIAN O NEIVA 
Secretária Mu nicipa1ç1e Assistência Social 

;a e 

GOVERNO DO POVO 
CNPJ:15,039099/0001-02, Rua Osano Japiassu, n9  226 — Centro- Sapeaçu 

Telefones: (75) 327-2051 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.125.265/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

JOSUE N. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUTEPROS - SUPORTE TECNICO A PROGRAMAS SOCIAIS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada 1 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada *) 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R 2•QUADRA B 
NUMERO 

32 
COMPLEMENTO 

CASA, 

CEP 

48.970-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CASAS POPULARES 
MUNICIPIO 

SENHOR DO BONFIM 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

josueassessoria@bol.com.br  
TELEFONE 

(74) 9195-7550 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

, 

(") A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2021 às 13:36:46 (data e hora de Brasília). Página: 111 

4 08/03/2021 1 



DX http://servic  os. receita. fazenda.gov.br/S  erv i c os/certidao/CN DCon ju ntE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSUE N. DA SILVA 
CNPJ: 20.125.265/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172;  de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarpénte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:55:38 do ia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2021. 
Código de controle da certidão: A89A.DF44.8C8F.6850 • Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 24/02/2021 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Etnissào: 25/06/2021 11:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212109459 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXX XX XX CCXX XX XXXX XXXXX, 'X X,X.-X.X...X 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNR.I 

20.125.265/0001-23 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/06/2021, conforme Portaria n° 918J99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de 
sua emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNRI da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidedNegativant 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126, CENTRO, CEP:48970000 
CNPJ: 13988308000139 TELEFONE: 7435414513 " 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 

N°: 2234/2021 
EMISSÃO: 05/07/2021 

VALIDADE: 03/10/2021;0 

NOME DA EMPRESA: JOSUE N. DA SILVA ME 

NOME FANTASIA: SUTEPROS - SUPORTE TCNICO A PROGRAMAS SO 

CGA: 429600133 

CPF/CNPJ: 20125265000123 
ENDEREÇO: RUA 02 N°32 BAIRRO CASAS POPULARES CEP 48970000 COMPLEMENTO QUADRAB LOTE 
QUADRA SENHOR DO BONFIM- BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÀO E. RESALVANDO 
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS. CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA 
DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTENC1A DE DÉBITOS RELATIVOS 
A INCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO 

• MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM, 05 de julho de 2021 

www.senhordobonfim.ba.gov.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSUE N. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.125.265/0001-23 
Certidão n°: 13080095/2P21 
Expedição: 20/04/2021, às 12:47:29 
Validade: 16/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSUE N. DA SILVA (rua= E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 20.125.265/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 'SUperior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst_jus.br 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

20.125.265/0001-23 

JOSUE N DA SILVA ME 

R FRANCISCO SIMAS 104 G / CENTRO / SENHOR DO BONFIM / BA / 
48970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 

Certificação Número: 2021042102141900875356 

Informação obtida em 25/05/2021 11:39:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregad  

25/05/2021 



SENHOR DO BONFIM-BA, 4 de ço de 2021. 

kmsl, 
S DA SILV 

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JOSUE N. DA SILVA 

JOSUE NUNES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/12/1980, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n°002.216.485-50, CARIEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03719298980, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado na RUA FRANCISCO SIMAS, 104-G, 
CENTRO, SENHOR DO BONFIM, BA, CEP 48.970-000, BRASIL, titular da empresa JOSUE N. DA 
SILVA, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29104970817, com sede R 2 
Quadra B, 32, Casa, Casas Populares, Senhor do Bonfim-BA, CEP 48.970-000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n°20.125.265/0001-23, delibera e ajusta a presente 
alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO - Cláusula Primeira -- O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; SUPORTE 1ECNICO, MANUNTENÇÃO 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL; TREINAMENTO EM INFORMATICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINIS1RATIVO; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA; SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
8690-9/01 - atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana. 
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
8599-6/03 - treinamento em informática. 
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares,, 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

JUCEB 

Qi 

81100000329566 .., 

Certifico o Registro sob o n° 98050346 em 08/03/2021 
Protocolo 219473730 de 08/03/2021 
Nome da empresa JOSUE N. DA SILVA NIRE 29104970817 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 170451946301756 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2021 
nnr Tiana Rortila NA P. rio Araiiin - Rorrnfria-norn1 
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219473730 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JOSUE N. DA SILVA 

PROTOCOLO 219473730 - 08/03/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29104970817 
CNPJ 20.125.265/0001-23 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98050346 DE 08/03/2021 DATA AUTEN CA 

„.  
08/03/2021 

dr, 
ILICE 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98050346 em 08/03/2021 
Protocolo 219473730 de 08/03/2021 
Nome da empresa JOSUE N. DA SILVA NIRE 29104970817 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 170451946301756 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/03/2021 

_ +-4 - 6. ák CO,CUiefa"' 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

08/03/2021 
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'DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES INÚMERO DE :NSCRIÇÃO NO CNPJ 

20125265000123  

DATA DA ASSINATURA NA:TURA DO EMPRESÂ 

li '...."-----JUT+Ifi-t-é-61"11WREIAL DO  
CERTIFICO O REGISTRO EM. 28(01)2016 SOB' N°: 97583920 

.1t0.5E8Protocolo: 16/758364-6, DE 28/01/2016 

JoA  

, HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIOGERAL 

. • ,a idel 

21`7t2d6 

4ARA':'USID.EXCEal .VTDÃO  

1DEFERIDO 
.VEL DOE-SE E AROUIVE-SE 

• 

a0toI

8r  

ke;04",e0e•Efe"nt .t.=A 

I Empreaa 29 1 0497081 7 
jOEUE li. 0551LVA ME 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa ,^ ,;." .:, ,.. 't  , :: " ,,,' t‘ . 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO Presidência da RepúbEca 

.. 

e- .,....Secretaria de Ractonalizacáo e Simplificaçâo •••, , ,‘ -. ••, 4 s 4 

" Departamento de Registro Empresarial e Intepi..ayto ...„' :: , .s• 

¡NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE,DA. SEDE 
RIRE DA FILIAL (verem:kr $55 55 ale referente ti tiNtA . 

29104970817 " ^ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOrXx  
—71 

1 

'NOME DO EMPRESÁRIO (complete som mbrevíaturas) 
i 

LJOSUE NUNES DA SILVA ._   
I 

NACIONALiDADE 
1ESTADO CIVIL 1 

1_3..RASILEIRA ..  .... __....— — 
CASADO  

1 

1SEXO. 
REGIME DE BENS (se casado) 1 

i MASCULINO 
COMUNHÃO :PARCIAL DE BENS _______------1 

I FILHO DE (pai) 
(mae) I .............--.— -- — 

I 
t 

I COSME MONTEIRO DA SILVA  — 
IELETICIA. OLIVEIRA DA SILVA _..,—....—., — .... ......_ ...., 

rNASCIDO EM (data de easdmento) IIDENTIDADE namoro . órgâo emissor i uF 
i CPI.' (número) '. 
i I 

I.. 19/12+1990 1037192913980 •  . 1DETRAN — . — I BA i 002 216.4)35.50 I 

I
6mA5ciPAbo POR (Io de ernanWperAe - temente am caso de manar) I 

xxxxxnepoocxxX=c000nCocxxxxxxxxx-xxxxx.)0CoeccaZYJOGODO0cxxXX:máxxXXxxX,00(XXXXY...,o(XXxxXXxxxxxxxxxxxXxxx=0,XxXxxXxxx>00CcxXXXxxx0 i 

i DOMICILIADO NA (LOGR.ADOUPO - rua, av. etc) 

INÚMERO I 

. •  
I 48970000 . , ... . 

UF 

BA 

021 Alterao de Dados (Exceto  Nome Empresarial) 

Vinte Md Reais 

-1 CEP  IRUA FRANCISCO SIMAS 

104-G 

ré-0VPLEMENTO 18AERRO/D STRiTO 

xx").99tXxxxxsoot1xxXxxxxx,ocx>optx IC_ENTRO 

Fixar:imo 

ideclara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
'l I SENHOR DO BONFIM 

empresário e requer à Junta Comercial do  Estado da Bebia.  
eratGO De EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 

ICODiG0 DO ATO I DESCRIC, 
c 

ÁO Do ATO 

— 
I 

1COD'Gr% DO EgE510  I OESCMIC;tft0 DO EVENTO 

1 1 !   c-to:coco EVENTo (DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1xXXxxXXXXXXXxXXIY.XXXXXXXXXXXXXXXXMO0e0XXXXXXXXXXXXXXXXX___ XXxXXXXXXXXXxXX 1 X>e000eXXXXXxXxxxX>doo0=XXx300e0tXx=0~ . 
4  

/NOME EMPRESARIAL 

IJOSUE N. DA SILVA ME 
!LOGRADOURO (Ne, av, met 

'V
R 2 QUADRA B —. — 

I COMPLEMENTO 

¡CASA  

IMUNIC.IPIO ----- 

SENHOR DO BONFIM  

¡VALOR DO CAPITAL - RI 

120.000,00.  
!CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

VALOR 00 CAPITAL toares-tenso) 

I 

--TNÚM9.P0 ----1 

132 I 

BAIRROrDSTRITO — --ICEP 
/ e.rxxstimivsie ',,'A 
Am rx~.~.4.i..•1 

CASAS POpULARES 148970000 1- ,—.•,,, ,, • • ,, 
_... ---- 

CORREIO ELETRÔNICO (a-rea,i) 
UF 'PAIS 

BA BRASIL josueAssettsoriagool.corn.br  

(CNAE Fiscal) 

Atividade Princip( 

6209100 

Atividades Secundárias 

7020400 

6550302 

859'9603 

8599004 

xxxxxxX 

DESCRIÇÃO DO METO 
SUPORTE TECNICO, MANUNTENCÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
TREINAMF.NTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICA. 



REQUERIMENTO DE EIVIPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

ElES DA FIUAL ((reencher sofnede se alo referente a MIN) 

X.T•TIN.XXX,XXXU<XX.XXXXX  

MxFO. COMUNHÃO PARCIAL 
REGIME OS BENS O. ramado) 1 

OPA (ninem/ 

002.216.485-50  
NA 

BA 

exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

DA BAHIA: 
CÓDIGO DO EVENTO \ DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXX XXXXXXXXXXXXXX  

t CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 XXXXXX XXXXXXX 

REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS SOCIAIS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICAXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
osscs40 CO OBJETO 

ATIVII,ADES DE APOIO"A EDUCAÇÃO 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

kAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 23/04/2014 SOB N°: 29104970817 

"C°,1Protocolo: 14/025060-3: DE 2310412014 

.tosut 1.4. DA .STI,VA 

e4i1 fat, 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GEFtAL 

Presidénela de República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Nnf Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFiCAÇRD 00 REGISTRO DE EMPRESA •• NIRE OA SEDE 

t. 
XXXXXXKZXXXXXXXXXXXX  

NOME DO EMPRESÁRIO (=Neto sem alwevealdfaS) 

'JOSUÉ NUNES DA SILVA  
NACIONÉJJDADE 

BRASILEIRA 

^ 1 1 

ESTADO CIVIL 

CASADO:. 

GO 

FILHO OE ONU 

'COSME MONTEIRO DA SILVA 

NASCIDO EM (caie de nascimento) IDENTIDADE número 

19/12/1980 03719298980 

EMANCIPADO POR IflEBdi Ofnandpar,Zo SonOnte Ilfi CBSO de mond," 

XXXXXXXXXXXX 

DOMIVIJA00 NA (LOGRADOURO ft13. eu, ale 

RUA FRANCISCO SIMAS 
COMPLEMENTO  

XXXXXXXXXX 

M1041C0t0 

SENHOR DO BONFIM 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 
empresário e requer à junta Comercial do ESTADO 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

080 ¡INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO k DESCRIÇÃO DO evEgro 

XXXXXX 1XXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

JOSUÉ N. DA SILVA 
NOME FANTASIA 

I

SAIRRO1 DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

48.970-000 

NUMERO 

104—G 

(mie) 

1 FLETICIA OLIVEIRA DA SILVA 

Deado 

DETRAN 

CODWOUFINJIM1P/o.• 

• 
UF 

BA 

NUMERO 

CEP 

104—O 

VALOR CO CAPITAL (por omenso) 

VINTE MIL REAIS 

LOGRADOURO(rua,m(d... 

RUA FRANCISCO SIMAS 
COMPLEMENTO 

XXXXXX 

MU:O:CIPO 

SENHOR DO BONFIM 

VALOR DO CAPITAL • RS 

20,000,00 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
LIF PAIS 

BA BRASIL 

48.970-000 -,soW - 
CORREIO ELETRONICO (E-MAG3 

'4osueassessoria@b01.com.br 
 

"• 

1 

LIF INSODJ, 00.14~ 

XX 

DATA DA ASSINAI 
..S1NAT co Wialc 

1710 14 

COMO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

puE) 
;deidade penclpre 

6209100 
°desmamardes 

8550302 
7020400 
8412400 
8599604 

8599603 
XXXXXX  

DATA DE INICIO oss ADVIDADeS 

17/04/2014 
ASSINATURA DA FiRMA O EMPRESARou 

AL 

(IMERODE INSCFUÇÃO NO CNPJ 
ITRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FilJAL DE OUTRA UF 

NIRE anteriot 

XXXXXXX XX 
XXXXXXXX 

,OARAb EWD 04j4UNWC 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SEEAROUNE-SE 

Ldda.440J- Uí  
Ana ;, ame-da 5. dos SontoS 

/4  

TI 



687-0 

JAMARA DA SILVA 
ESCREVENTE 
VALIDO SOMENTE 
COM O SELO DE A 
Selais): 0515,AB 
Consulte: 
simmtlbs.jus.brieuttinticfclade 

f  

Cet6fice e doule que p 
eptesentedo. 
SENHOR DO BONF 
Taxa: R.12,69 

a 
OCU ENTO E 

ADE 

— 
• 

isproducso fioi do docu'rne-níO 

6,20 Emol: R$2,51 

e
s, 

nitsra„. o\ 
.' 

4*̀-.0 e ti 47Y,7/40  g 
Jze r) i   

> • / 

Cestlfico e liou ie 
epresentedo. 
SENHOR DO 8 
Teme R$2,89 

31,1 

JAMARA DA SILV • col,  VES 
ESCREVENTE 
VALIDO SOMEN DOCUMENTO E 
COMO SELO DE MACE 
Selo(s): 0515,A8 8666-2 
Consulte: 
www.Otkjus bfisutentleldsds 

• 



05/08/2021 005071353 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005071353 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da 
Bahia, anteriores a data de 05/08/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSUE N. DA SILVA, portador do CNPJ: 20.125.265/0001-23, estabelecida na RUA 2 QUADRA B, CASA 
CENTRO, CEP: 48970-000, Senhor do Bonfim - BA. **************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

/ Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 05 de agosto de 2021. 

005071353 
PEDIDO N°: lI II II III II II 



Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Trabalho, Esporte e Ação Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCN CA 
, 

Atesto para os devidos fins, que a empresa3OSUE N. DA SILVA - ME / 

SUTEPROS,CNR3 N° 20.125.265/0001-23, sediada na Rua 2 Quadra IN — 32 — Casas 

Populares — Senhor do Bonfim-BA através dos oontratosde Processo de Inexigibilidade de 
licitação referente aos exercícios dos anos de 2017,2018,2019 e 20200B3ETO: 

CONSULTORIA JUNTO À GESTÃO DE POLÍTICA PÚBLICADE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
COM AÇÕES DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO NA GESTÃO 
DASECRETARIA NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 
DA SECRETARIAMUNICIPAL DE TRABALHO, ESPORTE E AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA,no município de Muniz Ferreira-Bahia, na prestação 
de serviços com qualidade, eficiência e eficácia na assessoria e consultoria técnica na gestão 
da área de Assistência Social para Secretaria Municipal de Trabalho, Esporte e Ação Social do 
município de Muniz Ferreira Estado da Bahia. 

1° TABELIONATO DE NÔT:Ag 4, 0,4 R,&kras5Agrow,o,,r, •amv.,..: • ,,,,#Ô RST^X. 

et••1'4,5tt twts•uf~e• • a•••••4 

eÀ.1 p•ir,Rw401.:011431 f-i400W At.,i00,Étà *EM") 
N.20 • " • Pnipl3tunim verdide3 

Muniz Ferreira - BA, 21 de agosto de 2020. ou ..er • 
:0uF ,ls.. 

00  .°2()-• • • ••.'• W24.À.40 7t21.04.. . • 
.c,nsu •  

.•:• • • ••• • • , . 

TrL  
Andréia Mota 

Secretária Municipal de Trabalho, Esporte e Ação Social 
, . 

Rua Rogerio Leite Rocha, s/n, Centro - MunizFerreira - P 44.575-000 
CNP': 13.796.461/0001-64 / FMAS CNP): 15.380.393/0001-83 Te l.: (75) 3663-2399 

sociahnuniz@hottnail.com  

" • •• • 



Prefeitura Municipal de Monte Santo 
Praça Professor Salgado, 220 — Centro Tel.: (0xx75) 3275-1124 
CNPJ N°: 13.698.766/0001 — 33 - CEP: 48.800-000 
Monte Santo - Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, que a empresa 30SUE N. DA SILVA - ME / 
SUTEPROS, CNPJ N° 20.125.265/0001-23, sediada na Rua 2 Quadra B — 32 — 
Casas Populares — Senhor do Bonfim-BA através dos contratos de Processo de 
Inexigibilidade de Licitação referente aos exercícios dos anos de 2017,2018,2019 e 
2020 OBJETO: Prestação de Serviço de Suporte e Assessoramento Técnico 
Especializados na Implantação da Vigilância Socioassistencial, de acordo 
com a proposta de trabalho junto a Secretaria Municipal de Ação Social de 
Monte Santo, na prestação de serviços com qualidade, eficiência e eficácia na 
assessoria e consultoria técnica na gestão da área de Assistência Social para 
Secretaria Municipal de Ação Social de Monte Santo no Estado da Bahia. 

Monte Santo - BA, 26 de setembro de 2020. 

W\ ,Q 
ç)W.V

,WOC.  

'Oetteto `34517,0N1 
CP..02.45.:\ 4'3535,52 

Set. Outi‘t1.01 x5e 15.0sx..Sot% 

 

AROLDO SALGADO OLIVEIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Ação Social 

Praça Professor Salgado, 220 — Centro — Tel.: (0xx75) 3275-1124 
CNPJ N°: 13.698.766/0001 — 33 - CEP 48.800-000 

.Monte Santo - Bahia 



"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, JOSUE N. DA SILVA. Rua 2 QUADRA B, N° 32 
Senhor do Bonfim - BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.125.265/0001-23, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSUE NUNES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
1005767700, e do CPF n° 002.216.485-50, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para 
a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da Feira/BA. 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

JOSUE S DA SILVA 
Cpf: O .216.4M9.125.265/0001-2-31 

Pro tá 
Pr-e-'"JOSUE N. DA SILVA 

Rua 2 (luadra B,)1-0•32-Casa 
Casas Populares/CEP 48 97CF,000 

Senhor do Bonfim BA 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001-23 



-- 

Sdporte récNioo prt 

"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa, JOSUE N. DA SILVA. Rua 2 QUADRA B, N° 32 
Senhor do Bonfim - BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.125.265/0001-23, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. JOSUE NUNES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 
1005767700, e do CPF n° 002.216.485-50, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz — ( ) NÃO (x ). 

„ 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

JOSU NES DA SILVA 
Cpf: 002.216.485-50 

Proprietário W0.125_265/0001-2-31 

JOSUE N. DA SILVA , 
Rua 2 Cluadra B,49-32--Casa 

Eras Populares -,CEP 48 97014)00 
Senhor 06Bonfim BA 

   

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNPJ N°: 20.125.265/0001-23 



1 2/0V2021 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.752.35110001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51.2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
62.04-0-00 -Consultoria em tecnologia da informação 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R CESAR MARTINS 
NÚMERO 

277  
COMPLEMENTO 

CEP 
44.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR MANGABEIRA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLEDISON.OLIVEIRA@LIVE.COM  

TELEFONE 

(75) 9941-5682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mé Ne Ihk.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~1U*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2021 às 11:02:51 (data e hora de Brasília). 

1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.752.351/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2015 

   

NOME EMPRESARIAL 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.19-9-01 - Fotocópias 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5,- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CESAR MARTINS 

NÚMERO 

277 
COMPLEMENTO 

  

CEP 
44.350-000 

BAIRRO/DISTRITO.  

CENTRO 
MUNICÍPIO 
GOVERNADOR MANGABEIRA 

UF 

BA 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CLEDISON.OLIVEIFtA@LIVE.COM  

TELEFONE 

(75) 9941-5682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****deirt* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I2/0t221, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2021 às 11:02:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

• 

2/2 



4 Presidíncis sRapikrize 
ei.retarla da Micro e Pequena Empresa 

,Secrelasia 0o Racionalizacão e Simplificação 
Departamento de RegisCo Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRief 

RUA CESAR MARTINS 
1NUERO 

' C80 INSCRIÇÃO  
r-Odoox EVEh1TO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

cociccxxxxxxxxx coucconuxxximccoroccexmottodocotoccoixxxx 
; NOME EMPRESARIAL 

LALDENIR SOUZA SANTOS  
LOGRADouRo crus.. as.. ato) 

RUA CESAR MARTINS 
comeLemeNrrO II3AIRROrDISTRMIO 

emprese-no e rerer Junta Comercial do Estado da Bahia. 
;coolGO Do AIO DESCRIÇÃO CO ATO 

¡CEP 

(443500Ce 

1277 
06440020 041ere:443 
mia cá 44.m. Geéo.do 

LIF MIRE anterter 1 

r"-T•-• 

NumeRo DE iDENT:,..,:7C.AÇÃO DO REGiSTRO DE ER.4PRESA - NIIRE DA SEDE 

nuocce:ocriocxxxi000eccxxiodexxiccxxxxxonoccocoxxxxioo~acxxicocxx)coa 
.INDNÉE Do E 'ARRE:840 (rano:dto ser:, foL.CmatvreS/ 

.r•ki.DEN/R SOUZA SANTOS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA  

I SEXO 

IMASCUUNO pecoxxxxx=o~cooccoc0000moocxxxcapiaxxxxxxx~xxxxxxxx 
j Fiu,0 DE (NO (Irisa.; 

2cocradzcooexpeAconoccoccxxxxxxxxxxnuxxxxxxxIodoocxwoocuocxxxxxooc  ¡MARIA ILZA SOUZA SANTOS  
NASC:DO EM (data de sasomenial ;DENTEDADE numero Orca° mesa OF 
13/7 / 1 977 I D4 169R212% 1DETRAN i BA 

:COMPLEMENTO RAIRRO,DISTRITO 

soeszcaoccocoodocosoccooexxsuoccoce ICENTRO 
kupplciFq0 

GOVERNADOR MANGASEIRA  

declara, sob as penas da sei, não estar impedido de 

Xxl~nee•ItiaxazOcCoccocOodoccs 10ENTRO 
stuNioPi0 

GOVERNADOR MANGABEIRA 
VALOR DO CAPiTAL • RS 

30.000.00 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
REGIME DE SENS Be m-saciol 

XXXXXX 

'EMANCIPADO POR <3"rT,ee arraeopacão • somami are caso de !nenen 

'xidocooccaopetsio~ocx)coixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxicutaxicxx fccooduococexxxiccotiocionexxxxindoiscexlccexxasaxxemocexxxasyYwrx 
DOMVLiACO NA zLOGRADOURO - Na. ev, elo) 

CPF Inm uedo1 

938,102 525-53 

*- 
DODI.DD DO EVENTO DascniçÃO CO EVENTO 

n I xxxxxxxxxxxxx xpoottoocoudpectxxxxsoccxxxpcxxxxxxxxxxxxpcxxxxxxxx' 
c•oraGo oo E Vel.̀ 70  •DESCRIÇÃO DO EVEN-ro 

xce xxxxxxxx xxomez 1 
xwexxxxxxxxxxxxxx:coxocimozw~y xxxxxxxx 

CODIC:0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

/CNAE isc.91) 

Atividade Pcipal 

8219999 

Ati ades Secundárias 

8230001 

8599604 

amuou< 

xtoquow 

XYXriOiX 

DESCRIÇÃO CO OBJETO 

SERVI OS -DE ESCRITORIO DE APOIO ADMINISTRATI.VOS, PREPARAÇÂO DE DOCuMENTOS E 
SERVOS ESPECIALIZADOS. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇA0 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES 
E FES1 AS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

• 

I DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMER0.05.1 INSCRIÇÃO No c 
Postaahonor 

'I4tsoao 1*4 ae 

ESARIO enerígiererna) 

R .1 SI 
29/091201.5 

; AssiN 

ZAT 

• 

1,5 JUNTA COMERCIAL-DO ESTADO DA BANIA 
t.air CERTIFICO 0 REGISTRO' EM: 27/11/2015 SOB NP: 29105147981 

JUCE.Protdcolo: 15/788457-8, DE 27/11/2015 

ALOENER SDITZA soa,tos 

. DEFERIDO 

PLIWOUS-SE I =SE 

ÇA4 

HEUO-P-O-IRTELA—RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

>CCOUZ4."<X 

Bárbar S. SiTvg. 
Port. N° 143/12 

14711( )Z.15 : 
Rerrimento EIe1r6nioo: 91500000877S3o 

LIA 

I aA 
exercer arttvidade ernpresáría. que não possui outro registro de' 

VALOR DO CAPITAL (Sof eafarfcci 

Trinta Mil Reais 

INL/P.1ER° 

277 

I  PAIS •  

'BRASIL 

CEP 

144350000  

I
COR, 10 ELE TRÔN:Go'( e."913) 

I cactottotiveriairgilve.corn 

e uF  

BA 

COZN.1,21:0,"/,C:PrO 
1,Poà...t..nelearwdat. 

NIRE DA F11.1AL çoneerener sewnento og, ato naierwrote a thlee 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(~XXXXX  



XXXXXXXXXXXDOCXXXXX:0 00(XXXXXXXXXXXXXXXX  

(rraeI 

1MARIA 82A SOUZA SANTOS 

OrgIk) airlasar uP IDPF çrtarrtera) 

'DETRAN: jSA 93S:102.53S-53 

    

   

ICEI> 
144350000 

NÚMERO 

277 

I DEP iÁnicó %Man 
p.a.: aral~ 

144350000 

IPAIS lOoPlAsio ELE-MOND° (a-rnai) 

BRASIL. icledison,olivera*Rve,com 
uF 

BA 

DESCRIÇÃO DO oa)Ero 

SERVICOS. DE ESCRITORIO. DE APOIO ADMINISTRATWOS.E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVICOS ESPECIALIZADOS, 
SERV OS DE ORGANIZAÇÃO DEEEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISS AL E GERENCIAL: 
CO RC IQ ATACADISTA DE ARTIGOS.DE ESCRIT 10 E DE PAPELARIA. 
COMERCIO ATACAD STADE PRODUTOS' DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
COMERCIO. ATA.CAIXSTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
:COMERCIO VAREJISTA ESPEC IALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS -DE rFIMATICA • 
SERVIÇO DETRANSpoRTE IDEPASSAGEÍROS ,LOCAÇ O DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
PROVEÇORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇ EE 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES • DE seRvços. DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 
'HOSPEDAGEM NA INTERNET 

DE1 

DATA DE MICK) DAS ATIVIDADES 
27/11.2015 

NÚMERO DE INSCRÇÃO NO C TaNgsfed~as a 

23752351000164 NIFIE anuarko 

xxXx 

(ou e Madeasastentskorente) 

vriim-aa duer mÃe 

UF 

X3Or< 

ASSINATJ 

01/12/2018 

DEFERIDO 
PuSLIO 

?($rtz),  • 

NT1CAÇÂO 

APODIVE-SE 
r, 

Reclvedrnerttd Watt/Cito: 81600001010379 

Ik
Praeldistela da RaP0 e 
Clocratacta da Micro e Prquena Empena 
liecretarla de RadonalIzamea e SkaPOITimete 
Dapartamento de Enlevo Enrimaria! a  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE O0Ã0 Do REGSTRO RESA - WIRE DA SEDE 

29105147961 

NIRE DA FILIAL (preendlet ~ente es et te:Ia:ente a MO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX=XXXXXX  , 

ODODID DD EVEIDD 

NOME DO EMPRESÁRIO (comptexo wrn abroMatur 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO DOCXXXXXX 

FLI40 DE (pai) 

XXXXX 

NASCIDO EM (beta eJe traecirnetto) 1IDENTI0A0E Ar 

13f7/1977 104169921219 

EMANCIPADO POR (f0c.r.e da emercictc10 SOraeraa em ~C de Menor) 

, XXX:VOCXXXYJ(XXXXX:C~Xrrev,XX~XXXXX=000IX=OGOO:=0X0003X  

DomciLtArso NA (LOGRADOURO- rua, a v, etc) 

RUA CESAR MARTINS  
COMPLEMENTO ! BURRO/DISTRITO 

I CENTRO 

MUNICIFIO 

GOVERNADOR MANG.ABEIRA  

declara', sob as penas, da lei, não estar impedido de exercer 

empresário e requer à Junta Comercial do 'Estado da Bebia.  
CÓDIGO DO ATO 1DESCRIÇÃO DO ATO DESCRIÇÃO DG .EVENTO 

AttsraÇâo de Dedos (Ers'eta Nome EmpresaTi  

oesdmOÃo DO EVENTO 

xxXXxxiicoddoox~mxxxxioncxxxnzocxxxxxx 

IESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

REGIME DE BENS (se- casaca>) 

002 ALTERAÇÃO 

 

021 
otenode EVENTO 

XXXX=XX?(XXXXÂX  

COE. O0 00 EVENTO DESCFNÇÃo Do EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

 

UP 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

NONE SIAPREsARIAL 

ALDENIR SOUZA SANTOS ME 

LOGRADOuP0 (rua. LÃ, 

RUA CESAR MARTINS 

COMPLEMENTO 

mexxraxxocxxxx)copecooxexxxt>ece 
uNicfPro 

GOVERNADOR tvIANGABEIPLA 

VALOR Do CAPíTAL PS 

30.000.00 
ciODIDO DA ATry /UDE ECONBmICA 

(CNAE Rscal) 

Atividade Priripal 

8219999 

Atividades Secundárias 

1813099 

4647801 

4649408 

4651801 

4751201 

BARRQUISTRITO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL (por externo) 

Tdr9a Mil Reais 



Presidtincie de Rapúbiite *Secretaria de ~o e Pequena Empresa 
Secretaria de Ranj....elizeçad e Simplfficacko 

° Departamento de Reqlstra Ernpnesatial e 1ntegraçae 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

' NÚMERO 

2 

!NOME EMPAESARIAL 

ALOENIR SOUZA SANTOS ME 

LOGRADOURO (rua, av, es.) 

1RUA CESAR MARTINS 

Requerimento Eletrtnico: 8:1600001010379  

grAtERO DE IDENTIMAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NE DA SEDE 

29105147951  

NLRE DA FILIAL (preenzner somente se em retetarne a rilleq 

XXXXXXXXXX:00:XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
. . - 

FILHO CE {01)  

XXXX X ImARIA ILZA SOUZA SANTOS  

NASCIDO EM {data e relsomerroza) (IDENTIDADE número Cepo graieso• UF 1CPP (número) 
I 

13,7/1977 
10416%21219 I DEtRAN IRA 1938.102.535-53  

EMANCIPADO POR (fonnt e emencleatSc • comenta em ;aso ts•nenot) 

Xxxx.Ice.XXXXxXX=x)0~txXxxX=0000ZOCC=cccoccocoDocoucccuroDuconcoo=cxxx~:Xxxxxcuuntxxxmozoccxxxxxxxxxcxxxx  

OCHACILIADO NA (LOGRADOURO • rua, a v, etc) NÚMERO 

RUA CESAR MARTINS 
COMPLEMENTO SAIRRO/DIS1R9O 

X00~00Co:CrucCecconoccxxxxXX 10ENTRO  

muNicipio 

GOVERNADOR mANGABEIRA  

declara, sob as penas da lei. não estar 

277 

1

0EP 

44350000 

OU:~ itftrorma~ 

• 
.0043.-tG0 00 ATO 
I 
. 2 100  

"DESCRIÇÃO DO ATO. 

ALTERAÇÃO 

00obGemETo 

021 

DEsCRIÇÃO 00EVENr0 I. 

Altere0o de Dados (Exceto Nome Emoresaria0 

I m10:.•. po-évs-Nro 

1xxxxxxxxxxxma 

DEsollçÂo Do EVENTO 

mococorrem00000Dopctcotweeccoce-woctxxxxxf 

50010000 entro 

>ax;onowxxxxxx 

DESCR$CÃO DO EvENT0 

xxxxceca 

, SAIRROIDISTRITIO COMPLEMENTO I 

xxx/co:xxxxxxxxxxxx~nrycx~x i CENTRO 

c-e'p 

44350000  

umouóüuivese 
amr0A.Arnacarraeg‘s 

mumciPio luP 

, GOVERNADOR MANGASEIRA 18A 

PAIS 

BRASIL 

CORREt0 ELETRON!CO (e-mail) 

clechson.ofiveiraCiive.com  

I VALOR DO CAPITAL . R5 
'I 
' 30.000.00 

VALOR DO CAPITAL (per ;meus) 

ni fita MII RéaiS 
°danei CA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

AtvIdade Prindoel 

6219999 

Acietles Seouldertas 

4751202 

4761003 

4923002 

6190601 

6204000 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSULTORtA eik4 TECNOLOGIA DA iNFORMAÇÁO 
ALUGUEL DE MAQUINAS g EQUIPAMENTOS PAIRA ESORfTÕRIOG 
ALUGUEL CE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUPTRIA/S SEM OPERADOR 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO 
SERVIÇOS COMEIINADOS De.gscArroRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE CLUMINAÇA0 
REPARAÇAO E MANUTENÇAO.DE  COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA DIVERSOS USOS 
comeRctO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
POTOCOP/AS 
SERVIÇOS DE MICROFILMAGENS 

. 

I DATA DE 1NíCIO DAS ATIVIDADES 

1 Viii /2015 

1 .k • 

AERODE  iNscsiçAc NO oNpi 

2375235)000154 

11~3~4/1 OS MIE OU 41.1,r. tia 0"..ug 

NiRE entone, LIF 
r 

xxxx I xxxx 

r .7',  

»‘, 

- '-'0' -° *;- -I.J...~ „..".i.r.•: 
.eprAsergivr.kuassantefgerente) 

TA DA ASSNATuRk 
01/12/2015 

DEREM° 

I
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

rei tt 

 " 
r 

1,42:52  

W5NT13AÇÃ  

LJF 

BA 

impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

1NOME DO Et4PRESARIO foornetate sem ebreV•atures) 

I ALDEREIR SOUZA SANTOS  

I
NACIONALIDADE 

IBRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se rasado) 

*coococonoocooccouccoc~oconoci-Almor;v3cctxxxxxxxxxxreuxx 

ESTADO Cnift 

SOLTEIRO 



Pb; 

IRequermemo Vett nicoi 8160000101037e , 
Resina 3 de 51 

10ATA DE INICIO DAS ATTVIDADES 

1 27,11/201S 

stik  

!Osgssioo 

PU?ti
Er Ou -%E ARO 

1  

ES FADO Clva. 

SOLTEIRO  
, • 

, 

DESCRIÇÃO 00 avasrío 

XXXCX:Ct 

INOMERO 

277 

IDEP 

44350000 

earsersacitaaseiste 
axeseastacissiesse ; 

a 

i

CORREIO •5£71,18N9 (a-assJ 

ciedism.oRveiraetiviá,com 
PAIS 

BRASIL, 

Presidéntaz 
~Nade da Micte *Pequena !nome 
Secretarie da RationaliaarAla alinpitAstacio 

eparturnente, de Regtstro Empresarial e Metias*. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE iD ENTIF ;CAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NE CA SEDE ,NIFIE DA ;preencher semente se ato referente afiliai) 
XXXXXXXXXXXYLXXXX)CsLXXXNXXXXXXX, , 

- . - • 

PEDiME DE BENS (se casada) 
.. • 

.. - 

xxx-Modedoduxxxxxxtxxxxxx;occotxicxXicxxx:Gootxxx)ricx)doe0Cotxxxxxxxsozxxxxx0xxxxx;USixxxccxxxxxxxxxxxxxXxXI 

(rNAa) 
1 

INASCIDO Em (tzts te rasei:rente) 1 IDENTIDADE ndrnene 

;  13a/1977 ,  04169921219 

I EMANCIPADO POR Cenas da ernanclpaçáo sorrorm en case r.41 manar; 
NÚMERO 

277 

CEP excatianacsnoae ó:entese 

141350000 
1 UF 

ISA  

empresado e re uer à Junta Comercial rici•Estado cia Bania. •  

I

CÓ0150 Do ATO DESCRIÇÃO DO ATO 
I UzIGODO EvENT0 LIDES-CRIO-0 DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 1021 I Alterno de Dados (Exneto Nome Empresarial)  

cópicao EVMO 

XXXXXX XXXXXXX XXIOCCIXXXXXXXOOCCOPOCXXXXX.W.X~OPP0000,  • 

I, NOME EMPRESARIAL 
ALDENIR SOUZA SANTOS ME  

1
-LOGRADOURO (rua, ay. tz.) 
RUA CESAR MAP.T)NS  

!COMPLEMENTO 

xxxxionsxxxioncso:xxxxot 

!MUNICIPIO 

I  GOVERNADOR MANGAI:SEIRA 

t oncsiçÃo oo OBJETO 

XXXXXXX:0000DOOIXXX:CC•JCCXXXICOOODZYXXXICOCXXX~CCOZXXAXICIdOCCXXXXXXXX  

6311900 

7420005 

771)000 

7733/00 

7739099 

29105147961 

'Ir4oms DD EMPRESÁRIO (complete sem abreviaturas) 

I  A LDENIR SOUZA SANTOS  

I

NACIONALIDADE 

SRASILE IRA  

I SEXO 

¡MASCULINO 

Fiu-?.0 DE (pai) 

XXXXX 
I MARIA ILZA SOUZA SANTOS 

Ortão erStsty 

1DETRAN  

¡OPF1narriarot 

936.102.635-53 1 

xXXx.10:xxXxxxXxsotx.r.~Xxxxx>X0cxxxxxxxXxionc£00cmJC(XXODcX.Xx~=00  

'DOMICILIADO NA {LOGRADOURO - rua, av. ate) 

RL3A CESAR MARTINS 

1
COMPLEmENT0 IBAIRROADISTRITO 
l• xxxxxxxxxscododoconcoacmuccoccxx 10ENTRO 

imuNtcipio 

¡GOVERNADOR MANGASE IRA 
MN() eSlar impedido de exercer atividade empresária, que nào possui outro registro de

i  

¡declara, Solo as perra da lel, 

VALOR DO cAP3TAL AS 

'130.000,00  
C 00 GO DA ATAII0ADE .ECONOwCA. 

(CNAE Fscall 

AU:Adule Prolpal 

6219999 

AtVIdadss Se=noliklas 

DESCRÇÃO 00 EVENTO 

1. sAIRROtoisTerrO 

ICENTRO 

1VALOR DO CANTAL (por extensa) 

174 ntia Mil Reais  

cópia° ao svs,:iro 

x)oncxxxxxxxxxxx 



'a da Raptibtica 
isto o Pequeno sa 

rwitasio e SImpflffleação 
Departamento de Regtstria Emprestais) e Integraçâo 

ESTADO CIVIL 

SOLTERO 

NACIONALIDADE 

RAS ILE IRA 
ME DE SENIS Iae casado) 

xX 
O 

MASCULINO 

ean,  

1SETRAN 
IOPA nirnoro) 

1938;102.525-52 

COMPLEMENTO 

XXXXXXCXXXXX~ XXXX 

SAIRRtD/DISTEIrTO 

,CENTRO  

NUMERO DE IDEN'TFICAÇÃo Do REDiSTRO DE .EMPRESA • MRE DÁ SEDE 

29105147961 

NOME DO EMPRESÁRIO (dordrAsIo 4êTr. abreva"..Ura8) 

ALDENIFi SOUZA SANTOS  

INiRS DA PILtAL (p,-oart.:Ner Stler.OritO se ato relimme a fOat) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMXXX 

Fr, N.O DE (paI) 

XXXXX  

; NASCIDO EM (data de imento) IDENTIDADE rRitniro 

131711977 j o418921219 

EMANCIPADO POR narnta do orna re"oadin r sarnenta Gen USAdiffiarsor, 

xmocsr,ocorxxxio~c000c 

A lUA SOUZA SANTOS 

XXXXXX 

INUmERO 

277 
DOMICILIADO 4.4,4, (L.OGR.A0OURD • rua, av, els) 

;RUA CE.SAR MARTINS 
CEP 

44350000 

cOoleo ooEvErrro 

021 
GO/n3000 EVENTO 

xXxxXXX)CdocxxxX  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

AtteraoZto de Dados (Exteto Nomd Ernprtsatial)  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

x201XXXxxxçonoax.voo0occoiX:rOdtx;oocckXtqu000mXx 

MUNICIPIO 

GOVERNADOR MANGASE IRA jBA 

NTICAÇÃO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  

¡declara, sob as penas da lei, 

empresário e reauer à Junta Comerciai do Estado de Sabia. 
0ó0100 DO ATO 1-DESCRIÇÃO DO ATO 

1002 ALTERAÇÃO  

I (Iev DO EvENTO DESCRÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxmcXxXx I xxx00(xXXIocxxtecocwootnIoroct 

I NOME EMPRESARIAL 

AL O EN IR SOUZA SANTOS ME 

LOGRADOURO (r4, sv. 

RUA CESAR MARTINS 

1 
,MUNICÏPIO 

1GOVERNADOR MANGASEIRA  

não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

NÚM R 

277 

COMPLEMENTO I SAIRRO/DiSTRITC 

xxxxxxxxxxxxxscoocaiaxxxx>ooaxxx ICENTRO  

CE 

44350000  

onocO aNue~c 

CORREIO EL- f  NICO Ia-nted) 

cledison.oYveraCilve.com  

PA.• 

BRASIL 

!VALOR DO CAPITAL • 

30.000.00 

cópia) DA ATE /IDADE ECONÔMICA 

NAE 

Atividade PrírdpaI 

8219999 

Atividades Secunádnas 

f3020001 

8211300 

8219901 

8230001 

8599504 

1  

I
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

2711112015 

DA FIA LO E PR  

VALOR DO CAPITAL ps,r exIcaud) 

Tanta Mil Reais  

NiMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN 

23752351000154 

1  
esomantedassistartaatgarstne) 

DESCRIÇÃO DO OSJETO 

xXy3ccoonotxxxxxx=orxxxxXaConodecxXxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXOCCX:CGOCCOOM 

04-AW,-1,4" 

t 

Requed mento E leo-ótico: 81800001010379 Página 4 de S  



CódiddrdiAdlid94 
45.1~ 

UF 

I BA 

I NÚMERO 

{277 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. esc) 

RUA CESAR MARTINS 

JSA 
Droo erdssar 

I DETRAN 
I CPF (nevem. 

: 998,102.535-53 
liDEVTICADE Nárnerd 

04169921219. 

:COMPLEMENTO 1aAPRO10ISTRrTO 

x"c000ccoocoad000docccoccccoocccs CENTRO  

uNicIPIC 

I CEP 

t44350000 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO co REST0 DE EMPRESA • NIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL trysettcher sorms;Se ab; referente te'irà; 

:OCUCKXXXXI<;O'a:XX:00..XXXXÀJJOC<XXXX  29105147961 

PIL,t0 DE (pai., 

XXXXX  

NASODO EM (dses de rtas:Atento; 

1317/1977 

EMANCIPADO POR tkrtrat emane:0.14o - sornem EM. USD menar) 

komE Do EMPRESSRi0 ç=mdIcto eern remures) 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

NACiONALCADE 

BRASILEIRA  

SEXO 

MASCULINO 

RE0/ME DE BENS (se assado) 

. GOVERNADOR NIANGABEIRA 

ESTADO Civil 

SOLTEIP,0 ".' 

MARIA ILZA SOUZA SANTOS  

,OEPERID AÚTE 
!! PUMA' 5 E ARQUIVE-SE 

1 

/  

,,.Requemment0  E4e.J0ni,  51500001010379 

Presidindo da Repúbersa 

- it
Secreta:ia da Klz—o e Regues Empresa 
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Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO Ni 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 22/08/2016 

Emissão: 06/01/2021 Validade: 31/12/2021 

Observações: 

Comoção 
Gerente de Arrecadação 
Nerete O. 018/2021 

Hora de Funcionamento: 08:00 às 17:00 

* Manter em lugar visível. IIIIMEN11111 flIj 
13828496000138MAIR0N 

II 11111111 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR MANGABEIRA 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 
No: 3318 

- 2021 - 
NOME: 
CGA: 
FANTASIA: 
ENDEREÇO: 

ALDENIR SOUZA SANTOS- ME 
000.001.7321001-47 CGA Anterior: 
ASS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
RUA CÉSAR MARTINS, 277 - CENTRO 

COMERCIO 

44350-000 - GOVERNADOR MANGABEIRA - BA 

CNRUCPF: 23.752,351/0001-54 

CNAE PRINCIPAL: 

82.19-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CNAE TRIBUTÁRIO: 82.19-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIO 

47.51-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

• I 82.30-0101 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

• 

DEMAIS CNAEs: 



12/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E DtVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALDENIR SOUZA SANTOS 
CNPJ: 23.752.351/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:04 do dia 07/2021 <hora e datado Brasília>. 
Válida até 08/01/2022. 
Código de controle da certidão: AD26.83AA.EF74.CA43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



40a, 
CAIXA EGONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.752.351/0001-54 
Razão Social:ALDENIR SOUZA SANTOS 
Endereço: RUA JOSE MARTINS / CENTRO / GOVERNADOR MANGABEIRA / BA / 

44350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042302454762839803 

Informação obtida em 12/07/2021 11:13:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimi  

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  1/1 



Páulna 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
,JtUSTIÇA DO TR1'j3AIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALDENIR SOUZA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
,CNPJ: 23.752.351/0001-54 
Certidão n°: 21663829/2021 
Expedição: 12/07/2021 as 11:07:15 
Validade: 07/01/202 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALDENIR SOUZA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 23.752351/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

'recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/07/2021 11:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do 
Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212814036 

RAZÃO SOCIAL 

ALDENIR SOUZA SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

137.030.763 23.752.351/0001-54 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar 

uaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

*Emitida em 12/07/2021, 'conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

)(5?) 

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Péaina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 26/07/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000468/2021 

Emissão: 26/07/2021 

Validade: 24/10/2021 

ALDENIR SOUZA SANTOS- ME 
CGA: 000.001.732/001-47 
CNPJ: 23.752.351/0001-54 
CNAE: 82.19-9199 
RUA CÉSAR MARTINS, 277 
COMERCIO 
CENTRO 

44350-000 - GOVERNADOR MANGABEIRA , BA 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e, 
ressalvado o direito da fazenda pública municipal de inscrever e cobrar dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os devidos fins de direito, que, mandando 
rever os registros da dívida ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência 
de débitos relativos à inscrição acima, e para constar, determinei que fosse extraída 
esta certidão negativa de tributos municipais. 

Qualquer rasura ou emenda tornará nulo este documento. 

• 

Ce 
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rtidão emitida diretamente 
 IIlIIII 1111111 II iillllll 
no setor A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação. Emissor. MA1RON  

I I 1113011111 11111111  111111111111111111  
LOCAL:00220210000046800000745128 

Assinatura Digital conforme Lei No. 



27/07/2021 005042390 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005042390 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brisco/abrIrConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, portador do CNPJ: 23.752.351/0001-54, estabelecida na RUA CESAR 
MARTINS, N° 277, Centro, CEP: 44350-000, Governador Mangabeira - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da datado sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

/ Salvador, terça-feira, 27 de julho de 2021. 

    

005042390 

111111 EM I0 

  

PEDIDO N°: 

  

II 00 110 

   



27/07/2021 005042404 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005042404 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esapjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALCIENIR SOUZA SANTOS - ME, portador do CNPJ: 23.752.35110001-54, estabelecida na RUA CESAR 
MARTINS, N°277, Centro, CEP: 44350-000, Governador Mangabeira - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titulariciade ser conferida pelo 
interessado eiou destinatário. A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

/ 

Salvador, terça-feira, 27 de julho de 2021, 

PEDIDO NP: 

    

005042404 
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UPIRANGA 
ESTADO DA BAHIA JUNTOS CONSTRUINDO O FUTURO? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução, que a empresa ALDENIR SOUZA SANTOS - ME , inscrita no 
CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54, estabelecida na Rua Cesar Martins, n° 277, Centro, 
Governador Mangabeira — BA, CEP: 44.350-000, neste ato representada pela senhor 
Aldenir Souza Santos, brasileiro, portador do RG de n° 08493433 SSP/BA e CPF sob o 
n° 938.102.535-53, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Paripiranga-BA, inscrita no 
CNPJ sob n° 14.215.826/0001-82 com sede na Praça Municipal, 315 — Paripiranga, Centro 
- CEP 48.430-000, referente a prestação de serviços técnico especializados em consultoria 
administrativa no âmbito de licitações e contratos administrativos visando orientar a CPL, 
Pregoeiro e equipe de Apoio na elaboração de Editais de Pregões, Convites, Tomada de 
Preço, Concorrência Pública, Credenciamentos, lnexigibilidades e Dispensa de Licitações, 
bem como na confecção de contratos administrativos e fechamento de processos 
licitatórios. Através da INEXIGIBILIDADE N° 00412019 e CONTRATO IV' 005/2019. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresentou 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Paripiranga-BA, 06 de janeiro de 2020. 

justius r.  Irgens Neto 
Pre o Municipal 

Praça Municipal, 315— Centro - CEP 48.430-000.- Tel.: (75) 3279-2118 
CNPJ: 14.215.826/0001-82 



,•••-•••.'" ESTADO DÁ BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA 

• PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE AEMPRESA,ALDENIR SOUZA SANTOS - 
ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CNPJ SOB No 
23.752.351/0001-54 ESTABELECIDO NA RUA CESAR MARTINS, No 277, CENTRO, 
GOVERNADOR MANGÁBEIRA - BA, CEP 44,350-000, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO SENHOR ALDENIR SOUZA SANTOS, PORTADOR' DE DOCUMENTO DE 
IDENTIDADE N° 08493433-64 SSP/BA E CPF DE N° 938.102.535-53. O, QUAL 
DESEMPENHOU COM MUITA COMPETÊNCIA E SATISFAÇÃO OS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
CONFORME CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE No 08/2017, FIRMADO EM 02 DE 
FEVEREIRO DE 2017, ATENDENDO COM RIGOR AS DETERMINAÇÕES 
CONSTANTES, BEM COMO ÀS EXIGÊNCIAS DESTA ADMINISTRAÇÃO. 

ERIVALDO CARVALHO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça João Soares Moura, 103 - Centro - Nordestina - BA - CEP 48.870-000 
CNPJ No 13.347.539/0001-63 Telefax: (0xx75) 3650-2133 

• 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa,ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNP.; sob tf 23.752.351/0001-54 estabelecido na Rua Cesar'Martins„ n' 
277, Centro, Governador Mangabeira • - BA, CEP 44,350-000, neste ato 
representado pelo senhor Aldenir Souza Santos, portador, de documento de 
identidade n° 08493433-64 -SSP/BA e CPF de n"-  938,102.535-53. Executou 
satisfatoriamente OS serviços conforme _abaixo, desde Janeiro a Dezembro de 2017. 
dentro dos prazos contratados. . 
Serviços especializados de- Consultoria Administrativa no âmbito de Licitações e 
Contratos Administrativos visando orientar .A CPL, Pregoeiro e Equipe de Apoio 
na elaboração. de Editais de Pregões, Convites, Tornadas de Preço, Concorrência 
Pública. Credenciamentos, Inexigibilidades e Dispensa de Licitações, bem como 
na confecção de contratos. conlbrine contrato de Inexieibilidade ri' 03/2017. 

ReeiStramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a..desabone técnica e comereiátnente, até 
presente data. 

(,:se Benedito Souza da Hora 
Presidente ̀ da Câmara Municipal de Maragojipe 

CNPJ sob á° 13040043/0001-42, situada a Poça Cons. Antônio Rebouças sin Centro 
.Maragojipe-Bahia. CEP 44.420-000 



ESTADO DA BAHA  
.PREFEITURA MUNICIPAL DE CONW:IÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN:ICA E IDONEIDADE 

• 

ATESTAMOS para os devidos que Aldenir Souza Santos, brasileiro, i-naior 
solieiro, inscrito no CPF sob n°, 938.102.535-53 e Portador da céciLlIa 
Identidade com RG n° 08493433-64 SSP/Bania., residente e dorricc.:, 
na Rua César Martins, n° 277 — Centro, Governador Mangabeira i3ahia 
CEP n' 44.350-000. PrE:stou • serviçu, como Geien4adur 1"écnico 
responsável peio setor de Licitações e Co' trato, inserção de informações 
e dados junto ao SIGA, desde 02/01/2009 a 31/12/2012 Cumprindo às 
exigências desta Administração quando da efetiva prestação dos serviços 
Por tudo o exposto, fica reconheCido à capacidade técnica e idoneidade do 
referido Profissional. 

Conceição da Feira (BA). 31 de Dezembro cie 2012. 

El j...JVALp .DE 5' A N.1-0 
. pr  R E, FEITO MtPAL 

• 

 

  

 

Praça N I arrdial 1>e(010i 0, 026. (1:1' .44.320-000: (70fieciçào do Feiro - 
C.N1',1: 13.828.371(00111 -OS Telef(I,i;e: (75) 3244-3811U F,N.X: 3244-3802 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOJIPE 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE T CNICA  

Atestamos para os devidos fins que ALDENIR SOUZA SANTOS, RG• no 
08.493.433-64 SSP-BA,. CPF no 938.102.535-53, residente à Rua Cesar 
Martins, 277 - Centro- Governador Mangabeira-Bahia, exerceu a função de 
Chefe de Gabinete da Controladoria Geral deste Município, acompanhando os 
certames licitatórios, atuando na Análise e Auditoria da S licitações bem como 
a inserção de Informações junto ao SIGA no período de 01/09/2014 a 
30/12/2016, sempre prezando pela qualidade e eficiência, não constando em 
nossos arquivos nenhum ato que: a a técnica ou conduta do servidor, 

Maragojipe, 30 de dezembro de 2016. 

Maria dasGraçàs dó Amparo Carvalho 
Controladora Geral do Município 

Portaria no 010/2013 

Rua Geny de Morais, 26 Centre 
IVIaragolipe-Bahla 



Praça Herrnógenes José da Silva, sio, CEP O° 48 830-o00, -Quilinglie • Babi 
CNN: 13.698,782/0001.2E Telefone: (75) 3387-2-138j2164 'FAX: 338:7-21- 

ESTADO. DA BAHIA 
'UIJINGUE PREFEITURA MUNICIPAL DE QUDINGUE 

GOV1,1:#41) ,LOIWIAtÀ,•,,,, • 
. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Quijingue (BA), 31 de Dezembro de2016 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos que Aldenir Souza Santos, 
brasileiro, maior, solteiro, inscrito no CPF sob no, 938.102,535-53 
e portador da cédula de Identidade com RG no. 08493433-64 
SSP/Bania, residente e domiciliado na Rua César Martins, n 27 
- Centro, Governador Mangabeira Bania, CEP no ,44.350-000. 
Prestou serviços como Gerenciador Técnicd responsável pelo 
setor de Licitações e Contrato, inserção de informações e dados 
junto ao SIGA, desde 02/01/2013 a 31/12/2016 cumprindo às 
exigências desta Administração quando da efetiva prestação dos 
serviços. Por tudo o exposto, fica reconhecido à capacidade 
técnica e idoneidade do referido Profissional. 

ALMIRO-COSI»A AE3REU•FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL , 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

  

     

     

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CNPJ SOB N° 23.752.351/0001-54 
ESTABELECIDO NA RUA CESAR MARTINS, N° 277, CENTRO, GOVERNADOR MANGABEIRA 
- BA, CEP 44.350-000, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALDENIR SOUZA SANTOS, 
PORTADOR DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE N° 08493433-64 SSP/BA E CPF DE N° 
938.102.535-53. VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONVITE N° 
0412017, O QUAL DESEMPENHOU COM MUITA COMPETÊNCIA E SATISFAÇÃO OS 
SERVIÇOS CONFORME ABAIXO. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QNT UNID.  

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
VISANDO ORIENTAR A CPL, PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NA ELABORAÇÃO DE EDITAIS DE PREGÕES 
PRESENCIAIS, CONVITES, TOMADAS DE PREÇO, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, CREDENCIAMENTOS, 
INEXIGLBILIDADES E DISPENSA DE LICITAÇÕES, BEM 
COMO NA CONFECÇÃO DE CONTRATOS 

11 MESES 

CONFORME CONTRATO N° 035/2017, ATRAVÉS DA HOMOLOGAÇÃO FIRMADA EM 01 DE 
FEVEREIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2017, ATENDENDO COM RIGOR ÀS DETERMINAÇÕES 
CONSTANTES, BEM COMO ÀS EXIGÊNCIAS DESTA ADMINISTRAÇÃO. 

NOVA SOURE-BAHIA, 02 DE JANEIRO DE 2018 • 

 

LUÍS CÁSSIO DE SOUZA ANDRADE 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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CENTRO INTEGRADO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

-!" C.04-ra4ÃO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL D E DOM BASÍLIO 
Secretaria Municipal de AssisténciaSodal CIAS 

wr.mtken 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que 
a empresa ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNP.' sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecido na Rua Cesar Marfins, n°277, 

Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato representado pelo Sr. 

Alderlir Sotila%antos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/BA e 

CPF de n° 938.102.535-53, executou satisfatoriamente a Elaboração e Aplicação da 

Prova Escrita do Processo de Escolha Unificada Para Conselheiros Tutelares no 
ano de 2019, em Dom Basílio - Bahia, dentro dos prazos contratados, conforme serviços 
listados a seguir: 

Análise da legislação municipal para elaboração da prova de acordo com as Leis 

Federais que versam sobre a Política da Criança e do Adolescente; 

Elaboração da prova escrita contendo 40 questões objetivas e Impressão da Prova 

escrita, -sendo o caderno preservadas em envelope com lacre; 

Aplicação e correção das provas com fiscalização sob responsabilidade da 

Empresa, e folha de correção individualizada por candidato; 

Registramos, ainda, que a Empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Dom Basílio, 07 de outubro de 2019 

I<--"" 
• - 

HELENA RITA DE ARAWO CARVALHO 
Secretária Municipal de Assistência Social 



SEIRMIQC)S rekONAVVIS-"riRrtx-rivos  

ANEXO III 

Declaramos, sob pena de Lei, que A empresa ALDENIR SOUZA SANT9S - ME, pessoa Jurídica de ./ 
direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecido na RuaiCesar Martins, n\277, 
Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato repitesektad pelo SVAIder ir Souza \ 
Santos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/RA e VD`F de n°/938.10,2 .53-53, 
declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidtde Carta 
Convite n° 008/2021, do Município de Conceição da Feira/BA. 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

DR451-4Sa.g 
Curt  t/gspj 

etárirT3 752 35/,
000-1,--5."41 

Pro Pe 
NTOS 

1 
 

ALDEMIR SOTZA StOrrOS 
Rua 

Césio Medos n° 271 
Centro - 'CEP 

350 44 -000 

U
overnadcir Mangatretra Ettii 

AL 

Rua César Martins, 227 - Centro / Governador Mangabeira-BA — CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
CEP 44.350-000 Tel. (75) 99941-5682 I contato.assconsultorla@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITO LIT SfE HABI  



r53 7 \à"351 /66101 -5".41 

ALOE.WOMUZÉ\
1/4 4.t4j1TOS 

Rua Gèaer 410.0-1. 
no 277 

etffiNtfe.. 
cep,,,44 sso.boo 

Ntãngla%)400 - 
$15.ti 

Proprietário 
AL IR SANTOS 

SEFZMIQC:bS Akiptviwas-rirde.-T-Ivos  

1 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Declaramos, sob pena de Lei, que a A empresa ALDENIR SOUZA ANT,Ç.IS/ME, inssoa j Mica de 
í 

direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecitio na Rua Cesar Martink n°)277, 
Centro, Governador Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato reprsentado peloAr. Aldeinir Souza 
Santos, portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/BA\e CPF de/n° 9381(02.535-53, 

. ‘,. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n° 8.666, de 2N1 dejunho der993, acrescido 1 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. • Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO (x 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

Rua César Martins, 227 - Centro! Governador Mangabeira-BA — CNPJ: 23.752.351/0001-54. 
CEP 44.350-000 Tel. (75) 99941-5682 1 contato.assconsultoria@gmail.com

.dadiall 



Rua Sobrado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu - RA - CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9863-3641 / 9.9254-4816 

www,gsgestaopublica.com.br  
contato(Ogsgestaopublica.com,br 

CONSULTORIA & ASSESSORIA 
EM CESTÃO PÚBLICA 

• 
PROPOSTA DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PARA O MUNICIPIO 

DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

• 

agosto de 2021 



.ITEM  ESPECIF1ÇÕES UND QUAT. 

1 

Consultoria e assessoria voltada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas B,PC — Na Escola, Projovem — 
SISJOVEM, Sistema de Gestãode BenefIcios — 
SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — 
SICON, Cadastro Únicopara Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, 
Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto 
Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas do 

Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
 município de Conceição da Feira— Bahia. 

MÊS 12 

TOTAL 

• 

Valor Mês Total 

R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

R$ 45.600,00 

4.»33/0001 -661 
N..GS CONSUCTORIA E. ASSESSORIA á 

ooj EMIGE.50,o PÚBLICA - 
emeu 

PorttypUOÇU  

Pua Sobradni  SN - Sobrado - Cabaceiras do Paraguaçu = GA - CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9.9863-3641 / 9.9254-4816 

www,cisgestaopublIc8.corn,bf 
contato@gsgestaopublica.conbr 

CONSULTORIA & ASSESSORIA 
EM CESTÃO PÚBLICA 

Carta convite N° 008/2021 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA 

A Empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da Carta Convite 008/2021 e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC - Na Escola, Projovem - 
SISJOVEM, Sistema de Gestão de Beneficios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria - SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 
ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira - Bahia. 

Valor por extenso: quarenta e cinco mil e seiscentos reais 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é e 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da licitação. 



Conceição da Feira, 06 

CONSULTORIA er ASSESSORIA 

EM CESTÃO PÚBLICA 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta 

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 

anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e demais despesas incidentes sobre a 

locação dos produtos, objeto deste edital. 

e agosto de 2021 

CLAUDIO RODRI ES PASSOS DA CUNHA 
CNPJ: 2.314.103/0001-05 

Proprietário 

rrà.314.1 03/0001 —5-51 
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA - EIRELI 
g. 

Rua Sobrado. s/n Casa 

L
.rbrado - CEP: 44.345-000. 

Cabaceiras do Peraguaçu - BA 

• 

ado, SN - Sobrado - Cabaceiras do Parauaçu - RA - CEP: 44345-000 
Telpfones: (75) 9,9863-3641 / 9,9254-4816 

www,ospestacoublica.conbr 
contato@gsgestaopublica.com.br  
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Pua Sobrado, SN - Sobrado Cabaceiras do Parauaçu - GA - CEP: 44345-000 
Telefones: (75) 9,9863-3641 / 9.9254-4816 

www,osgestimpublica.com.ln 
contatogsgestaopublica.conbr 

CONSULTORIA C,- ASSESSORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI NOME FANTAZIA  
GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL CNPJ  12.314.103/0001-05 

ENDEREÇO 

 CEP 44.345-000 
RUA SOBRADO, S/N - SOBRADO CABACEIRAS DO PARAGUAÇU — BA 

TELEFONE  (75)9863-3641 
E-MAIL   Claudio(4sgestaopublica.c0m.br  
Banco/Agencia/Conta corrente 

Banco do Bradeseo n° 231 / Agencia 3025-2 / c/c 33747-1 
Nome do Representante Legal  CLAUDIO RODRIGUES PASSOS DA CUNHA 
Endereço residencial do Representante 
Legal  Rua Sobrado, N° 44, Sobrado — Cabaceiras do Paraguaçu — BA 

Identidade   0780415620 
CPF   869.708.105-00 
Telefone Fixo e celular (75) 9.9863-3641 

Conceição da Feira, 06 de tosto de 2021 

CLAUDIO RODRIGU PASSOS DA CUNHA 
CNPJ:12. 4.103/0001-05 

Proprietário 
• 



Ord. Descrição Und Qtde ) Valor Mês 1 Valor total 1 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria i 

Municipal de Assistência Social, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os 

Z .\, 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — 
SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios 

Mês 12 4.80
1  

0 
'._. 

57. 00,00 

— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
— SICON, Cadastro Único para Programas 
Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUAS WEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 

s•••••_. -'" 

Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. ....---'-....--.7  

VALOR-- 57.600,00 

ALD NIR SOUZA SANTOS 
Proprietário 

F2N/IQ CD S A C) NA irmis-mick-r-Ivc)s  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA 
NESTA 
CARTA CONVITE N° 008/2021  

A empresa ALDENIR SOUZA SANTOS - ME, pessoa jurídica de d t ido,Jjscnto no CNPJ 
sob n° 23.752.351/0001-54 estabelecido na Rua Cesar Martinâ n° 277,)Cehtro, GOvernador 
Mangabeira - BA, CEP 44.350-000, neste ato representado p lo Sr.--Aldénir Souza ,antos, 
portador de documento de identidade n° 08493433-64 SSP/BA e CP‘F de/no  938.102.53r-53, 
venho apresentar a nossa proposta conforme abaixo relacionados: 

Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secr tana unicipal de As, istência 
Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, ProjOvem 
— SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sisten\ta de AcorhPanhargentO das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, CadaS‘ro ÚnicOr  parg"Progr4mas 
Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de A?ão e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contãs_do_Governo 
Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da F ira—Bahia. 

Validade da proposta: 60 dias 

Conceição da ira, 06 de agosto de 2021 

Ru n Caiar Martina, 227 - Centro / Governador Mangabelra-BA CNPJ: 23,752,361/0001-54. 
CEP 44.360-000 Tel. (76) 99941-5682 1 contato.easoonsultoria@gmail.com  

\r 

r-2-3 
752 351/O00' 

ALDEV1R SOUZA SAT_ OS 
ua César Martins no 27

7  

R Centro44.350-000 

1
......eoVernad0r ~Qat:Jeira - BA 



"Aprimorando a Gestão e Disseminando o 
Conhecimento" 

Carta convite n° 008/2021 

Empresa SUTEPROS / CNPJ N° 20.125.265/0001-23 apresenta proposta de 
serviços a serem realizados na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na 
Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de 
Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria— SUAS WEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de 
Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — 
Bahia. 

Ord. Descrição Und Qtde Valor Mês Valor total 
01 Consultoria e assessoria voltada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com 
atendimento ao Programa Bolsa Família e os 
sistemas BPC — Na Escola, Projovem — 
SISJO VEM, Sistema de Gestão de Benefícios 
— SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família 
— SICON, Cadastro Único para Programas 
Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, 
SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 
Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 
município de Conceição da Feira — Bahia. 

Me  
, s 12 4.700,00 56.400,00 

VALOR 56.400,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021 

it" 0004 451 41 

(4 125 2-85tNi  & sOiRt 1  
JOSUE N NES DA 

Cpf: 002.216.485-10 , 14  W W,,té 

Proprietário • ..»-;•."'"" " . e249-32-Casa 
Rua Vaua" . e

p 413, 970,00°‘ 

casas NO dó Bonfim 

k•••• ""t 

SUTEPROS: "Aprimorando a Gestão e Disseminando o Conhecimento" 

CNN N°: 20.125.265/0001-23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

'ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
'CARTA CONVITE N°. 008/2021  

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de dois mil e vinte,9 um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 

Roseane Guedes Vasconcelos, presentes ao certame para proceder ao julgamento da 

Licitação Carta Convite n°. 008/2021, que tem como objeto: Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com 

atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem 

— S1SJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios SIBEC, Sistema de 

Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, 

Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 

Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 

ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia, conforme 

especificações constantes no- anexo I do Edital Carta Convite n° 008/2021, 

publicada no Diário Oficial e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais 

Órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, para divulgação do presente 

certame, à disposição dos interessados e ao público em geral, conforme determina a 

legislação aplicável. Na data e horário designados, compareceram as Empresas 

convidadas pela Sra. Presidente, conforme segue: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, CNPJ N° 12.314.103/0001-05, representada pelo Sr. 

Claudio Rodrigues Passos da Cunha, portador do CPF 869.708.105-00 e RG.: 780415620 

SSP/BA; JOSUÉ N. DA SILVA, CNPJ N° 20.125.265/0001-23, representada pelo Sr. 

Josué Nunes da Silva portador do CPF 002.216:485-50 e RG.: 03719298980 SSP/BA; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 11828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CFP. 44 R2n-fIfIrl TFI • (7R) R244-RWIn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ALDENIR SOUZA SANTOS ME, CNPJ N° 23.752.351/0001-54, representada pelo Sr. 

Aldenir Souza Santos, portador do CPF n° 938.102.535-53 e RG.: 849343364 SSP/BA; 

todas credenciadas junto a esta Prefeitura. Sendo assim, procedeu-se com o 

recolhimento dos envelopes 1 e 2, prosseguindo-se com a abertura dos Envelopes n°. 

1 — Documentos de Habilitação, constatando-se que as Empresas, cumpriram as 

exigências editalícias, consideradas habilitadas para o presente certame. Sem qualquer 

manifestação de intenção de interpor recursos por parte das licitantes, passou-se então 

à abertura dos envelopes de n°. 2- Propostas de Preços das empresas credenciadas. 

Adotando o critério do menor preço — valor global, o Presidente deu inicio à leitura das 

propostas apresentadas pelas licitantes, conforme registro no quadro a seguir: 

N°. CONCORRENTES PREÇO 
OFERTADO 

(R$) 
01 GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA EIRELI 
R$. 45.600,00 

02 JOSUÉ N. DA SILVA R$. 56.400,00 
03 ALDENIR SOUZA SANTOS ME R$. 57.600,00 

Mediante o resultado apresentado acima, ficou constatado que a empresa GS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI apresentou proposta 

mais vantajosa com valor global estimado em R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos reais), sendo classificada em 1° lugar, seguida das empresas JOSUÉ N. DA 

SILVA com valor de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil, e quatrocentos reais), 

classificada em 2° lugar, ALDENIR SOUZA SANTOS ME com valor de R$ 57.600,00 

(cinquenta e sete mil, e seiscentos reais), classificada em 3° lugar, Diante do resultado 

apresentado acima, a Presidente e os membros da Comissão, proclamaram vencedora 

do presente certame, a empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA EIRELI, por apresentar menor preço cotado para Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com 

atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem 

— SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de 

Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON 

Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: .44.2204100 TE!. : S244-WO 



GS CONSULTORIA E ASSESS IA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI 
12.314.103/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o 

Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 

ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição da Feira — Bahia, com o Valor 

Global acima registrado, considerado aceitável, oportunidade em que a Presidente 

adjudicou o objeto licitado à referenciada e encaminhou à autoridade superior para 

homologação. Nada mais havendo, sem qualquer protesto a ser apresentado pelas 

partes interessadas a registrar, encerrou-se a presente sessão, da qual foi lavrada a 

presente ata por mim Nalsa Cerqueira Pinheiro, que secretariei os trabalhos, o digitei 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão e representantes das 

Licitantes presentes. 

Conceição da Feira, 06 de agosto de 2021. 

Naisa queira Pinheiro 
Presidente da CPL 

tu, 
Claudiana Serra da Silva Roseane ue es Vasconcelos 

Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes; 

ALDE IR SOUZA SANTOS ME 
CNPJ N° 23.752.351/0001-54 

JOSUE . DA SILVA 
CNPJ N° 20.125.265/0001-23 

3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA . 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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41 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 to.clICAO 0A URT,  

Parecem. /2021 

Processo Administrativo n. 0212/2021 
Convite n. 008/2021 

Ementa: Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria voltada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com 

atendimento ao Programa Bolsa Família e os 

sistemas BP - Na Escola, Projovem - 

SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios 

- SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 

Condicionalidade do Programa Bolsa Família 

SICON, Cadastro Único para Programas 

Sociais, Sistema de Festão da Secretaria - 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, 
Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 

Demonstrativo de Prestação de Contas do 

Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 

Município de Conceição da Feira/BA. 

Convite. Art. 22, III da Lei 8.666/93. 
Ressalvas. 

I. Relatório 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso 

de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de 

Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo 

licitatório, modalidade Convite n. 008/2021, decorrente do processo administrativo n. 

0212/2021, cujo objeto é a Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 

os sistemas BP - Na Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - 

SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidade do Programa Bolsa Família - 

SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Festão da Secretaria - 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 

Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 

Município de Conceição da Feira/BA, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

É o relatório, passo a opinar:  

II. Fundamentação 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, 

qual seja: Processo Licitatório n° 008/2021, modalidade Convite, tipo Menor Preço — Valor 

Global, no qual se repisa: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 

os sistemas BP — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — 

SIBEC, Sistema de Acompanhamento das Condicionalidade do Programa Bolsa Família — 

SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema de Festão da Secretaria — 

SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema 

Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e Estadual (SIACOF) do 

Município de Conceição da Feira/BA. 

A modalidade adotada é regular e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°. 8.666/93. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi devidamente publicado com cinco dias úteis 

antes da abertura de sua sessão, sendo publicado no Diário Oficial do Município e afixado 

em mural aberto ao público na sede desta entidade. 

Foram convidadas a participar do certame quatro empresas, quais sejam: 

G1LVA SANTANA ARAUJO (CNPJ 24.796.465/0001-69), GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA EIRELI (CNPJ 12.314.103/0001-06), JOSUE NUNES DA SILVA (CNPJ 

20.125.265/0001-23) e ALDENIR SOUZA SANTOS (CNPJ 23.752.351/0001-54), todos 

recebidos dentro do prazo legal. 

No dia da sessão inaugural, em 06 de agosto de 2021, compareceram 

pessoalmente por meio de representantes as seguintes pessoas jurídicas: GS CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ 12.314.103/0001-06, 

representada pelo Senhor Cláudio Rodrigues Passos da Cunha (CPF 869.708.105-00); a 

empresa ALDENIR SOUZA SANTOS ME, inscrita sob o CNPJ 23.752.351/0001-54, 

representada pelo Senhor Aldenir Souza Santos (CPF 938.102.535-53), e, por fim, a 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

empresa JOSUE NUNES DA SILVA ME, inscrita sob o CNPJ n2. 20.125.265/0001-23, 

representada pelo Senhor Josué Nunes da Silva (CPF 002.216.485-50). Todas as empresas 

foram devidamente credenciadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Passando para Fase de Habilitação, todas empresas participantes foram 

habilitadas pela Comissão Permanente de Licitação de forma devida, tendo em vista que 

todas apresentaram os documentos requeridos. 

Após as considerações acima expostas, passamos a analisar as propostas. 

A empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 

apresentou proposta no valor de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), a 

empresa JOSUE NUNES DA SILVA ME, apresentou o valor de R$ 56.400,00 (Cinqüenta e seis 

mil e quatrocentos reais), e, por fim, a empresa ALDEN1R SOUZA SANTOS ME apresentou o 

valor de R$ 57.600,00 (Cinqüenta e sete mil e seiscentos reais). 

Seqüencialmente, observou que a empresa GS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI ofertou o menor preço, qual seja o de R$ 45.600,00 (Quarenta 

e cinco mil e seiscentos reais), tendo sido declarada vencedora do presente certame e teve 

o objeto adjudicado para si. 

No ato da sessão, foi questionado pela Senhora Presidente se todos os 

concorrentes abriam expressamente mão do prazo recursal, sendo dito por todos que sim; 

ou seja, todos se manifestaram declinaram do referido prazo. 

Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando este Parecer 

Jurídico para, após, ser homologado e expedida ordem de serviço para início dos trabalhos 

e assinatura do respectivo Contrato Administrativo. 

MÉRITO:  

Em apertada síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em 

perfeita consonância com os mandamentos legais. Desta forma, o mesmo encontra-se apto 

a produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Todo o procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação 

pertinente, conforme o mandamento da própria Constituição da República. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA ,AAAAM rrtnrairandaftnira harlr,l hr - reNnfrniarirtria(Filrennroiranrinfaira  ha rim/ hr - TtI .(7g1 "A*721.4. qgf111 
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Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência 

das condições negociais que se apresentarem. Oportunamente, presumimos que as 

especificações técnicas apresentadas nas propostas de preços, tenham sido regularmente 

examinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

CONCLUSÃO: 

Considerando todo o abordado, em especial pelo cotejo entre o conhecimento 

constitucional e da Lei Geral de Licitações, temos como conclusão ao presente parecer que 

o mais indicado, pela análise jurídica realizada, é pelo prosseguimento do processo 

licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira— BA, 09 de Agosto de 2021. 

Patrícia Cardoso daSflva de Souza 
Procuradora Municipal 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Carta Convite para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Processo Administrativo n°: 212/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: CARTA CONVITE N° - 008/2021 

Contrato n°: 236/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social • 

Objeto: Prestação de serviços de Consultoria e Assessoria voltada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os Sistemas BPC - Na Escola, 

Projovem - SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento 

das Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro Único para Programas 

Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria - SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto 

Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e 

Estadual (SIACOF) do Município. 

Carta Convite:  modalidade entre interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de três pela unidade .administrativa, a qual afixará em 

local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados para 

manifestarem seu interesse (Lei n° 8.666/1993). 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
X 
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5. A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

X 

7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)? 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 
X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 
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c. A modalidade de licitação? ADM X 

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

g. O local, data e horário para: 
 

, i 

Exame e obtenção gratuita da integra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

i. Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 

(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
X 

O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 
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Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos X 

A indicação do licitante vencedor? X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

x 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União .. X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  212/2021, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da CARTA 
CONVITE n2  008/2021, cujo objeto é Prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Progama Bolsa Família e 
os Sistemas BPC - Na Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de 
Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria - 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e 
o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal 
e Estadual (SIACOF) do Município. 

Participaram do Processo as empresas: 

G S CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 
JOSUÉ N. DA SILVA E ALDENIR SOUZA SANTOS ME, que atenderam todas 
as regras exigidas para a modalidade CARTA CONVITE. Tendo sido a 
Empresa G S CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 
vencedora, por ofertar o menor valor dentre as propostas 
apresentadas e preço condizente com o praticado no mercado. 
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c. A modalidade de licitação? ADM X 

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

g. O local, data e horário para: 

ADM X 
Exame e obtenção gratuita da integra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 

Eventuais vistorias? X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

i Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 

(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
X 

O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

1. ADM X 
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23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4°, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 

' 
X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM 

leeeleeeleeeeel 

X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 
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Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): , I 
1 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM 

• 
, 

X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 
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A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, 1 da Lei 8666/93)? 

X 

Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

X 

Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
x 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 
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Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? , X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos X 

A indicação do licitante vencedor? X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

x 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União , X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  212/2021, com o 
número de folhas as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da CARTA 
CONVITE n2  008/2021, cujo objeto é Prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria voltada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e 
os Sistemas BPC - Na Escola, Projovem - SISJOVEM, Sistema de 
Gestão de Benefícios - SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família - SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria - 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e 
o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal 
e Estadual (SIACOF) do Município. 

Participaram do Processo as empresas: 

G S CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 
JOSUÉ N. DA SILVA E ALDENIR SOUZA SANTOS ME, que atenderam todas 
as regras exigidas para a modalidade CARTA CONVITE. Tendo sido a 
Empresa G S CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, 
vencedora, por ofertar o menor valor dentre as propostas 
apresentadas e preço condizente com o praticàdo no mercado. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 

3244.3800 0?")" 



   

PREEEITURA DE 

CON....fiese 
—.7 n 

DA -EIRA 
CiéRia,2 a/r/ea, Po eA, Fe-A/ 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICíPIO 

Apontamentos: 

Uma vez sanados os apontamentos acima (caso houver), o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n2  212/2021. 

Data da Saída: 09/08/2021. 
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HOMOLOGAÇÃO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e em observância ao Processo da Licitação Carta Convite 
n°. 008/2021, tendo em vista os preços e demais condições oferecidas 
por este, conforme Edital, as exigências legais e regularidades, DECIDE: 
Homologar e Adjudicar em favor da Empresa: GS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, vencedora da Licitação 
Carta Convite n°. 008/2021; o valor de R$. 45.600,00 (quarenta e cinco 
mil e seiscentos reais), referente às despesas com Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família 
e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, Sistema de 
Gestão de Benefícios SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro 
Único para Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — 
SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do 
Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município de Conceição 
da Feira — Bahia. 

Critério de Julgamento: Menor Preço — Valor Global, atendendo as 
especificações e quantidades do Edital, conforme Processo 
Administrativo n°. 212/2021 anexo, autorizando aos setores 
competentes que se tome às providências cabíveis e necessárias. 

HOMOLOGO: Em: 09 de agosto de 2021. 

MUNICIPIO DÉ içÂo DA FEIRA 
JOÃO PEDRO RIMA CARDOZO 

Pt feito 

COMISSÃO: 

Conceição da Feira- BA. 09 de 
agosto de 2021. 

Naisa erqueira Pinheiro 
Presidente 

14,4— 
Claudiana Serra da Silva 

1° Membro 

Roseane Gue es Vasconcelos 
2° Membro 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Carta Convite n°. 008/2021. Processo Administrativo n°. 212/2021 
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com atendimento ao Programa Bolsa Famiiia e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — 
SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, 
Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, 
SISVAN e o Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) 
do município de Conceição da Feira — Bahia. CONTRATADA: GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA EIRELI. Valor Global: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). Data 
da Homologação: 09 de agosto de 2021. CPL 09 de agosto de 2021. Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br, 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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; CONTRATO N° 236/2021 
Processo Administrativo n° 212/2021  

CARTA CONVITE N°008/2021 

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da 
Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.785.860/0001-92, 
instalado à Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da 
Bahia, neste ato representada por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
12.314.103/0001-05, estabelecida Rua Sobrado, s/n—Casa, Sobrado, Cabaceiras do 
Paraguaçu — BA, CEP. 44.345-000, através do seu representante legal o Sr Claudio 
Rodrigues Passos da Cunha, portador do CPF 869.708.05-00 e RG.: 780415620 
SSP/BA, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, celelcOm o presente CONTRATO, 
mediante Processo Administrativo n°. 212/2021 da Carta Convite n°. 008/2021 e as Cláusulas 
seguintes: 

PREÂMBULO: 
I - Este contrato é regido pela Lei 8.666/93, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a sua execução; 

CLÁUSULA I - Do objetivo 

1.1 A Prefeitura, pelo presente instrumento contratual, tendo em vista o resultado do processo 
licitatório de Carta Convite n°. 008/2021, cujo objeto é da escolha da proposta mais vantajosa, 
Tipo Menor Preço Global, de acordo com as especificações no anexo I do Edital. 
Constitui objeto do presente contrato: Prestação de serviços de consultoria e 
assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com atendimento 
ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem — SISJOVEM, 
Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família SICON, Cadastro Único para 
Programas Sociais, Sistema de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação 
e CADSUAS, SAA, Projeto Presença, SISVAN e o Sistema Demonstrativo de 
Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(3IACOF) do município de 
Conceição da Feira — Bahia, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 008/2021. 

CLÁUSULA II - Do Regime de Execução e Prazo da Validade 

2.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime dè empreitada por preço global, 
no prazo contados de 10/08/2021 à 10/08/2022, podendo ser emitido Termo Aditivo de 
Prorrogação conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

CLÁUSULA III - Do Preço, Pagamento e Reajustamento. 
Pelos serviços especificados na cláusula I, c:1;1CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total estimada em R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais), em parcelas mensais de R$ 3.800,00 (três mil' e oitocentos reais) em até O 
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(TRINTA) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal e liberatão dos recursos diretamente 
à CONTRATADA na Tesouraria da CONTRATANTE, após liquidação do valor parcial ou total 
e/ou logo após a prestação de serviço, conforme Contrato. 

CLÁUSULA IV - DAS RESPONSABILIDADES 

4.1 DO CONTRATADO 

4.1 — A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados 'na cláusula primeira com todo 
zelo, diligência e honestidade, observando a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

4.2 — Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo. 

4.3 — A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas decorrentes de 
imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força 
maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa 
administrativa; 

4.4 — Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE todas as informações relativas 
ao andamento dos serviços ora contratados; 

4.5 — Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pelo 
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para à consecução dos serviços ora 
pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado 
caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou 
quaisquer pessoas que a eles tenham acesso; 

4.6 — A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 
informações, declarações ou documentação inidâneas ou incompletas que lhe forem 
apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrente do 
desrespeito á orientação prestada; 

4.7 — As orientações dadas pela CONTRATADA deverão ser seguidas pelo CONTRATANTE, 
eximindo a primeira das consequências da não observância do seu cumprimento. 

4.8 — A CONTRATADA arcará com todas as despesas de deslocamento, estadia e alimentação 
do pessoal da CONTRATADA, quando necessário for, na defesa dos interesses do Poder 
Executivo Municipal. 

CLÁUSULA V — DOS DEVERES DO CONTRATANTE  
5.1 — Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e 
informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em 
tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos 
intempestivamente; 

CLÁUSULA VI - Do Crédito Orçamentário 

As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta das 
seguintes dotações do orçamento vigente de 2021: 
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Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte 05 

CLÁUSULA VII - Da Fiscalização 

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através do 
responsável, designado com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

CLÁUSULA VIII - Das Penalidades 

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei „8.666/93, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração 
Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado; 
0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 
eventualmente existente. 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA IX - Da Rescisão 
O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rerscindido, por ambas as partes 

independentes de interpelação judicial nos seguintes casos: 
- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por culpa de 

uma das partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo 
de 05 (cinco) dias; 

- Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a 
terceiros, sem a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 
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c) - Falência, liquidação judicial ou extra judicial, concordata requerida, 
homologada ou decretada de qualquer uma das partes; 

-Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, Art. 78, inciso XV; 

-Os casos fortuitos e/ou força maior, serão excludentes das responsabilidades 
da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X- Da Legislação Aplicável 
Aplicam-se ao presente contrato tudo o quanto dispõe a Lei n°, 8.666/93, alterada 

pela Lei n°. 8.883/94, sendo adequado ao uso das situações omissas neste termo, aquilo que 
determinar a melhor doutrina e as jurisprudências aplicáveis aos casos, 

CLÁUSULA XI - Do Foro 
Fica eleito o foro da sede da CONTRATANTE, Município de Conceição da Feira, 

para dirimir qualquer questão na execução do presente contrato; 
As partes contratantes obrigam-se por sí e por seus sucessores, a qualquer título 

cumprir o presente contrato. 
E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas abaixo a tudo presente, para que produza os efeitos legais. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, 10 de agosto de 2021. 

FUNDO ,MUNlé A 

"

L DE ASSIS ENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
MARIA ALVES DIAS 
CONTRATA TE 

GS CONSULTORIA E ASSESSO lA El GESTÃO PÚBLICA EIRELI 
CNPJ. 123í4.103/000I-05 

CO/NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/R O•40.~S 

Nome: 

CPF/RG 001- 2 , 1, 3 gS 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 236/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 • 

Contrato CPLn°236/2021.  Carta Convite n°. 008/2021. Processo Administrativo n°. 212/2021 
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e assessoria voltada à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com atendimento ao Programa Bolsa Família e os sistemas BPC — Na Escola, Projovem 
SISJOVEM, Sistema de Gestão de Benefícios — SIBEC, Sistema de Acompanhamento das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família — SICON, Cadastro Único para Programas Sociais, Sistema 
de Gestão da Secretaria — SUASWEB, Plano de Ação e CADSUAS, SAA; Projeto Presença, SISVAN e o 
Sistema Demonstrativo de Prestação de Contas do Governo Federal e ESTADUAL(SIACOF) do município 
de Conceição da Feira — Bahia. Contratada GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
EIRELI. Valor Global: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). Data da Homologação: 09 de 
agosto de 2021. Prazo: 10/08/2021 ate 10/08/2022. CPL 10 de agosto de 2021. Naisa Cerqueira Pinheiro—
Presidente da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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